
Concorrência Pública

03/2018

Processo Administrativo n° 108/2018

Protocolo n° 617/2018

Objeto: Alienação de Imóveis
constantes nas matrículas n° 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de
Registro de Imóveis de Fazenda Rio
Grande-PR, conforme autorizado pela
Lei Municipal n° 1.161/2017.

Abertura: 23/07/2018

Horário: OOhOOmin

Abertura: 10/09/2018 (nova data)
Horário: OShOOmin



ESTADO DO PARANÁ

' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Número do processo: 0000617/2018

Protocolado em; 12/06/2018 13:32 Procedência: Interna

Número único: 433.833,

Prioridade: Normal

FOiiU n*

V/V^

Súmula; Abertura de Licitação para alienação dos imóveis constantes nas matrículas n® 5707,17627 e 23602, todas do Cartório de Registro de Imóveis
de Fazenda Rio Grande/Pr, conforme solicitação da secretaria Municipal de administração.

Requerente: 71680 - CLAUOEMIR JOSE DE ANDRADE

Endereço: Avenida CEDRO N® 210 - CEP: 83820-524

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande - PR

E-mail:

CPF do requerente: 633.107.329-91

Telefone;

Bairro: EUCALIPTOS

Beneficiário:
CPF do beneficiário;
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^^f^azenda
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO N'^ 236/2018

A.-.ít.i'-ture

Para; Divisão de Compras
De; Secretaria M. de Administração
Assunto: Solicitação de abertura de Procedimento Licitatórío para alienação de
imóveis.

Data: 17/05/2018

Prezado Senhor,

A Secretaria de Administração, representado pelo abaixo assinado, vem, através do
presente, solicitar a abertura de procedimento licitatório para alienação dos imóveis
constantes nas matrículas n° 5707. 17.627, 23.602 todas do Cartório de Registro de
Imóveis de Fazenda Rio Grande/PR.

OBJETO

O objeto do presente é a alienação, venda á vista, por quantia igual ou superior ao
preço mínimo especificado no Termo de Referência, dos imóveis constantes nas matrículas
n" 5707, 17.627, 23.602 todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio
Grande/PR.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se em razão da necessidade de dar suporte as contrapartidas
de obras de pavimentação. Os recursos provenientes da alienação serão depositados em
conta específica para essa finalidade, conforme a autorização legislativa prevê em seu art.
3^ da Lei Municipal n° 1.161/2017.

DA AUTORIZAÇÃO LEGAL

Conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017, no qual refere-se:

"Art. 1°Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande
autorizado a alienar os imóveis constantes nas matrículas n® 5707; 17.627 e
23.602 todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande.
Paraná.

§ 1° Deverão ser respeitados os valores de mercado estabelecidos em
avaliações emitidas pela Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.

§ 2° A alienação será processada nos moldes da legislação própria - Lei de
Licitações e demais pertinentes.

§ 3° Os recursos oriundos da alienação serão destinados ao Fundo Municipal
de Políticas Públicas, criado por meio da Lei Complementar n" ̂  de 27 de
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dezembro de 2013, e poderão ser gastos inclusive com o pagaíneate de
contrapartida de obras públicas."

Foii» n>
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FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do contrato, a execução do serviço será acompanhada e
fiscalizada com todos os seus termos pelo servidor Claudemir Jose de Andrade, matrícula
n° 362614, registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,
determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

RECOLHIMENTO

Para fase de habilitação, limitarar-se-a á comprovação de recolhimento de quantia
correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. A conta bancária indicada será:
Branco do Brasil - Conta n® 11734-x, Agência n® 4314-1.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até
10 dias contados da assinatura do contrato.

Desde já nossos préstimos, e colocamo-nos á disposição para eventuais dúvidas,

salvo melhor entendimento, solicitamos vossas diligências.

Atenciosamente,

ir José de Andrade

M. de Administração
to n® 3626/2014
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ANEXO 1

ESPECIFICAÇÕES
O Serviço de sistemas e procedimentos digitais a ser contratado deverá atender ás

especificações conforme descrita abaixo;

ITEM MATRICULA DESCRIÇÃO/ENDEREÇO AVALIAÇAO CAUÇAO ESTADO DE

OCUPAÇÃO

1

.

17.627 Imóvel: Lote de Terreno,

situado na área Urbana, com

a área total de 5.870,89

metros quadrados, inscrição
imobiliária

n°044.004.0974.001, da

Quadra n° 004, lote n° 0974,
localizado na Avenida Nossa

Senhora Aparecida n'' 3124.

R$

1.761.267,00

S o h ^

R$
88.063.35

Desocupado

5.707 Imóvel: Lote de Terreno,

situado na área Urbana, com
área total de 1.279,59

metros quadrados, inscrição
imobiliária n°

042.033.0066.001, da

Quadra n° 033, lote n° 0066,
da Planta Jardim das Flores,

localizado na Avenida Nossa

Senhora Aparecida n° 1550.

R$

765.578,10

R$
38.278,90

Desocupado

>.'3 / 23.602 Imóvel: Lote de terreno,

situado na área Urbana, com

área total de 452,21

metros quadrados, da
inscrição imobiliária n°
043.002.0044.001, lote n°

06, da Quadra n° 02, da
Planta Jardim Campos
Elisios, localizado na

Avenida Nossa Senhora

Aparecida n" 2111.

R$
201.233,45

^ ̂ : SOOt ̂

R$

10.061,67

Desocupado

José de Andrade

de Administração
n" 3626/2014
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

01. Objeto

O objeto do presente é a alienação, venda á vista, por quantia igual ou superior ao
preço mínimo especificado na descrição dos imóveis, constante no item 03, dos imóveis
constantes nas matrículas n" 5707, 17.627, 23.602 todas do Cartório de Registro de
Imóveis de Fazenda Rio Grande/RR.

02. Justificativa

Tal solicitação justifica-se em razão da necessidade de dar suporte às contrapartidas
de obras de pavimentação. Os recursos provenientes da alienação serão depositados em
conta específica para essa finalidade, conforme a autorização legislativa prevê em seu art.
3°, da Lei Municipal n*^ 1.161/2017.

03. Descrição

03.1 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: "Imóvel: Lote de Terreno, situado na área Urbana,
com a área total de 5.870,89 metros quadrados, inscrição imobiliária n''044.004.0974.001,
da Quadra n° 004, lote n° 0974, localizado na Avenida Nossa Senhora Aparecida n° 3124,
com matrícula sob o n"" 17.627/01."

03.1.1 VALOR AVALIADO: O valor avaliado do imóvel é de: R$ 1.761.267,00

(Um milhão, setecentos mil e sessenta e um, duzentos e sessenta e sete reais), conforme
parecer de avaliação imobiliária n° 282.2017.

03.2 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: "Imóvel: Lote de Terreno, situado na área Urbana,
com área total de 1.279,59 metros quadrados, inscrição imobiliária n° 042.033.0066.001,
da Quadra n° 033, lote n'' 0066, da Planta Jardim das Flores, localizado na Avenida Nossa
Senhora Aparecida n° 1550, com matrícula sob o n® 5.707"

03.2.1 VALOR AVALIADO: O valor avaliado do imóvel é de: R$ 765.578,10
(Setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos),
conforme parecer de avaliação imobiliária n° 281.2017.

03.3 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: "Imóvel: Lote de terreno, situado na área Urbana,
com área total de n° 452,21 metros quadrados, da inscrição imobiliária n°
043.002.0044.001. lote n° 06, da Quadra n'' 02, da Planta Jardim Campos Elisios,
localizado na Avenida Nossa Senhora Aparecida n° 211, com a matrícula sob o n° 23.602."

03.3.1 VALOR AVALIADO: O valor avaliado do imóvel é de: R$ 201.233,45

(Duzentos e um mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) conforme
parecer de avaliação imobiliária n° 019.2018.
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04. Pagamento

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até
10 (dez) dias contados a partir da assinatura do contrato.

04.1 Caução

Para fase de habilitação, se limitará á comprovação de recolhimento de quantia
correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. A conta bancária indicada será:
Branco do Brasil - Conta n® 11734-x, Agência n® 4314-1.

06. Critério de Julgamento

O critério de julgamento será do lance com maior oferta.

Claudé^i|'yosé de Andrade
SecretáriaJVI.Vde Administração

Decreto b® 3626/2014

Página 5 de 5



^•tntrvi* uuMCMi

FAZENDA
RIO GRANDEm^

r-, no Orgâo

n^-JQ-^sr

município de fazenda rio grand

ESTADO DO PARANÁ

LEI N.° 1.161/2017.

DE 05 DE JULHO DE 2017.

SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a alienar imóveis que
especifica e dá outras providências".

Fa..í« n»
w-w~

A.^si..itun.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande
autorizado a alienar os imóveis constantes nas matrículas n° 5707; 17.627 e
23.602 todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande,
Paraná.

§ 1° Deverão ser respeitados os valores de mercado estabelecidos em
avaliações emitidas pela Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.

§ 2° A alienação será processada nos moldes da legislação própria - Lei de
Licitações e demais pertinentes.

§ 3° Os recursos oriundos da alienação serão destinados ao Fundo Municipal
de Políticas Públicas, criado por meio da Lei Complementar n° 85 de 27 de
dezembro de 2013, e poderão ser gastos inclusive com o pagamento de
contrapartida de obras públicas.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 05 déltilho de 2017.

Mareio Cláudio Wozhiack

PrWeito Municipal

Rua Jacarandá, 300, Nações. CEP 83.823-901, Fazenda Rio Grande - PR



Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

CNPJ n° 02.952.816/0001.40
Horário - 08h 30 as IlrOOh e I3:00h as 17:00h

Bel. Hermas Eurides Brandão Júnior
Agente Delegado

CERTIDÃO

r filia ns

Wv^

Coaurca da R^lic
MetrapoBtaaa dc Coritite

lOISflOliWÉVBS
CNI'Ja'02JSlSI<ÍOOei^

Hermas Earídes BraodSo Jinior
oncuLoo Rccisnto

I  REGISTRO GERAL

MatrfcoU a» 17.627

> ("■"). ori^id. d. .ubdiWCidade de Fazenda Rio Grande

17.627/01

, da Conmrca^' J rFazenda Rio Giande-Paraná, com área total d^mjiba - Foro Regional delocalizado no lado par da Avenida Noa«t Senhora Apa^a^ 3 ?24 7 r*"' 'T
esquina com a anliea Estrada nam n !•».. i i " 3.124, de formato irregolar, naseguintes medidas e confrontações" iSe^ 82 metí!^"S^? Avenida Mato Grosso), com as
Aparecida, em dois trechos, seSr65^L!rÍ. d® fr«te para a Avenida Nossa Sennhora. confronta com as 2 cTTtSf »29.13 metro»Mrada para o IguaçT^ ® »üga

ResponsabilidadeTécnlca-ARTn"3056323719. W./56/D-PR, Anotação de
■ÍSCRJCAO IMOBTr.lÁj^f A- noA nr^A

íSSix-K,- srsr:
MARCOS PAGlJNTiFj; pinAc'ROPRIETiPing-

t5«.650-SSP-SC . doCl-F/S n.WsaiTSilS^M^RI.TÍ^rrS:'?,. .f

igCQcta da lei regime de separação total de bens na

Quedas do 1.360, apto. 32, o. Cidade do

Z3XV1>0 AQUISnTYQ: Mtólcula n' 14.300 desta Serventia.-

pr^rietários da seguinte fonna: 1.956.96.33 m»

r^"r Grande, 12 de fevereiro dc 2009 fa)"«^AS EURIDES BRANDÃO JÚNIOR - Oficial do Regisfro de

- Kctagraao lOAIMCO"»'-
arquiteto e urbanista - CREA 90 756/D PR a " P®*" Henrique Cioato,3056323719, aprov^So por^ia^ Responsabüidade Técnica-ART n»
Municipal de Urbanismo deste Muntrm;o mumcipal dc urbanismo, da Gerência
conforme Processo n° 14 331/08 eDcIacLrde^íS^H^ -3 dezembro dc 2008,ACORDO NOS TERMOS DO OF N' Curitiba-COMEC DEque o imóvel constante da presente Itrícl Vle^^^^ Av-I/M-M.SOO desta Serventia, AVERBA.SEAvenida No^a S^nho. ̂ p.^.,,.rn:s:arm^H:
mcideiite.conformeart3%VII.b.9daLdnM2.6Q4 de02/07/ --- ^ ^ FÜNRÇJUS não

^2 de fevereiro de 2009.fa)EURIDES BRANDAO JÚNIOR - Ofi.;., do Reeistro de ímó^
.T"lr "" ̂ 7 *^^7 - Protocolo n* 25.127 daUdo de 27yolINSCMÇÀO IMOBILIÁRIA. Conaoantt luquerimcdS datal^gyidamente assinado e com firma reconhecida e documento probatório.

verdade

fíoãm
de 21

Fdh»

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documeiü^
95.948
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Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

CNPJ n® 02.952.816/0001-40

'Horário - 08h 30 as IHOOhe 13:00has 17:00fa
Bel. Hermas Eurides Brandão Júnior

Agente Delegado .

CERXroAO

CONTINUAÇÃO

Serventia, AVERBA-SE a alteração da Inscrição Imobiliária do imóvel objeto da pres«iíe rotóicula,
TN^irÃoiMOBn.T^Pi^ n4aftfti.QÇ72nfti.

3». vn, b, 9 da Ld n" 12.604. de 02/07/1999. Cust^; 60
Fazenda Rio Grande, 12 de fevereiro de 2009.(a)_' ' ^ C/JftffiKMAS» bUKiL)fc.S
BRANDÃO JÚNIOR - Oficial do Registro de Imóveis). ^
Av.:^ - Matrifiil» n" 17-627 - Protocolo o* 27.047 datado de 29/07/2009 - L.TERAR ESTADO

CIVIL. Conso^anm requéi^énto da |»oprictária datado de 02 de agosto de 2009, devidamente finado
e com firma reconhecida, que juntou cópia autenticada da certidão de casamwito n" 7.633 expedida pdo
Cartório Distrital de Registro Civil do Novo Mundo, na Cidade dc Curitiba-Pr, Livro n' B-030. fls. 105
em data de 06 de maio de 2008, AVERBA-SE a alteração do seu nome para MAR1?T£>.4 SILVA
RAClINDFjg RIBAS nF-NyKll bem como a mudança de seu estado civil para CASADA, por baver
contraído nratrimônio com MARCELO PKNKER. portadcw da Cl n® 5.919.969-2-SSP-PR e do
CPF/MF n° 995.885.289-68, sob o rcptne de comunhão pardal de bens. posteriormente à Lei n
6.515/77. FUNREJUS nâo incidente, conforme a Lei n® 12.604, de 02/07/1999. Custas: 60 VRC -
5^ 30 nxféfedflo é verda^ e dou fé. Fazenda Rio Grande, 05 de agosto de 2009. (a)

irjDES brandão júnior - Oficial do Registro dc

ImóveisVrac
^ ̂ ^Wotocolo p' 27.048 datado de 29/07/2009 - DOAÇAO. Consoante
Escritflfff^^ de Doação, lavrada às fls. 116/119, do Üvro 00002-N. no Serventia Distrital dc
Ferraria, da Comarca de Campo Largo-PR, em 22 de julho de 2009, MARCOS FAGUNDES RIBAS,
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS DENKER e seu esposo MARCELO DENKER e
MARCELO RESSXmREIÇÃO FAGUNDES RliE^S e sua esposa DANIELLE CRISTINA
SANSON RIBAS, já qualificados, doou ao MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE pessM
jurídica dc direito público interno, com sede na Rtia Jacarandá n" 300, nesta Cidade de Fazenda Rio
Grandc-PR c inscrita no CNPJ/MF n® 95.422.986/0001-02, legalmente representado pelo Prefeito
Munidpal FRANCISCO LUÍS DOS SANTOS, solteiro, maior e capaz, comerciante, portador da Cl n®
4.2H.593-2-PR e do CPF/MF n® 815.836.999-53, o imóvel objeto da presente matrícula, a título
gratuito, sendo atribuído para efeitos fiscais o valor de RS 100.000,00 (ccm mil reais). A presente
doação é feita em decorrência da aprovação do Alvará para Cirnstiução Civil, sob n* 699/2008,
aprovado pelo Município de Fazenda Rio Grande-PR. Apresentaram Certidões dc Feitos Ajuizados
atendendo ao conüdo no Oficio-Cireular n® 244/OS-CG e Provimento n® 165/2008. DOl emitida pelo
Notãrío. FUNREJUS nfio incidente, conforme artigo 3®, VU, b, 17 da Lei n° 12.216/98 com as
modificações da Lei 12.604/99. O Munic^io defau de apresentar ITCMD, por ser o mesmo isento nos
teimos do Artigo 150 inciso 6" da Constituição FedeiaL Custas: 4.312 VRC^
verdade e dou fé. Fazenda Rio Grande, 05 dc agosto de 2009.(a)/
fHHIMAS EURIDES BRANDÃO JÚNIOR - Oficial do Registro de Imóvíisj.rac

SEUUB-

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

li

95.948



Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

CNPJ n® 02.952.816/0001-40

Horário - 08h 30 as lliOOh e 13;00h as 17:00h
Bel. Hermas Eurides Brandão Júnior

Agente Delegado

CERTIDÃO

Ftil-ia na

CERTIFICO E DOU FÉ QUE A PRESENTE E REPRODUÇÃO FIEL DA MATRÍCULA N®
17.627, DOCUMENTO ORIGINAL ARQUIVADO NESTA SERVENTIA.

Fazenda Rio Grande.J4-deTtezembro de 2017.

-5e/.ÍHERMAS EURIDES BRaNDÃ^TÍJnIOR-
Oficial do Regij

-Bel DENU,S0N15j1Z NEGRÃO dT^
Escre^^te Substituto (Port.09/99)

-ANA CHRISTINA FREITAS QUEIROZ BRANDÃO-
Escrevente Substituta(Port 15/09)
-GIOVANA TAIS LEMOS DA CRUZ-

Escrevente Substituta(PQrt.45/17)
-CAROLINE CANDIOTO PINHOLLI-

Escrevente Substituta(Port.01/16)
-FRANCYELLY BOJARSKIAIRES-

Escrevente Juramentada(Port. 18/2015)

Custas: 67 VRC = R$-12,19 (Certidão + busca + registro excedente)
Funrejus: R$ 3,05
Selo FUNARPEN = R$-4,4G(arL2®,letra C,Lei Est.6149/70 e art.9'' da Lei Estadual 13228/01)
Solicitada às 15:29:38 do dia 14/12/2017
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N® OHOtn.TLV8d.bWXh4, Controlc:w2LLX.q5IKG
Consulte a autenticidade deste selo em http.V/funarpen.com.br

st ÍR5

rr:i

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ficha do Cadastro Imobiliário

rd^iiid. CIA.

in* z /Íu-V/

Imóvel/Ano Inscrição Imobiliária Setor Quadra
34815/ 2017 044.004.0974.001 044 004

Uso

121 - Territorial Publico Municipal

Proprietário

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Co-Responsável

Localização do Imóvel
137 Rua NOSSA SENHORAAPARECIDA

Espécie

407 - Normal

Complemento

End. Notificação

JACARANDA

Cidade

Fazenda Rio Grande

Lote

0974

Número

3124

Unidade

1

Número

300

UF

PR

Sub Inscrição Anterior
001 044-004-0970.001

Redução 50%

O - Não informado

CNPJ

95.422.986/0001-02

Condomínio

Bairro

Condomínio

Complemento

CEP

83823-901

Ativo

SIM

Matrícula

17627

ímpostíiA-/^

faxas.

Bloco Apartamento

Bloco Apartamento

Bairro

6 -NACOES

cécie

1 - Normal

Testada Ideal

95,82

Característica

505 - Meio de Quadra

Lado Planta

D  O - Não Informada

Área Terreno

5.870,89

LatP

2009

Quadra

Area Lote ideal

Lote Zonas

01 2501 - Outras Zonas

||l^|dis|d|l^ifiç^ç|õ1^^^ m

Área construída Ano Construção Exercício
2010

Reforma

Lapcprinc

0

Construção

0 - Não Informado

Nr. Pavímentos CPU

0 - Não Informado

iis'm:íisb
( CRIADA P/EX-2009-CFE-PROJ-SUB-DIVlSÃO-Lotes-(6A-2)-ORIG.Lotes-(01 á08)-I.IMOB-ANT-044-004

-0970 001-PROC.N»14.331/08.MUD-TITUL-P/EX-2010-CFE-RI-N°17.627/FRG-PROC-N®8186/09.
CANCELADO LANÇAMENTO DO IPTU DE 09 E 10 CF PROC 17963/10

N^ Testada Letra/Lado

2  B

Seção Logradouro
44 137-Rüa NOSSA SENHORAAPARECIDA

Testada Valor m'

95.82 1,85

Area Lote ideai

Valor M2 Terreno

Valor Venal Terreno

Área Total Construída

Valor M2 Construção

Valor Venal Prédio

Valor Venal Imóvel

N" Lançamento

137,93

315.800.03

0,00

0,00

315.800,00



I
\o

044.004

044.004.0812

• -rt iiiUWKy&L-

04^
s'ti^

046.001.1064
H.004.08^

L004.08^

044.004.0974

044.004.0876



COMISSÃO PERMANENTE DE AV

Decreto n° 2.239/2008-

Ão ir^^fCÍA^
q1

PARECER DE AVALIAÇAO

So&dtante

Gabinete - S. M. Administração

Fofcifi*
282.2017

OCíXO

19110-2017

1 - IDENTIFICAÇÃO:

l^kJaefe
□ LC 85/13 art 17A M Avatia<3o (3e terreno

Nome do Proprietário
Munidplo de Fazenda Rio Grande

Endereço do Imóvel
Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 3124 c/ Aveníoa Mato Grosso

Bairro

Santa Terezinha
Cidade

Fazenda Rio Grande
UF

PR

Referência do endereço
Próximo ao Aterro Sanitário da Estre Ambiental ■ CGR Iguaçu

Lote Quadra
Subdiv 6A-2

Planta

Usos predominantes
n Residencial
0 Comerdal
1  1 Industriai
1  1 Subuitiano

Infra-estrutura urbana
0 Água 0 Pavimentação
0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P.
0 Energia elétrica 0 Gás canalizado
0 Telefone 0 Iluminação pública

Serviços públicos e comunitários
0 Coleta de lixo 0 Escola
0 Transporte coletivo 0 Saúde
0 Comércio 0 Segurança
0 Rede Bancária 0 Lazer

3 - TERRENO;
R}rmato Pavimentação Topografia

Triangular Asfalto e Revestimento Primário Wana
Situação &jpeificie

Esquina Seca
Área total (m^) Frente AvNSra Aparecida (m) Frente Av Mato Grosso (m) L8clocIir(m) Ladoesq(m) Fundos (m)

Ç 870 89 95 8? 117.57 «i*»**»»*»»»***» »*******««**#»» 129,13

4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO (RS/m^);
Valor Unitário Mínimo (R$/mi) i Valor Unitário Médio (R$/m*)

255,00 300,00
.

Valor Unitário Máximo (RS/m*)

345,00

5 - VALOR TOTAL DO TERRENO (R$):

yalpr Total

Metoooknia

Comparativo Direto de Dados de Mercado
Desempenho de mercado

Recessivo

Normal '
Aquecido

Absorção pelo mercado
_1 Rápida

Média
Demorada

Número de ofertas
Alto

Médio
Baixo

L
fv

Nfvel de demanda
Alta

Médiá
Baixa

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA:
Certidão no R<n Oftío Comaica Oubos documentos

17.627 Fazenda Rio Grande - PR Ficha do Cadastro Imt^llário

7 - OBSERVAÇÕES;

Valor Total do Terreno foi obtido do produto da área territoriai (m^) pelo Valor Unitário Médio (R$) conaderado.
O presente Valor se refere apenas para o terreno.

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2.017 Publicado no Orgâo
Oficiai do Uimlcíplo

Data: de A a
j^jr de

Fabiano Pedrbili Neves
Mat. 349,351

Carlos Roberto (te Poli
MaL 350.109

01/02



COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

iu: - 'liu

PARECER DE AVALIAÇAO lUi
Io:

Fdh«n* 2 282.2017

Soiicitante

Gabinete - S. M. Administração

"iPRorocoLONc

.  - f 19110-2017

8 - CONSIDERAÇÕES:
/V

A pesquisa para comprasição dos valores foi realizada com foco nas caractensticas de imóveis semelhantes ao avaliando./ y* ;

9 - REUTÓRIO FOTOGRÁFICO:

/Vwi.itur».

Frente do terreno para Avenida Nossa Senhora AparecidaFrente do terreno para Avenida Nossa Senhora Aparecida

Local do terrenodo terreno

aWTA

relação a cidade mapa locai

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2.017

i NevesFabiano
Mat

Eronir Djas Carlos Roberto dé Poli
Mat 35o/o9

02/02



Fazenda Rio Grande EdiçSo 1062/de 11 a 17 de setembro 2017
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Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone / Fax: (41) 3627-8500



Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

CNPJn" 02.952.816/0001-40
Horário - 08h 30 as 1 l;00h e I3:00b as I7:00h

Bel. Hermas Eurides Brandão Jimior
Agente Delegado

CERTIDÃO

REGISTRO DE IMÓVEIS
Fazenda Rio Grande-PR

Hermas Eurídes Brandão Júnior
OFICIAL DO REGISTRO
CPF n''749J55.009-30

A.vt. -tur.

REGISTRO GERAL 5.707 /Ol

Matrícula a

^  Quadra "F", da Planta JARDIM DASFIAJRES, situado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, com área total dc 1^97,59
metros quadrados, contendo uma residência com área construída de 100,00 m» com as
^mtes medidas e confroniaçôes: medindo 35.07 metros de frente para a Avenida Nossa Senhora
Apar^ida, do lado direito mede 37,00 metros, confrontando com os lotes n^s 05 e 09, do lado
esquerfo mede 37,00 metios, confrontando com o lote n" 03, e nos fundos* mede 35,07 metros e

Memorial descritivo elaborado por Iril J. Taborda Dudeque,
L.KhA Í9.041-D-PR e Anotação de Responsabilidade Técnica-ART n" 2407142.

^027 0^6^004 0*^2.027.0360.001. 042.027.0360.002, 042.027.0360.003 e
QBgERVAÇÃQ: Os elementos omissos no registro anterior (metragens e confrontações) foram
^ndüs no título apresentado por declaração e responsabilidade das partes conforme autoriza o
ftovunento 34/2000.

PA)VAKRAFT r,MPREENfírMF.]VTOS rMnBn.iÁRiOS I.TDA pessoa
jmdica de direito pnvado, com sede na Rua Carlos Eduardo Nicheic, n" 1.898. nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Gtande-PR e inscrita no C.N.PJ7M.F. n® 04.140.702/0001-21.

IVOi Registro 5 da Matricula n' 3.208 deste Oficio.-TITULO A

'referido

R-1 - Matricula n® 5.7

_  ;nda Rio Grande, 23 de outubro de 2001. (a)
»FICIAL DO REGISTRO.

_  , '—;—- -sr de 24/10/2001 - Consoante Escritura Públicade Doaçao. lavrada às fls. 155, d^Livro 420N, no Cartório Distrital do Boqueirão, da Cidade e
®  em 14 de setembro de 2001, PANAKRAFT EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA, já qualificada. DOOU ao MUIVICÍPTO DF. FA/.RNPa RÍO

GRANDE, pessoa Jurídica de direito interno, inscrito no C.N.P.jyMF n® 95.422 986/0001-02 com
°° 300, nesta Cidade de Fazenda Rio Gtande-PR, representado por

°  Wandseheer, brasileiro, casado, empresário, portador da Cl n"
F^fe^a Wo^gZ^ Pr" í residente e domiciliado ÍLa Cidade deFazenda Rio Grande-PR, o imóvel objeto da presente matrícula, juntamente com outros imóveis

CrFS'Í!^roT7fi?no Tr ^AS flores, em atendimento ao disposto nâFederal n 6.766/79. A doação é feita livre de quarsquer condições e pelo valor de R$ 1 000 00

Ld nM2'S rnmSiST Í^U-NREJUS não incidente, conforme a
ÍS, K f AÍv cscntura ora em registro que foi apresentada a CertidãoNc^va de Debitos-CND n 075602001-I400I060, expedida pelo INSS; Certidão Negativa de

Secretaria da Receita Federal, sob o n®

' ̂ 1 Certidão Negaüva quanto à Dívida Ativa da União, administrado pelo
Nacional, Código de Controle da Certidão n®

E81C.DA%.ip».lF77. Custas: 3.510 VRC = R$-265.25 (valor venal do imóvel R$-] 1 224 15
«rfo^e Dwlaração expedida por Josin^deu de OHvdra - Diretor do Departamento de Receitai

outubro de 2001.(a)C ^ DO REGISTRO.

Av-2 - Matri^la n° 5.707 - Protocolo n® 61.6M^íaikJde 29/05/2014 - DEMOLIÇÃO Consoante
^embro de 2013, devidamente assinado e com firma reconhecida e faz prova o

d ?nn de DemoUçIqj^da de 29^ n?aio de 2013, e^idos por Getry José dos Santos. Secretário Munich^^'^®^ doMunicípio de Fazenda Rio Grande e Certidão Negativa de Débitos Relá^^^às Cofr^
/ .y n&h \ J

s

y 5
a s
r

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. |
95.94



ft/r

fíi-Wr?

Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

CNPJ n" 02.952.816/0001-40

Horário-08h30 as ll:00he 13:00has 17:00h

BeL Hermas Eurides Brandão Júnior
Agente Delegado

CERXroAG

comtinuaçAo
Previdenciárias e às de Terceiros (Demolição) n" 169402014-88888510 com validade até 24/11^014,
expedida pela Internet e devidamente validada por esta Servpnlia, os quais ficam arquivados nesta
Serventia, AVERBA-SE sobre o imóvel objeto da presente matrícula, a DEMOIJÇAO da residência
com 100,00 FÜNREJIÍS não incidente, coj^sme arl 3®, VII, b, 19 da Lei n® 12.604, de
02/07/1999 Custas->i56^C ' R$ 303,99j,£Íetffa^ é verdade e dou fé. Fazenda Rio Grande, 29 de
maio de (BíHlENtLSQN LUIZ NEGRÃO DIAS - Oficial
Substituto do Re^stro de Imóveis).
CERTtnCO E DOU FÉ QUE A PRESENTE E REPRQDUÇ.AO FIEL DO DOCUMENTO ORIGIK.AL .ARQUIVADO
n*estasera:entla. .. % '

FwcodaRio Grande^ dedezémbro Ide 3017.

-6e/. HERNtAS ÈtfRlDES BRANT5ÂO
- OSdal do Registro

•Sei. DENilLSON
Escrex-eajjSeSsntuto Port09/99)

CHRISTDííntErTAS QUEIROZ BRAXDÃO-
Esoívente SubsTÍtuta(?ortÍ5/09)

-GIOVAXA. TAJS LEMOS D.A CRiUZ-

isaeveat SubstjtoOtPort4&' 17)
.CARCLKE CA.NDIOTO PINHO^

Escieienle Substilnt8(Port OL'1Ç
•FRANCYELLY BOJARSKl A1RÉS-.
EscievCTte JuramentadatPoet 18^ 15)

Ccsas 67 MtC ° SS-i ̂19 (Cenidlo - busca-icgisao «xcedcB»)
Faniqns: RS 5,05
Sdo FL'X.ARPEN » RS-4,40(art.2»,letia C4.eiEsl.6149)70e art.9»da Lei Estadual 1322S'0 J)
Solictadass 15:29:3Sdodia

Atenção: qoaKtncf rasara on «nenda in-n&dan este docnniefllo. j
FaaarpcB - Lei 13.228 de 18/07/2001 ■ Selo Dlglu] N" cBOtn.TLITjJtsc^ ControIctpY^S.nitij
CoBsntte a nnteBtiddede deste selo em littp://faBarpc&coiii.bT

a

SEOue-

Atenção qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. |||||11|||||||||
95.948



tstado do Paraná

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ficha do Cadastro Imobiliário

<nr^ ^ata:
Página; 1/1

: 11/09/2017

o: 5

Inscrição A'nterior Ativo Imposto
2.264,80

TaxasRedução 50%

O - Não Informado

CNPJ

96.422.986/0001-02

Matrícula

Número Condomínio Bloco Apartamento

Unidade Bairro

Condomínio Bloco Apartamento

BairroComplementoNúmero

6 -NACOES

CEP

83823-901

•^Ãcle

Normal

lesiada Ideal

35.00

Característica

505 - Meio de Quadra

Planta

4731 - Das Flores

Área Terreno
1.297,59

Area Lote Ideal

o.oo

Lote Zonas

04 2501 - Outras Zonas

Lado Quadra

hDados da Edificação>-'^'

Setor Quadra

042 033

Imóvel/Ano inscrição imobiliária
15166/ 2017 042.033.0066.001

Uso

-121 - Territorial Publico Munidpal

Proprietário

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE F/\ZENDA RIO GRANDE

-Co-Responsável

Localização do imóvei

137 Rua NOSSA SENHORA APARECIDA

Espécie

407 - Normal

Complemento

End. Notificação

JACARANDA

Cidade

Fazenda Rio Grande

Área construída Ano Construção Exercício Reforma

2016

Lapcprinc Construção Nr. Pavimentos CPU
Io, 0 - Não Informado 0 - Não Informado

.  . ..

N® Testada Letra/Lado

1  A

2  C

Seção

42

42

Logradouro
659 - Travessa SANTA HELENA

137-Rua NOSSA SENHORA APARECIDA

Testada

35,00

35,00

Valor m'

1,71

Lote ideal

Valor M2 Terreno

Valor Venal Terreno

Área Total Construída
Valor M2 Construção

Valor Venal Prédio

Valor Venal Imóvel

0,00

127.32

155.296,12

0,00

166,40

0,00

155.300,00

-Dados dós LánçaméntQ^

N° Lançamento

Pa ga mé.ntqsi^^íã^



l

042.034.0028

042.032.0016 O

042.032.0290
042.034.0334

042.034.0324042.032.0280

042.034.0314

042.034.0304

042.034.0294

042.034.0284

042.033.0012

042.033.0322

042.034.0274

Senhora Ai^reciM



Sdlatante

^•^MISSAO PERMANENTE DE AVALIAÇAO IMOBILIÁRIA

Decreto n° 2.239/2008-^  '1^
E AVALIAÇAO Poíhgfi» 281.2017

Gabinete - S. M. Administração

ROTOCOLO N»

19110-2017

1 - IDENTIFICAÇÃO:

Boalidade

0LC 85/13 arti7A 0 Avaliação de terreno
Nome do Proprietário

Município de Fazenda Rio Grande
Endereço do Imóvel

Avenida Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa Santa Helena, n® 117
Baino

Santa Terezlnha

Odade

Fazenda Rio Grande

UF

PR

Referência do endereço

Entre a Rua São Natalíclo e a Travessa Nossa Senhora de Schoen^H;

LOfe

4

Quadra

F

Pianta

Jardim das Rores

2 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO:

Usos predominantes

rn Residencial
0 Comercial

1  I Industrial
I  I Suburbano

Infra-estrutura urbana

0 Água 0 Pavimentação
0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P.
0 Energia elétrica O Gás canalizado
0 Telefone 0 Iluminação pública

Serviços públicos e comunitários
0 Coleta de lixo 0 Escola
0 Transporte coletivo 0 Saúde
0 Comércio 0 Segurança
0 Rede Bancária 0 Lazer

3 - TERRENO:

Formato Pavimentação T^xigrafia Situação Superfíde

Retangular Asfalto Plana Meio de Quadra (2 frentes) Seca

Area total (m^)

1.297,59

Frente Av N Sra Aoareúda (m)

3S,07

Frente Trav Sta utiena (m)

35,07

Lado dir Av N Srg Aoareoda (m

37,00

Lado esq Av N Sra Aoareoda (m)

37,00

Fundos (m)

4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO (R$/m2):

Valor Unitário Mínimo (RS/m^) Valor Unitário Médio {RS/m') Valor Unitário Máximo (R$/m2)

501,50 590,00 678,50

5 - VALOR TOTAL DO TERRENO (R$):

Metoddogla

Comparativo Direto de Dados de Mercado

Desempenho de mercado

Recessivo

Normal

Aquecido

Absorção pelo mercado
0 Rápida

Média

Demorada

Número de ofertes

Alto

Médio

Baixo

Nível de demanda

Alta

Média

Baixa

0
0
0

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA:

Certidão no RGI

5.707
\

orMdo Comarta

Fazenda Rio Grande - PR

Outros documenttis

Rctia do Cadastro Imobiliário

7 - OBSERVAÇÕES:

Valor Total do Terreno foi obtido do produto da área territorial (m^) pelo Valor Unitário Médio (R$) conáderado.
O presente Valor se refere apenas para o terreno.

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2.017

Fabianw^earal i Neves

k8y. Mat. 3Í9.351

Publicado no Ors§
Oficia! do Município

N»._Jsê£—P9---r
Data: da -S

J^-X.

Carlos Roberto

Mat. 350.

01/02



COMISSÃO PERMANENTE DE AV^L^ÃO IMOBILIÁRIA

PARECER DE AVALIAÇAO

Decreto n° 2.239/2008 / >"

^  21

Solidtante

Gabinete • S. M. Administração
.tiJR

«

1'
281.2017

^brocDLON®
191

8 - CONSIDERAÇÕES:

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando.

9 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:
TCU-

iWiçwPírsím

Frente do terreno para Travessa Santa HelenaFrente do terreno para Avenida Nossa Senhora Apareada

Localdo terreTO Local do terreno
■ RIOTE»

a

ain

■ SANTA TERBINHA

mapa locaiposição em relaçao a adade

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2.017

Fabiano^ífcólli Neves
Mat. 349.351

Carlos Roberto de Poli
MaL 350.109

02/02



Fazenda RJo Grande E(Ji{3o 1062/ de 11 a 17 de setembro 20T7
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Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR /

CNPJ n° 02.952.816/000 J -40
Horário - 08h 30 as I I:00h e I3:00h as 17:0Qh

Bel. Hermas Eurides Brandão Júnior
Agente Delegado A-wi—tiir».

CERTIDÃO

Comarca da RegUo
Metropolitana de Coritiba

REGISTBdUIMéVBS
Foro Ruktoal d( Foznda Rio Craade^R

CNFJ n* 02.952.816/0001-40
Hermas Eurides Brandão Jantor

OnOAL 00 REGISTRO

REGISTRO GERAL

Rcha i.

23.602/^

Matrícula n® 23.602

IMÓVEL: Lote de terreno sob n' 06 (seis), da Quadra n* 02 (dois), da planta JARDIM CAMPOS
ELISIOS, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná. com área total de 452^1 metros
quadrados, sran benfeitorias, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 20,32 metros de
frente para a Avenida Nossa Senhora Aparecida, seu lado direito mede 20,29 metros e confronta-se
com o lote 05; seu lado esquerdo mede 2833 metros e confronta-se com o lote 12, seu fimdo ip?de
18,60 metros e confronta-se com o lote 11.-

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.008.0160.001.-

PRQPRIETÁRIOS: HERMES MACEDO .JÚNIOR casado com F.LTANE DE LOYOLA E
SILVA MACEDO pelo regime de comunhão universal de bens, brasileiros, ele administrador de
empresas, portador da Cl n" 426.833^-PR e do CPF/MF n" 000.458.379-53, ela do lar, portadora da
Cl n" 567.784-PR, residentes e domiciliados na Cidade de Curitiba-PR: G.LAFFTTTF.
INCORmRACÕES F. F.MTn^EENDIMENTQS IMOBILIÁRIOS LTDA pessoa jurídica de

J  ■ ' — ̂  ̂ ̂ JMIUiVa uvdireito privado, com sede na Avenida Winston Churchill, n" 1.920, no Bairro Pinheirinho na Cidade
de Cuntiba-PR e inscrita no CNPj/MF n" 78.448.602/0001-01; ADRIANA BICAI HO brasileira,
solteira, maior, empresária, portadora da Cl n" 3.I39.341-8-PR e do CPF/MF n' 567 347 519-53
residente e domiciliada na Rua Bispo Dom José, 2305. no SaiTro Batei, na Cidade de Curitiba-PR-
® JOSE ERQNTDES DOS SANTOS casado com LENIRA DA ROCHA SANTOS pelo regime de
comunhão universal de bens, brasileiros, ele comerciante, portador da Cl n® 743.018-8-PR e do
CPF/MF n® 139.208.639-68, ela do lar, portadora da Ci n° 5.991.692-0-PR e do CPF/MF n®
728.814.379-15, residentes e domiciliados nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR.

O imóvel pertence aos proprielários da seguinte forma; 25 % nara HERMFS MACEDO JTJMOR «
2$ % para G.LAFFITTF INCQRPnRArnFSt P PMPRF^Huípm^

ADRÍ/VÍ^JA piCAl.HO; c 25_SL£â!3_J_0SÉ ERONIDES DOS
SANTOS e sua esnnsa ^

TÍTVLO ApmsITlVO: Matrícula n® 57.361 do 2® SRI da Comarca de São José dos Pinhais-PR.- - -

reftíído

Registro de Imóvelsl. vlkm

.  dou fé. Fazenda Rio Grande, 26 de agosto de 2010 (a)

.(BeLDENILSON LUIZ NEGRÃO DIAS - Oficial Substituto 'do

Av-I ■ Matricula n® 23,60^ - Protocolo n" 32.140 datado de 28/07/2010 - RETIFICAÇÃO
Consoânt^ nVTII^rím/^ntA AA • . . .. ^Consoante requerimento datado de 09 de novembro de 2009, devidamente assinado e com firma
^nhecida e documento probatóno que ficara arquivados nesta Serventia, AVERBA-SE que o

pertence aos proprietários da seguinte forma: 45325 % nara

^  G LAFFTTre INCnRPQRAr.nRS FIMOBILIÁRIOS l.TDA- 24.914 >/■ nara AHRIANA RirAI HO- e5.0360§é ̂ QNIDES J)OS SA^OS e sua espora, c não como constou na abertura. FUNREJUS
12.216/98 com as modificações da Lei 12.604/99. Custas- VRC6j(^ R5 66,15. Ojgfewdõ cyVerdade e dou fe. Fazenda Rio Grande, 26 de agosto de 2010

1®^-: (BcIDENILSON LUIZ NEGRÃO DIAS - Oficial Substituto doRegistro de Imóveis), vlkm

datado de 09/09/2011 - ALTERAR INSCRIÇÃOJMUBILIARIA. Consoante requerimento datado de 30 de agosto de 2011. devidamente assinado e
com firma reconhecida e documentos jMobatórios que ficara arquivados nesta Serventia, AVERBA-SE

Inscrição Imobiliária do imóvel objeto da presente matricula, para INSCRIÇÃO
043.002.0044.001jfrt PÍJNitEJUS não incide, conforme art.3®. Vil, b, 9 daU, n 12.604, de 02/07/1999. Custas: 6Ía,WC = R$-SA6Jl^^fSSd^ verdade c dou fé. F^daJRio

Grande, 24 de outubro de 2011 .(a) >(Bel.DENILSON
VERSO

Ô\

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
96.747
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Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

'v. • CNPJ n" 02.952.816/0001-40

; ííolárío - 08h 30 as lliOOh e 13:00fa as 17:00h
I Bel. Hermas Eurides Brandão Júnior
/  Agente Delegado

CERTIDÃO

f-tír.í- ••

CONTINUAÇÃO
DIAS ♦ Oficia] Substituto do Registro de Imòveísjclau.

- Protocolo n" 39^80 datado de 09/09/2011 - PARTILHA. Consoante
Formal de Partilha expedido pelo Doutor Enéías de Sou2a Ferreira, Juiz de Direito Substituto Desafiado
da Região Mebopolitana de Curitiba - Foro Regional, Vara Cível e Anexos desta Comarca de Fazenda
Rio Grande-Paraná, datada de 29 de julho de 2011, a Parte Ideal correspondente a 2^0% do imóvel
objeto da presente matricula, avaliada em R$ 303.472,00 (trezentos e três mil e quatrocentos e setenta e
dois reais), juntamente com outras partes ideais, de propriedade do ESPÓLIO DE LENIRA DA
ROCHA SANTOS que era casada com JOSÉ ERONIDES DOS SANTOS, já qualificados, foi
partilhada em favor JOSÉ ERONIDES DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, comerciante, portador da Cl

743.018/PR e do CPF/MF n" 139.208.639-68, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora
Aparecida n° 522, no Bairro Santa Terezinha, nesta Cidade de Faz^da Rio Grande-PR, somente uma
parte ideal correspondente a 1,40% para pagamento de sua meaçâo; LUIZ EVERALDO DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, industriário, portador da Cl n" 3.557.795-5-PR e do CPF/MF n®
815.832.659-53, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 522. no Bairro Santa
Terezinha, nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR; ABÍLIO LOURENCO DOS SANTOS NETO.
brasileiro, solteiro, motorista, portador da Cl n® 4.143.535-PR e do CPF/MF n® 745.547.869-00,
residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 577 MD-2, no Bairro Santa Terezinha,
nesta Cidade de Fazwida Rio Grande-PR; ELENICE APARECIDA DOS SANTOS, brasileira,
solteira, comerciária, portadora da Cl n® 8.997.068-7-SSP-PR e do CPF/MF n° 046/275.019-19,
residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 522, no Baino Santa Terezinha, nesta
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR; ANTONIO DKNII-VIN DOS SANTOS easado com SALETE
WOSNIAK. brasileiros, ele motorista, portador da 01 n® 3.557.353-4-PR e do CPF/MF n® 664.121.299-
87, ela do lar, portadora da Cl n® 6.501.803-9-PR c do CPF/MF n® 026.027.409-77, residentes e
domiciliados na Rua Gertnides Isabel Rocha, na Cidade de Mandirituba-PR; JOICE MARIA DOS
SANTOS CRUZ casada com GILSON DA CRUZ, brasileiros, funcionários públicos, ela portadora
da Cl n® 7.052.228.4-PR e do CPF/MF n® 007.516.099-43, ele portador da Cl n® 4.198.478-3-PR e do
CPF/MF n® 583.205.739-49, residentes e domiciliados na Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 522, no
Bairro Santa Terezinha, nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR; e
SANTOS, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da Cl n® 10.366.881-6-PR e do CPF/MF n®
078.791259-06, residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 469, no Bairro Santa
Terezinha, nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, somente uma parte ideal correspondente a
0,2333®/« para cada um em pagamento de suas legitimas, sem condições. FUNREJUS não incidente,
conforme art 3®, VII, b, 9 da Lei n® 12.604, dc 02/07/1999. DOI emitida por esta Serventia. O imóvel
objeto da jwesente matrícula fica pertencendo aos proprietários da seguinte forma: 4S32S*A para
HERMES MACEDO JÚNIOR e sua esposa: 24.725®/. para G.LAFFITTE INCORPORAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA: 24.914®/. para ADRIANA BICALHOi 2236®/. para

JOSÉ ERONIDES DOS SANTOS ícasadoV 1,40®/. para JOSÉ ERONIDES DOS SANTOS /viúvoV

SANTOS NETO: 02333®/. para ELENICE APARECIDA DOS SANTOS: 02333®/. para ANTONIO
DENri.SON DOS SANTOS e sua esoosa: 02333®/. nara JOICE MARIA DOS SANTOS CRUZ e seu

esposo e para JÉSSIKA CAROLINl DOS SANTOS. (ITCMD Guia Dispensada de
pagafppntia ̂ wnforme disposto no artigo 6® da Lei n® 16.017 de 19/12/2008). Custas: 1260 VRC- R$-

66. O .^ferido é verdade e dou fé. Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2011.(a)
^^Pel.DENILSON LUIZ NEGRÃO DIAS - Oficial Substituto do Registro

de Imóveis)ciau.

R-4- Matricnia n° 23.602 - Consoante artigo n® 213 da Lei 6.015/73, procedo esta averbação para
constar a DOAÇÃO. Consoante requerimento datado de 18 de maio de 2012, devidamente assinado
com firma reconhecida e Certidão datada de 13 de abril de 2011, extraída da Escritura Pública de
Doação, lavrada às fls. 156/158, do Livro 87-N, em 12demaio de 1999, no Tabelionato de Notas desta
Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
Fazenda Rio Grande-Paraná, HERMES MACEDO JÚNIOR casado com ELIANE DE LOYOLA E
SILVA MACEDO; G.LAFFITTE INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

-^SÍ«|í!^lQÇÍl-lÁRIOS LTDA; ADRIANA BICALHO, JOSÉ ERONIDES DOS SANTOS, LUIZ
EV^LDO DOS SANTOS, ABÍLIO LOURENÇO DOS SANTOS NETO, ELENICE

SEGUE-

ÇifSÜãS

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

96.74-



Serviço Registrai de Imóveis
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Fazenda Rio Grande-PR

CNPJ n° 02.952.816/0001-40
Horário - 08h 30 as ll:00h e 13;00h as 17:00h'\

Bel. Hermas Eurides Brandão Júnior \
Agente Delegado

CERTIDÂO

Fc./.= r.J

VVrVv

-tliP-
•/

Conirci daRcsiSft
Metr^MlItani de CvUiba

«GfSTRODnniáVHS
ForsReeiolui de Fazenda KisCraniJe-PR

CiNTJ n* 02,952.816/0001-40

Heraias Eurides Brandão Júnior
OFICIAL Dü RF.fí1STRO

REGISTRO GERAL

é  Ftíia

23.602/02

Matricula n® 23.602

i
^ *

APAREODA DOS SANTOS, ANTONIO DENILSON DOS SANTOS casado com SALETE
WOZNIAK DOS SANTOS, JOICE MARIA DOS SANTOS CRUZ casada cora GILSON DA
CRUZ, JÉSSIKA CAROLINI DOS SANTOS, já qualificados, doaram a PRF.Ki<:ritJRA
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público íntemo. com sede
na Rua Jacarandá n® 300, no Bairro Eucaliptos, nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, e inscrita no
CNPJ/MF n® 95.422.986/0001-02, o imóvel objeto da presente matrícula em cumprimento ao contido
no Decreto n® 221, de 28 de outubro de 1998 dcslc Município de Fazenda Rio Grande -PR.
FÜNREJUS nâo incidente, conforme artigo 3®, VTT. b, 19 da Lei n° 12.216/98 cora as modificações da
Lei 12.604/99. Consta da escritura que foram apresentadas as Certidões de Feitos Ajuizados
atendendo ao contido no Oflcio-Circular n® 244/OS-CG e Provimento o® 165/2008. 001 emitida
por esta Serventia. (ITCMD isento, de acordo com a Let,Êstadtra) n° 8.927/88, art. 4® , inciso I e
ininiçâo SEFA n® 01/89 da Secretaria do Estado c Fazcn^ Custas; NihiUi»ferI^é veidade e dou
fé. Fazenda Rio Grande, 16 de janeiro de 2013. -— yVBel DENILSON
LUIZ NEGRÃO DIAS - Oficial Substituto do Registro de Imóveis), víkrn

o/ande, 10 dejawiipdaZOlS.

EtCRIDES SR.ANI3^ JÚNIOR-
Regsiro deliaó%-«ts

•N LUIZ NEGRÃO DLAS-
^—Fevn(« Substituio (Pott.0999)

-.Oí.< CHKJÜLNA FREITAS QUEIROZ BRANDÃO-
Escrcventc Substíi«ia(pon.l5Al9)

-OIOVANA TAIS LEMOS DACRUZ-
Esereteslt Si*stímt8(PoA4í/ig

-CAROLKE CANDIOTO PDíHOLLJ-
SebstiRita(PoR.OL'l$

•rRAN'CYELLVBO;.ARSKI AISES-
Eicmvisc JuraaeR(xla(?en i & 2ú i S)

Ccstsc '"^"RC-RS-i^ínCírtidio-boscí-regtnroesçídme)
?cnrqcs:RS3.;3

qsaiqner rwun oa emcaiia iandMani ele docnaieafa.

r.rf
-

N S
W e

£
R %

SEGUE MO VERSO —'

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

96.747
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA
' ■ vo

Decret^n>?-;?f^2Q08/y" AQ^ ^ ̂
019

Sofidtente

Gabinete do Prefeito

PARECER DE AVALIAÇÃO Vg 1
-

.2018

PROTOCXXO N"

19110-2017

i -

Boa

iUcN t iriUAVAv.':

idade _

tr fií;/T? art 17A K Avaüarâo de teoreno

Nome do Proprietário
Munidi

tui'- ^

3io lie Fazenda Rio Grande

Endisreço do Imóvel
Bairro

Santa Terezinha

Odade

Fazenda Grande PR

Re'er»icia do ef»òereg)

Entre Avenida Santa Mônica e a Travessa São W>ílto

Lote

6

Quadra

02

Planta

3ardim Campos Ell^

2 - CARACTERIsnCAS DA REGIÃO:
Usos predominantes

[2] Residencial
0 Comercial
n Industrial
1  I Suburbano

Infra-estmtura urbana

0 Água 0 Pavimentação
0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P.
0 Energia elétrica Dcás canalizado
0 Telefone 0 Iluminação pública

Serviços públicos e comunitários
0 Colete de lixo 0 Escola
0 Transporte coletivo 0 Saúde
□ Comércio □ Segurança
□ Rede Bancária □ La2er

á'1tKKtnu:

Fonnato

Trapezoidal
Pavimentaçio

Astelto
Topografia

Em nível
Stuaçio

Melo de Quadra
Superfíde

Seca

Área total (m')
452,21

Frente Av N Sra Aparedda (m)
20,32

Frente (m) Lado dir dNrtsa Loce 05 (m)
20,29

Lado esq divisa Lote 12 (m)
28.33

Rjndos divisa Lll (m)
18,60

4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO (R$/m»):
Valor Unitário Mínimo (R$/m2)

378,25

Valor Unitário Médio (R$/m*)
445,00

Valor Unitário Máximo (R$/mí)

511,75

5 - VALOR TOTAL DO TERRENO (R$);

Vaíòr TòtaJ R$ 201.233/4S, Duzeritos e um mil duzentos e ^nta e três reais eguareqtà,e;cín^co.icé,ot4v?^a«l4í^i^''^-^^'-'^í^'-^^ '■
I Metodologia

#***********»**************«*****•******»** Comparativo Direto de Dados de Mercado

Desempenho de mercado
Recesivo

Normal
Aquecido

Att^rção pelo mercado
Rápida
Média
Demorada

Número de ofertas
Alto

Médio
Baixo

Nível de demanda
Alta

Média
Baixa

Matrfcula

23.602
Oficio

Registro de Imóveis
Comarca

Fazenda Rio Grande - PR
Outros documentos

Cópia da planta aprovada do loteamento

7 - OBSERVAÇÕES:

• Valor Total do Terreno foi obtido do produto da área territorial (m^) pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado.
• O presente Valor se refere apenas para o terreno.

Fazenda Rio Grande, 09 de fevereiro de. 2.018

FabianoPèefrolli Neves
Mat. 349.351

Carlos Roberto de
Mat. 350.10

pubVicado no Org^^
Ofíds! do Município

01/02



COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

n® 2.239/200Ç VDecreto

PARECER DE AVALIAÇÃO ■■
7
T

— t 1

019.2018

SoDcltante

Gabinete do Prefeito
\ !PftOTDOXON»

19110-2017

8 - CONSIDERAÇÕES:

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. ' ''O \

.

9 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: yu7 -

kO- ir

Frente do terreno para Avenida Parana Frente do terreno para Avenida Parana

terreno terreno

posição em relaçao a cidade mapa local

1

Fazenda Rio Grande, 09 de fevereiro d^2.018

/ -

Eroniplaas

3Sf
FablanV^^ólli Neves

Met. 34^351

Carlos Roberto de

Mat 350. W

02/02
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Ediçio 1089/dc 12 a IS de rcvcreiro 2018
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.'7/^

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grá^dç^^r ^

Protocolo n°: 17489/2018

Memorando n°: 236/2018
Requerente: Compras

Ao Presidente da C.P.L:

Considerando que não há Processo/Ata/Contrato de Registro de Preço vigente,
tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante para prestação do
Serviço solicitado, remeto o processo ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitações para que verifique a possibilidade de realizar a Abertura de Processo
Licitatório, atendendo o solicitado.

Fazenda Rio Grande 12 de junho de 2018

-..Administrativo
Mat|3bu.;^4t—

Ao Compras

Proceda-se a emissão do Quadro Comparativo de Preços e as informações

Orçamentária e Financeira. Após, remeter á Procuradoria Jurídica para análise e
Parecer quanto a legalidade do procedimento.

o Permanente de Liei

Matricuta: 348599



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços {por material) (Período de 01/06/2018 a 12/06/2018)

Página: 1/1

Item Fornecedor
Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 129/2018 Data: 11/06/2018

Material: 49Q3DQ11 - Imóvel: lote de terreno av. Nossa Sra Ap" n" 3124—Unid.: Imv.
1  prefeitura MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - (264)

Material: 49030012 - Imóvel: lote de terreno av. Nossa Sra Ao' n° 1550 Unid.: Imv.
2  prefeitura MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - (264)

Material: 49030013 - Imóvel: lote de terreno av. Nossa Sra Ap^ n" 2111—Unid.: Imv.
3  prefeitura MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - (264)

1.000 1.761.267.0000

1,000 765.578.1000

1.000 201.233,4500

Total da Coleta:

1.761.267,00 Sim

765.578.10 Sim

201.233.45 Sim

2.728.078.55



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Protocolo n°;617/2018

Memorando n°; 236/2018 ] T
Requerente: Administração ' 7

Ao Jurídico para análise e parecer.
-7^

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2018.



FAZENDA
RIO GRANDE

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N° 399/2018

J  ò6 }

Processo n° 17489/2018

Interessado: Gabinete do Prefeito Municipal

Objeto: Modalidade de Licitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento do Chefe

de Gabinete do Município, a abertura de licitação para alienação de imóveis conforme

autorizado pela Lei Municipal 1.161/2017.

Cite-se a referida Lei:

Aft. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande autorizado a

alienar os imóveis constantes nas matrículas n° 5707; 17.627 e 23.602 todas do Cartório

de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, Paraná.

§ 1° Deverão ser respeitados os valores de mercado estat}elecidos em avalia0es

emitidas pela Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.

§ 2° A alienação será processada nos moldes da legislação própria - Lei de Licitações e

demais pertinentes.

§ 3° Os recursos oriundos da alienação serão destinados ao Fundo Municipal de Políticas

Públicas, criado por meio da Lei Complementar n°§5 de 27 de dezembro de 2013, e

poderão ser gastos inclusive com o pagamento de contrapartida de obras públicas.

Tratam-se, portanto, dos imóveis de matrículas 5707, 17627 e 23602, todas do

Registro de Imóveis do Município, os quais juntou-se a documentação e pareceres da Comissão

Permanente de Avaliação Imobiliária.

Foi emitido mapa comparativo, e a Contabilidade não informou a dotação

orçamentária correspondente, eis oue trata-se de alienação de imóvel. O processo ainda não foi

autorizado pelo Prefeito Municipal.

Remetido os autos para elaboração de Edital, foi elaborado Edital de Leilão.

No entanto, cite-se a Lei Federal 8.666/93:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às

seguintes normas:

I-quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da

administração direta e entidades autárquicas e fundadonais, e, para todos, inclusive

as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na

modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: (...)
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á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da

avaliação.

Parágrafo único. (Revoaado oeia Lein° 8.883. de 1994)

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de

procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da

autoridade competente, observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens aiienáveis;

11' comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III-adoção do procedimento Hcitatório, sob a modalidade de concorrência ou

leilão. fRedação dada oeia Lei n° 8.883. de 1994)

Citados os dispositivos legais, como não consta dos autos informação (com

respectiva comprovação) de que os imóveis são de aquisição derivada de procedimento judicial

ou de dação em pagamento, resta a aplicação do art. 17, 1, da Lei Federal 8.666/93, ou seja,

utilização da modalidade de concorrência.

Consta dos autos a autorização legislativa e a avaliação prévia.

Consta também o tipo de alienação pretendida (venda à vista) e também o

interesse público devidamente justificado nos autos (necessidade de dar suporte às

contrapartidas de obras de pavimentação).

Sendo assim, opina-se que a modalidade de licitação a ser utilizada é a

concorrência.

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência

do pedido) e o interesse público da contratação constituem análise técnica do soiicitante, pelo

que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de junho de 2018.

Fábio Júlio Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR no 41.224
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Protocolo N°: 617/2018

Memorando n°: 236/2018 Requerente: Administração

À Administração

Encaminha-se para análise. Após, favor remeter ao gabinete para autorização

do Sr. Prefeito.

Fazenda Rio Grande, 13 de Junho de 2018.
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Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ficha do Cadastro Imobiliário

Página; 1/1

Data; 15/06/2018

Imóvel/Ano Inscrição Imobiliária Setor
15224/ 2018 043.002.0044.001 043

Uso

121 - Territorial Publico Municipal

Proprietário

município de fazenda rio grande

Co-Responsável

Localização do Imóvel

137 Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA

Espécie

407 - Normal

Complemento

End. Notificação

JACARANDA

Cidade

Fazenda Rio Grande

Quadra

002

Lote

0044

Sub

001

Número

S/N

Unidade

1

Número

300

UF

PR

inscrição Anterior

01020640124001

Redução 50%

O - Não Informado

CNPJ

95.422.986/0001-02

Condomínio

Bairro

313 - SANTA TEREZINHA

Condomínio

Ativo

SIM

Matricula

23602

Imposto

717,60

Complemento

CEP

83823-901

Dados do Terreno

o: t'" ^ .
i t ^>1

Blobq^ Aparjá^^nto

Bloco Apartamento

Bairro

6 - NACOES

cie

4ur - Normal

Testada ideal

20,30

Característica

505 - Meio de Quadra

Lado Planta

X  4715 - Campos Elisíos

Area Terreno LatP Area Lote Ideai

452.21 1998 0.00

Quadra Lote Zonas

002 06 2501 - Outras Zonas

Área construída

Lapcprinc

O

Ano Construção

Construção

O - Não Informado

Exercício

2014

Reforma

Nr. Pavimentos CPU

O - Não Informado

rwr
^Jnfor[pações AdÍ£i9p.a.lft.

SMBsU&StSSi^BSS

DECRETO-n°175/97-de-10/Outyi997.N''221/98- de-28/Out/1998-{Municpio)-RI-32.697/Fr9-PROC-
053/12-ADIÇÃO-de-ÁREA-P/PERMUTA-C/MUNI-CIPIO-Frg-PROC-n°7701/12.RESTITÜIÇÃO-IPTU- PROC-N°15,059/14.

N** Testada Letra/Lado

1  A

Seção
43

Logradouro
137-Avenida NOSSA SENHORAAPARECiDA

Testada

20,30

Valor m'

4,95

Area Lote Ideal 0,00

Valor M2 Terreno 137.93

Valor Venal Terreno 58 628,89

Area Total Construída 0,00

Vaior M2 Construção 107,23

Valor Venal Prédio 0,00

Vaior Venal Imóvel 58.600.00

N" Lançamento

Pagamentos



FAZENDA
RIO GRANDE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.° 110/2017.

De 22 de junho de 2017.

cOq-

■■ ■■ ■ ■ ■

r

4©!

Orr?5o SÚMULA; "Altera os Membros Titulares e
Suplentes da Comissão Permanente de
Licitações, dispostos nos artigos e 2.°
da Portaria n. 068, de 25 de maio de
2016, conforme especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo
n. 15.287/2017:

RESOLVE

Art 1° Ficam alterados os membros titulares constantes do artigo 1.® da Portaria n.
068, de 25 de maio de 2016, nos seguintes termos:

I - Presidente: Luiz Rafael Lopes, matrícula n. 348.599;

II - Secretária: Dandhara Luanna Lima Alves dos Santos, matrícula n. 353.236;

lil - Membro: Simone Aparecida Ançay Rodrigues, matrícula n. 352.144.

Art. 2® Ficam alterados os membros suplentes constantes do artigo 2.® da Portaria n.
068, de 25 de maio de 2016, nos seguintes termos:

"(-)■
I - Presidente: Carlos Henrique Reis dos Santos, matrícula n. 351.291;
II - Secretária: Priscila Lopes Alves, matrícula n. 350.709;

Rua Jacarandá, n» 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR
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fazenda município DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

- Membro: Eronifa Aparecida Rosa Ferreira Soares, matrícula n 221 601
■  ■

™ * "• "=» wKtoSâo. as

Fazenda Rio Grande, 22 de junho de 2017.

Mareio Cláudio Wozníack
Prefeito Muniiipal

Rua Jacarandá, n» 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.® 108/2018
TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA POR LOTE

1. PREÂMBULO

1.1. A Comissão Permanente de Licitações do Município da Fazenda Rio Grande torna pública a
presente licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo Maior Oferta, a realizar-se às 09h00min
do dia 23 de Julho de 2018, na sede desta Prefeitura, situada à Rua Jacarandà, n" 300 - Bairro
Nações, para a ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS descritos no "objeto" do presente instrumento
convocatório, regida pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes,
Lei Municipal n® 1.161/2017 e alterações subsequentes, bem como pelas condições contidas neste
instrumento convocatório e no Processo Administrativo em epígrafe.

1.2. A licitação será conduzida pelos membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados
através da Portaria 110/2017.

1.3. Os interessados, que pretenderem obter esclarecimentos sobre o edital, deverão solicitá-lo por
escrito à Comissão Permanente de Licitações, mediante protocolo, no endereço acima mencionado,
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores á data estabelecida para a sessão de abertura
da licitação e serão respondidas até 01 (um) dia útil anterior à licitação.

1.4. TIPO DE LICITAÇÃO: O tipo de licitação será o de MAIOR OFERTA, em conformidade com o
disposto no Inciso IV, § 1®, Art. 45, da Lei n® 8.666/93, ou seja; será vencedor o licitante que
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o maior preço.

1.5. O envelope contendo a "Proposta de Preços" deverá ser protocolado no Protocolo Geral situado na
sede da Prefeitura, até as OShSOmIn do dia 23 de Julho de 2018.

2 - DO OBJETO E VALOR MÍNIMO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n® 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n® 1.161/2017, conforme as especificações a seguir descritas:

2.2. Da Descrição do(s) Lote{s):

MATRÍCULA: n.® 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto á Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

Rua Jacarandà. 300, Nações, CEP 83.820-000. Fazenda Rio Grande ■ PR
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VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 1,761.267,00 (Um milhão setecentos e
sessenta e um mil duzentos e sessenta e sete reais).

MATRICULA: n ° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m' (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 765.578,10 (setecentos e sessenta e cinco
mil quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos).

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 2.111 - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

MATRÍCULA: n.° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

ÁREA TOTAL: 452,21 (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR mínimo DA OFERTA PARA VENDA: R$ 201.233,45 (duzentos e um mil duzentos e
trinta e três reais e quarenta e cinco centavos).

3 - DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

3.2. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá á impugnação prevista no subitem 3.1
em até 3 (três) dias úteis antes da abertura da licitação, sem prejuízo, ao impugnante, da faculdade
prevista no § 1e do art. 113 da Lei 8.666/93.

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital (por falhas, irregularidades ou vícios), perante a
Comissão Permanente de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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3.4. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá à impugnação prevista no subitem 3.3
em até 1 (um) dia útil anterior à abertura da licitação.

3.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física capaz e pessoa jurídica,
devidamente representada no procedimento licitatório, que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. A proponente deverá protocolar o envelope de Proposta de Preço até as 08h50min do dia 23 de
Julho de 2018, no Protocolo Geral, situado na Sede da Prefeitura, nos horários normais de expediente,
das ShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

4.3. Documentação para participação:

4.3.1 Pessoa Física;

a) Documento de Identidade com foto;
b) CPF (cadastro de pessoa física);
c) Comprovante de endereço.
d) Declaração de Não Parentesco, conforme Anexo III.

4.3.2.- Pessoa Jurídica:

a) Ato Constitutivo ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações,
apresentar também documentos de eleição de seus administradores; para sociedades civis, a
inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova de diretoria em exercido, No
caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais apresentar Decreto de
Autorização e Contrato ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
b) Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica);
c) RG e CPF do Representante ou cópia autenticada juntamente com procuração ou cópia do
ato de designação, quando for o caso.
d) Declaração de Não Impedimento, conforme Anexos II.
e) Declaração de Não Parentesco, conforme Anexo III,

4.3.2.1 As empresas que desejarem se fazer representar durante as sessões da presente
licitação deverão apresentar-se para credenciamento junto ao Presidente da Comissão de
Licitação, por representante devidamente munido de documento que o habilite a participar
deste procedimento licitatório, podendo responder por sua representada, devendo, ainda, no
ato de entrega do envelope, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente, Poderá ser utilizado o modelo de Carta Credencial conforme Anexo I.

4.3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de mandato ou
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio-proprietário, dirigente ou
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo
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Estatuto, Firma Individual, Contrato Social ou documento equivalente no oual esteiam
expressos seus poderes oara exercerem direitos e assumir obrínaçõt^s

4.4 A pessoa física que desejar acompanhar a sessão deverá apresentar-se para credenciamento
junto ao Presidente da Comissão de Licitação, munida de documentos pessoais quais seiam-
Documento de Identidade com foto eCRF-Cadastro de Pessoa Física ^ J ■

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue, em 01 (uma) via, em envelope fechado, colado e/ou
lacrado, datada e assinada na última folha, bem como rubricada em todas as demais pelo
representante legal da proponente. As propostas devem ser redigidas em língua portuguesa, escritas
com clareza e datilografadas ou digitadas em papel da licitante, timbrado ou equivalente.

5.2.0 envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser subscrito com os dizeres:

(Razão Social/Nome Completo da Proponente, Endereço,
CNPJ/CPF, Telefones e email)
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPE N^ 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: 23/07/2018

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação para o presente procedimento far-se-á mediante depósito de 5% (cinco por cento) do
valor de avaliação do(s) imóvel(is), a título de caução, devendo ser realizado até o último dia útil
anterior a data de realização do certame.

6.1.1. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 01 é de R$
88.063,35 (oitenta e oito mil e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos).

6.1.2. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 02 é de R$
38.278,90 (trinta e oito mil duzentos e setenta e oito reais e noventa centavos).

6.1.3. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 03 é de R$
10.061,67 (dez mil e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos).

6.2. O licitante que optar por efetuar o depósito da caução por meio de cheque deverá fazê-lo
observando o prazo para compensação.

6.2.1. O licitante que não se atentar ao prazo de compensação e o valor caucionado não
estiverem disponíveis durante a realização a sessão pública será inabilitada do certame.

6.3. A referida caução deverá ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
mediante depósito na Conta Corrente n°. 11.734-X, Agência 4314-1, Banco do Brasil.

6.4. O licitante que não se sagrar vencedor do processo licitatório poderá pedir restituição do valor
dado em caução, mediante ofício direcionado a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.
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indicando obrigatoriamente os dados bancários e o vaior a ser restituido, anexado a cópia de
comprovante de depósito.

6.4.1. A restituição dos valores ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo do
pedido.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada de forma impressa, em 01 (uma) via. em papel
timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha pelo representante legal da empresa, e
conter o seguinte:

a. Preço oferecido, expresso em R$ (reais), tanto ern algarismos como por extenso,
prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência.

b. Proposta com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
prevista para abertura dos envelopes, mencionada no Preâmbulo desde Edital.

c. A Proposta de Preço deverá estar rubricada em todas as suas folhas e assinada
na última, por àquele com poderes específicos para tanto.

d. Comprovante de recolhimento da caução de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação do(s) imóvel(is), a título de caução, apresentado em 01 (uma) via
original ou cópia autenticada;

d.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitações, a promoção de diligência junto à
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças a fini de verificar a efetiva
disponibilidade do recurso depositado na conta Corrente indicada no presente edital.

7.2. A proposta de preço deverá mencionar o(s) lote(s) para o qual a licitante realiza a proposta,
podendo ser utilizado o MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO do Anexo IV.

7.3. A licitante somente poderá retirar sua proposta, antes da abertura dos respectivos envelopes,
mediante requerimento escrito á Comissão Permanente de Licitação, desde que caracterizado motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro. omissão ou qualquer outra
justificativa.

7.5. A proponente deverá realizar sua oferta de acordo com o valor que se dispõe a pagar pelo(s)
lotefsT no estado fisico e iuridico aue se encontra, ficando a cargo e expensas do proponente
vencedor qualquer regularização formal ou material lulaada necessária, não sendo cabível, em
hipótese alguma, reclamações posteriores. Igualmente todas as despesas decorrentes da
alienação, tais como escrituras e registro, serão de responsabilidade exclusiva do
proponente vencedor.
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7.6 No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido nesta, o Presidente da Comissão de
Licitações entenderá como sendo igual ao previsto no edital.

8. CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO

C°"slderar-se-â que o preço fixado pela licitante é completo e suficiente, não senrin
admitido qualquer reclamação ou redução posterior, sob qualquer título.

8.2^ Para a elaboração da Proposta de Preço, as licitantes deverão observar, entre outros critérios que
serão de sua responsabilidade todos os custos relativos à aquisição e transferência.

8.3. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a empresa proponente:

a) Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que os comparou entre si e obteve
informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la:

b) Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pelo pagamento intearal
do valor do(s) imóvel(is):

c) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

Será desclassificada a proposta com valor ofertado inferior ao valor mínimo consionado oara cada
lote deste Edital. ^

9. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

(envelope n" 1) deverão ser protocolados junto ao
PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA, até as 08h50mjn do dia 22 de Julho de 2018.

9.2. Vencido o horário para recebimento dos envelopes, nenhuma outra proposta será recebida, sob
nenhuma justificativa, e os envelopes serão encaminhados, de imediato, à Comissão Permanente de
Licitações.

9.3. Não serão aceitas propostas abertas ou por via FAX, E-MAIL ou CORREIO.

9.4. Salvo o disposto no item^ 9.5 abaixo, não será concedido prazo para apresentação ou
complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, a seu exclusivo
critério, a Comissão de licitação poderá solicitar informações e esclarecimentos adicionais que julgar
necessário, de conformidade com o Artigo 43. § 3°, da Lei n® 8.666, de 21.06.93.

9.5. Quando todos os solicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de
outras propostas, nos termos do § 3^ do Art. 48 da Lei 8.666, de 21.06.93.

9.6. No local, data e horário apontados no Preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação se reunirá
em sessão publica, recebendo de cada um dos representantes a carta de credenciamento, procedendo
em seguida à abertura dos envelopes de Proposta de Preços, submetendo a documentação neles
contidas ao exame e rubrica dos representantes das empresas participantes, presentes ao ato.
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9.6.1. Para ter o direito de participar ativamente das sessões, a empresa deverá,
obrigatoriamente, nomear um representante que deverá ser credenciado, conforme
instruções contidas no item 4 do presente Edital.

9.6.2. Fica dispensado o credenciamento de que trata o presente item caso a empresa esteja
representada por seu responsável legal, o qual deverá comprovar essa qualidade através do
contrato social, estatuto ou documento pertinente.

9.7. Das reuniões de abertura dos envelopes, serão lavradas atas circunstanciadas, que serão
assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e os representantes legais das empresas
participantes.

9.8. Declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão de Licitações, não mais serão admitidos
novos credenciamentos.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A Comissão Permanente de Licitações, de posse dos envelopes de propostas de preços, em
sessão pública processará o julgamento, sendo desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem ou descumprirem as exigências editalícias;
b) Apresentarem valor inferior ao avaliado para cada imóvel;
c) Apresentarem condição de pagamento diversa da estipulada neste instrumento convocatório,
d) Apresentarem mais de um valor para cada imóvel;
e) Contiverem rasuras, emendas, entrelinhas ou ensejam interpretação dúbia;
f) Forem entregues fora do prazo previsto;
g) Não estiverem devidamente assinadas pelo proponente

10.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a empresa que ofertar o maior valor,
por lote.

10.2.1 Havendo erros, será considerado válido o valor consignado por extenso.
10.3. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, na sessão.

10.4.0 licitante que for declarado vencedor e desistir do obieto licitado, não terá direito a devolução da
quantia depositada a titulo de caução.

10.5. As proponentes que não atenderem todas as exigências desta Concorrência Pública e seus
anexos serão desclassificadas.

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas nesta Concorrência Pública, a licitante será
declarada vencedora, sendo-ihe adjudicado o objeto do certame.

10.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pela Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes.
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10.8. A Comissão poderá, a seu critério exclusivo, suspender a reunião, sempre que iuiqar
conveniente, a fim de que disponha de melhores condições de análise dos documentos apresentados
marcando, na oportunidade, nova data, horário e local em que voltará a reunir-se com os interessados.

10.9. Após a emissão do relatório de julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em lei a
Comissão submeterá o processo licitatório a parecer jurídico, após. ao Prefeito Municipal para fins de
adjudicaçao e homologação, revogação ou anulação desta licitação

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. É facultado a qualquer lícitante formular observações no transcurso das sessões da licitação
devendo constar em Ata dos trabalhos todas as observações pertinentes. '

11.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitações caberá recurso, nos termos do Artiao 109
da Lei 8.666/93, com alterações subseqüentes.

11.3. Se houver interposiçâo de recurso, todos os licitantes serão comunicados para os efeitos do
previsto no Parágrafo 3" do Artigo 109, da Lei 8.666/93, com alterações subseqüentes.

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados.

12. CONDIÇÕES CONTRATUAIS E FISCALIZAÇÃO

12.1. Findo o processo licitatório e para a execução do objeto a este destinado será firmado
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL entre o Município de Fazenda
Rio Grande e a licitante vencedora de acordo com a minuta de Contrato, ANEXO V do Edital, do qual
farão parte integrante, como se nele estivessem integral e expressamente reproduzidas, o presente
Edital e seus anexos e a proposta da empresa vencedora.

12.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme
determinações do Município de Fazenda Rio Grande, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo
contrato.

12.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da regular
convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital.

12.5. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o
Município de Fazenda Rio Grande tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação
conhecido após julgamento.

12.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no
item anterior, o Município de Fazenda Rio Grande poderá convocar as licitantes remanescentes
por ordem de classificação.

12.6. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei n®. 8.666/93.
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12.7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das
penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93 e no contrato a ser firmado entre as partes.

12.8, Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada em todos os termos,
pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Claudemir José de Andrade, matricula 362.614, o qual
atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando-se o
que for necessário à regularização das falhas observadas.

13-DO PAGAMENTO

13.1. O vencedor do certame deverá realizar o depósito do valor integral devido à Prefeitura de
Fazenda Rio Grande em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, junto a Conta Corrente n°. 11.734.X,
Agência 4314-1, Banco do Brasil.

13.1.1. O valor integral devido corresponderá ao valor ofertado pela empresa/pessoa física
vencedora, descontado o valor do depósito realizado a titulo de caução, correspondente a 5/o
do valor total estimado para a venda do(s) im6vel(is).

13 2 O comprovante de depósito deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos da Prefeitura,
para ser juntado ao CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo, estando a Compromissária Compradora
sujeita a aplicação das penalidades previstas neste edital e no contrato em caso de atraso.

14-DAS PENALIDADES

14.1. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o
devido processo legai.

14.2. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração
e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

14.3. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

14.5. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a
sanção de advertência, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

14.6. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim comova execução
irregular ou com atraso Injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes sanções.

1) Advertência;
2) Multa. . ..
3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
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14.7. A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção das necessárias
medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou
desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar o
contrato, e a autoridade competente julgar pertinente e suficiente a aplicação da advertência,

14.8. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos Injustificados ou para o
descumpnmento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções
restritivas de direitos, previstas no item 14.6, subitens "3" e "4" supra, nos casos de Inexecução total ou
parcial do contrato, execução Irregular ou com atraso Injustificado. A multa moratória pode ser
aplicada conjuntamente com a multa sancionatórla decorrente de inexecução/descumorimento
total ou parcial.

14.9. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência ou
as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

14.10. Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exercer a dois
anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princíoios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

14.11. A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação, bem como de
contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado.

14.12. A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a punir faltas
gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público de difícil ou
impossível reversão.

14.13. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a
defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.

14.14. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público
resultantes da sua ação faltosa.

14.15.^ No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Contrato, a Administração do
Município de Fazenda Rio Grande poderá, garantido o contraditório e a orévia defesa aniirar à
licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Pelo atraso no pagamento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia. até o prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 14.6, subitens 3 e 4;
b) Pela recusa em realizar o depósito, em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
Caracteriza-se a recusa em realizar o depósito quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para a realização do depósito do valor correspondente da aquisição do(s) imóvel(is) objeto da
presente alienação, a COMPROMITENTE COMPRADORA manifestar-se expressamente pela
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impossibilidade de realizá-lo. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previ^stas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e
de eventuais sanções previstas no item 14.6, subitens 3 e 4;
c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais previstas na cláusula décima oitava, alíneas 3 e 4.

14.16. As condutas descritas nas alineas no item 14.15, caso ensejem penalidade de suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio
Grande, o serão, quando se tratar de uma única conduta, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano; quando
se tratar de mais de uma conduta, pelo prazo fixo de 02 (dois) anos.

14.17. Ainda, não obstante as disposições anteriores, poderá de acordo com a natureza da falta, ser
cominada á contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.18. A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

14.19. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda Rio Grande.

14.20. O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao Município de
Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

14.21. O Município, por seu critério, poderá utilizar a garantia contratual/caução, a qualquer momento,
para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada.

14.22. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

14.23. Independentemente das sanções previstas nas cláusulas anteriores, em conformidade com o
disposto nos arts. 58, II; 78 e 79, 1; todos da Lei Federal 8666/93 á critério da autoridade competente
para assinatura do contrato (Prefeito Municipal), poderá haver rescisão unilateral do contrato nos caso
descritos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8,666/93.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



m

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

^0^ R/o

» 5>)
Folha n® ^

tCt?
Assinatura

14.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital no
contrato e na Lei Federal 8666/93, poderá, a critério da autoridade competente para assinatura do
contrato (Prefeito Municipal) acarretar as seguintes conseqüências;

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar por alto
próprio da Administração:
il - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, V, da Lei
8666/93;
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das
multas e indenizações devidos ao Município;
IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Os imóveis objeto da presente licitação serão vendidos no estado físico e jurídico em que se
encontram, não sendo cabível, em nenhuma hipótese, quaisquer reclamações posteriores.

15.2. Qualquer conhecimento de causa restritiva ou impeditiva da participação de licitante no presente
certame, ainda que ocorra após sua homologação ou após a assinatura do contrato, permite a
desclassificação/inabilitação da concorrente, ainda que superveniente, com todas as conseqüências
jurídicas pertinentes, sem prejuízo de aplicação da penalidade correspondente à inexecução total do
contrato,

15.3. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação,
será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados ao Município e à coletividade,'
derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido.

15.4. O Município poderá revogar a presente licitação, por Interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigado de indenizar ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n°. 8.666/93. Serão assegurados aos envolvidos o
contraditório e a ampla defesa,

15.5. A Comissão de Licitação resolverá os casos omissos com base na legislação viqente mais
precisamente, na Lei 8.666/1993. a v y .

15.6. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de todos os
termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura
a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

15.7.Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4.

15.8. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por pessoa
com comprovados poderes para tanto.
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15.9. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado pelo email:
licitacoesfazendarioQrande@hotmail.com. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de
caráter estritamente informal.

15.10. Demais esclarecimentos sobre esta Concorrência Pública serão prestados pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitações e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito,
protocolada de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min, em
até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura da presente licitação, na sede da Prefeitura do Município de
Fazenda Rio Grande.

15.11. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos;
Anexo I - Carta Credencial

Anexo II - Modelo de Declaração de Não Impedimento
Anexo III - Modelo de Declaração de não parentesco
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços
Anexo V - Minuta de Contrato

Fazenda Rio Grande, 15 de Junho de 2018.

Presidente ̂ Comissão Pe de Licitações

Rua Jacarandà, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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ANEXO I ■ CARTA CREDENCIAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência Pública n°. 03/2018

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) carteira de identidade (inserir o número e óraão
emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da oroDonenteV vem
pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome comoletoV carteira de identidade
(inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e
demais documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe.

LOCAL, DIA de MÊS de 201X.

Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante

OBSERVAÇÃO: A carta de credenciamento deverá ser apresentada no início da sessão à Comissão
de Licitação, fora dos envelopes de Proposta de Preços.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES &€> _5)\

=olh3 n

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®. 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° XX/2018

ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

(Nome da Empresa), CNPJ n°. (_ _), sediada (Endereço completo), declara para os fins de
direito, na qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município,
que:

a. não está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

b. até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c. não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federai.

d. não se encontra sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou
suspensa de licitar ou declarada inidônea pela Administração Pública.

e. não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados sem registro formal em (GTPS) e que se
responsabiliza por todos os recolhimentos de contribuições previdenciárias e demais
obrigações trabalhistas, conforme da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firma o presente.

em de de 201X.

(Ass/nafura do Representante Legal da Empresa Proponente).
faponfacfo no contrato social ou procuração com poderes específicos).

Rua Jacarandà, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Em atendimento ao Acórdão n.® 2745/2010 - TCE/PR, declaro para os devidos fins que eu
portador da cédula de identidade RG n.® e CPF/MF n.®

;  não sou servídor(a) do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge,
companheiro(a), parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de função de confiança, seja
membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

Por ser expressão da verdade, firma o presente.

.. em de de 201X.

(Assinatura do Representante Legai da Empresa Proponente),
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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ANEXO IV ■ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Púbnca n®
03/20118, que tem por com objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n d7ü/,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017.

LOTE: 974 QUADRA: 004 SETOR: 044 SUB: 001

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR , ^ r ^ d-
MATRÍCULA: n.° 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Kio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBIÜÃRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande. . . . . *
ÁREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)

LOTE: 0066 QUADRA: 033UU I C. UUUU wvw
SETOR: 042 SUB: 001

^—-3^ ;;; ;—

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa banta
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR. n- n a
MATRÍCULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042,033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande. . . . i »
ÁREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida. n° 2.111 - Bairro Santa
Terezinha-Fazenda Rio grande-PR . r a d-
MATRÍCULA: n.° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Kio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
ÁREA TOTAL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

Rua Jacarandà, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande • PR
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(As Licitantes poderão realizar ofertas para um só lote ou mais lotes)

Prazo de Validade da Proposta: (número de dias escrito por extenso) dias, a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas,

Local, _ de de20XX.

(nome legível, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Jacarandá, 300, Nações. CEP 83,820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA/PESSOA FÍSICA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a
Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n® 95.422.986/0001-02, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n° e inscrito
no CPF/MF sob o n° neste ato assistido pelo Procurador do Município
OAB/PR n° , e em conjunto com o Secretário Municipal de Gabinete inscrito
no CPF/MF n® doravante denominado COMPROMITENTE VENDEDOR, e a
empresa/pessoa física inscrita no CNPJ/CPF sob n.° Inscrição Estadual n®.

Inscrição Municipal n® estabelecida no endereço n®
CEP Fone por seu representante legal, Sr inscrito no CPF sob n®.

, doravante denominada COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado
no processo protocolado sob n® 617/2018, e pela Lei Municipal 1.161/2017, e que se regerá pela Lei
n.® 8.666/93, na modalidade Concorrência Pública n, 03/2018.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - o objeto do presente contrato é a Alienação de Imóveis constantes nas
matrículas n® 5707,17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio
Grande-PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017.

Parágrafo Primeiro: Por meio do presente contrato, o COMPROMITENTE VENDEDOR, na qualidade
de proprietário e legitimo possuidor do(s) imóvel(is) matriculado(s) sob o n® , junto ao Cartório
de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, possuindo as especificações conforme quadro abaixo,
compromete-se e obriga-se a vendê-lo à COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, na forma do referido
Edital e do presente Contrato;

LOTE: 974 QUADRA: 004 SETOR: 044 SUB: 001

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.® 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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LOTE: 0066 QUADRA: 033 SETOR: 042 SUB: 001
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR.
MATRÍCULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarc_a da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033,0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande,

ÁREA TOTAL: 1.297,59 (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

E/OU

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002,0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande,

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n° 2.111 - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.® 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
ÁREA TOTAL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)"

Parágrafo Segundo: A COMPROMISSÂRIA COMPRADORA toma posse do(s) imóvel(is) adquirido{s)
neste ato, podendo nele(s) fazer toda e qualquer benfeitoria que julgar conveniente, após prévio
licenciamento dos órgãos públicos municipais competentes.

Parágrafo Terceiro: Todos os tributos que sejam ou venham a ser lançado sobre o imóvel ora
compromissado, a partir desta data, serão de inteira responsabilidade do COMPROMITENTE
VENDEDOR, independentemente de serem lançados em nome da COMPROMISSÂRIA
COMPRADORA.

Parágrafo Quarto: Os direitos e obrigações constantes deste contrato não poderão ser cedidos a
terceiros, seja a que título ou pretexto.

Parágrafo Quinto: A escritura pública de venda e compra somente será fomecida após o pagamento
integral do valor do(s) imóvel(is). A partir da data da entrega da escritura pública à COMPROMISSÂRIA
COMPRADORA, esse deverá providenciar a escrituração e registro imobiliário do(s) imóvel(is)
adquirido(s) em seu nome, as suas expensas, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Sexto; Correrão por conta da COMPROMISSÂRIA COMPRADORA todas as despesas
deste Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, bem como todas as despesas com
escritura definitiva, taxas, tributos e outros encargos.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Rua Jacarandá. 300, Nações. CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande ■ PR
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CLAUSULA SEGUNDA - O valor certo e ajustado da venda ora prometida é de R$ R$ XXXXX
(XXXXX), sendo que o valor de R$ XXXXX (XXXXX) já fora pago a titulo de caução em fase de
habilitação. Portanto o valor devido é de R$ XXXXX (XXXXX).

fclÂUSULA TERCEIRA - A COMPROMISSÂRIA COMPRADORA deverá realizar o pagamento por
meio de depósito do valor total devido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, junto ao Banco do
Brasil, Agência 4314-1, Conta Corrente 11.734-X.

Parágrafo Primeiro: Todas as despesas decorrentes da alienação dos imóveis (escrituras e registros)
serão de responsabilidade da COMPROMISSÂRIA COMPRADORA.

Parágrafo Segundo: O comprovante de depósito deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos
da Prefeitura, para ser juntado ao presente CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo, estando a
Compromissária Compradora sujeita a aplicação das penalidades previstas em edital e no presente
contrato em caso de atraso.

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada
em todos os termos, pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Claudemir José de Andrade,
matrícula 362.614, o qual atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando-se o que for necessário à regularização das falhas observadas.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA - A sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo,
garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Primeiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será
notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar
defesa.

Parágrafo Segundo: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição
ou não de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação,
ressalvada a sanção de advertência, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA SEXTA - Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim
como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes
sanções:

1) Advertência;
2) Multa.
3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

Rua Jacarandà, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das
necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e
fiscalizar o contrato, e a autoridade competente julgar pertinente e suficiente a aplicação da
advertência. ^

Parágrafo Segundo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados ou
para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as
sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas "3" e "4" da cláusula sexta, nos casos de
inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado. A multa
moratória pode ser aplicada conjuntamente com a multa sancionatòrla decorrente de
ínexecução/descumprímento total ou parcial.

Parágrafo Terceiro: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com
advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a
rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Quarto: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá
exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação,
bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Sexto: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a punir
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou
impossível reversão,

Parágrafo Sétimo: A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal,
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.
Parágrafo Oitavo: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer
a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse
público resultantes da sua ação faltosa.

cnrÂTJMÃ SETJMA - No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Contrato, a
Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá, garantido o contraditório e a nrévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Pelo atraso no pagamento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula sexta, itens 3 e 4;
b) Pela recusa em realizar o depósito, em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais especificas,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos!

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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Caracteriza-se a recusa em realizar o depósito quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para a realização do depósito dói valor correspondente da aquisição dos imóveis objeto da
alienação, a COMPROMITENTE COMPRADORA manifesta-se expressamente pela impossibilidade de
realizá-lo. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
cláusula sexta itens 3 e 4'

o) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais previstas na cláusula décima oitava, alíneas 3 e 4.

Parágrafo Primeiro: As condutas descritas nas alíneas da cláusula sétima caso ensejem penalidade
de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Fazenda Rio Grande, o serão, quando se tratar de uma única conduta, pelo prazo mínimo de 01 (um)
ano; quando se tratar de mais de uma conduta, pelo prazo fixo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Segundo: Ainda, não obstante as disposições anteriores, poderá de acordo com a natureza
da falta, ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos, ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada
por eventuais perdas e danos causados à Administração.

Parágrafo Quarto; A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Quinto: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao
Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na
forma da lei.

Parágrafo Sexto: O Município, por seu critério, poderá utilizar a garantia contratual/caução, a qualquer
momento, para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da
Contratada.

Parágrafo Sétimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e
por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado. (^■

Rua Jacarandà, 300, Nações. CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Folha n°

Assinatura

CLÁUSULA PITAVA - Independentemente das sanções previstas nas cláusulas anteriores em
conformidade com o disposto nos arts, 58, 11; 78 e 79, 1; todos da Lei Federal 8666/93 à critério da
autoridade competente para assinatura do contrato (Prefeito Municipal), poderá haver rescisão
unilateral do contrato nos casos descritos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8,666/93.

Parágrafo tJnlco. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no
Edital, no contrato e na Lei Federal 8666/93, poderá, a critério da autoridade competente para
assinatura do contrato (Prefeito Municipal) acarretar as seguintes conseqüências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar, por alto
próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do arí 58 V da Lei
8666/93; ' '
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das
multas e indenizações devidos ao Município;
IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA

CLÁUSULA NQNA - O presente contrato está vinculado à Concorrência Pública n°. 03/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Í^IMA - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666 de
21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO

ÊLÁlíSULÁ DfClMA PRIMEIRA - As partes elegem o Foro Regional de Fazenda Rio Grande -
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande,

Mareio Cláudio Wozniack (Empresa/Pessoa Física)
Prefeito Municipal (Representante)

COMPROMITENTE VENDEDOR COMPROMISSÁRIA COMPRADORA

Rua Jacarandà, 300, Nações, CEP 83,820-000. Fazenda Rio Grande - PR
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1^^ Folha n®

oQrr^
.Assinatura

Procurador do Município
OAB n*'

Testemunhas:

Nome: Assinatura:
Nome: Assinatura:

Secretário Municipal
Decreto n®

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000. Fazenda Rio Grande - PR
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FAZENDA
RIO GRANDE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N° 406/2018

Processo n° 17489/2018

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Edital

Requer a Comissão Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal de

Administração, a análise da minuta do edital de licitação modalidade de Concorrência
Pública cujo objeto é a cessão de direito real de uso para fins comerciais e/ou industriais

e/ou de serviços, a título gratuito, com encargo de realização de empreendimento por 10
(dez) anos.

Da análise tão somente da minuta do edital e respectiva minuta de contrato

apresentadas, conclui-se que foram observados os requisitos legais para sua elaboração,
em consonância com a Lei n° 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, analisando os

aspectos estritamente jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não opõe
qualquer óbice ao prosseguimento do certame.

Saliente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade do objeto do procedimento
licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos
formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de junho de 2018.

Fábfò Júlio Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PRefeiTUSA MUNIOPAL

FAZENDO Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE m,

Protocolo n": 617/2018

Memorando: 236/2018

Requerente: Secretaria Municipal de Administração

A Secretaria Municipal de Administração:

Remeto o processo para análise e manifestação quanto ao prosseguimento do

processo e publicação do edital.

Após, favor remeter ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

A.
/ r\

Uariitfura lua. «osjwruw
Ccimpras 8 Licitações

e r\\j
Vie AdmintstraÇ^

sec'.fe« 3626/14

\
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fREFE/ruW MUNICiPAt

FAZEND/^
mo GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ■ PR
Comissão Permanente de Licitações

CONCORRÊNCIA PUBLICA N®. 03/2018
Processo Administrativo n°. 108/2018 • Protocolo n° 617/2018

Tipo de licitação; MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE
OBJETO: Alienação de imóveis constantes nas matrículas n" 5707, 17.627 e 23.602, todas do
Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme autorizado pela Lei
Municipal n'' 1.161/2017.
Horário/Data da Abertura: às 09h00min do dia 23 de Julho de 2018.
Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 08h50min do dia 23 de Julho de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações.
- Sala de Licitações da Prefeitura.
O edital completo estará à disposição dos interessados de 20 de Junho a 23 de Julho de 2018,
no endereço eletrônico http://www.fazendarioQrande.pr.QOV.br/ e na Secretaria Municipal de
Administração - Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Junho de 2018.

Presidente da

i SEGííTARiA ViiWICirAl AOMIN'£TftAÇÃO |
j  SfÇÂOKATOSiFICLAlft
(

NÊC5SIOO

Robiíison npííedc Lim»

poiú 004/15



municipal de fazenda rio grande . PR
C/| 7tmMj/l Comissão Permanente de Licitações

RIO GRANDES

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°. 03/2018

Processo Administrativo n°. 108/2018 • Protocolo n® 617/2018
Tipo de licitação: MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE

OBJETO: Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n" 5707, 17.627 e 23.602, todas do
Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme autorizado pela Lei
Municipal n" 1.161/2017.
Horário/Data da Abertura: às 09h00min do dia 23 de Julho de 2018.
Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 08h50min do dia 23 de Julho de 2018.
Locai: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações.
- Sala de Licitações da Prefeitura.
O edital completo estará à disposição dos interessados de 20 de Junho a 23 de Julho de 2018,
no endereço eletrônico http://www.fazendarioarande.Dr.Qov.br/ e na Secretaria Municipal de
Administração - Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Junho de 2018.

Presidente

Publicado no Orgâo
Oficiai do Município

Data: de ZIO
Ji deOpAt^



1

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial líletrònico - Ciiado pela Lei n° 1.218/2018 - Rdicào n°020/2018 - 20 de junho de 2018 Página 2

FAZENDA
íiic r-y:.!r'P ̂

PRCPEirua* «ONICÍPAL OE EATSMB* «O «SRAMOB - P« COMISSÃO PeKNAMENTC OC AVALXAÇAO IMOSIUÁMXA

c3vcr««o rr* i )l9/3e09

^Ai^eceii M avaliaçAo

coNComêNCu N'. oaoait
Aroc«we m*. - ProlMto n*

Tipo àm U«lt0Ç«0. MAIOff LAMCfct>FeirrA POR LOTC
CA^TO: AionaçAo 0o nM matr<uiun f' STO^ 'T57T « ̂  &G2 Mo» 0u
CWm 00 Rogistro «)« Raa G^Antfo-PR, contom>o «hri&ruode soM Loi
UuMOdft* ̂
HetArto^Ooto do Aboriura* n 69h00mtii oo »• Zã da Julho da 3P1d
HertítoTOol» Aaeabimonio doa EAva»apoa Vé oa DMOmin do di« Z3 da Jucrw da 2018.
Uoeok ProMturo Munidoal d« Fozar<d4 R>e G^ar^do utiinda ã Rua Jacai arcà. 30Q - Naçdee
• Sota do Leiiaçde» da Prataituro
O addflt cempiaio eatara a o«po«içao mioroasadoa da 20 da Jirahe a 23 da Julta da ml
no OAderOdC «irtlrftriioft " ..• •• -• -
Admáftlaoaçio • SoHk da LicftacOaa

Sacrotarfa Mk.Fucie« da

laS.MtO

I0nw»»ta.

Poxanda Att Orar^da^. lOdo JwfWOi 8010

^7

1 . iiMMTTvteacAa»

aneie awievVjawsi 'w
• • cAoacTvotÕTteaa aa aaorlo*
^  te».

rSTÍ^

j tacAo oo fnaMo»

Ç*

'tacdCM* aúcpg» « cwwMPiBiL

Hrsrr WEzx:^ S:ao^tmmmm Deõ-w Qa
Owstffo^fMMça IQaMiir^o

• - vAiMca amufrrts ao MumaoM. iMMiTtCAa üoaáiia* {
a.*«A»ã 'à»a»i<Ã fo—waé'» «aÉiaamaaatfMftiir**

FAZENDA
RIO GRANDE m

PAEFEmJIW OO município OE fAZEMOA no OMANM
ESTADO DO PAAAUA

pregAo presenciai, n*. osenoia
pTOG.K.o AainInl.mTtvo n* 10S/301S f Protocolo n* 11117011

TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO; AauHielc oe llitrii»»o.Ti Oi»ío«*ee« • QlnoeOiOtHdolrrw « Einym 9I»ieo». ao
»can^ com ■ Emonaa Ponomome Q3»n 36DOOIV11TD-7S - pari o Hospital • UmiridaM
Nawa Servion Apniacku ramorm* toucmcAn aa Sauaiana Muniopm da SaúPa. .
LSGISUAÇAO: Lati PadafKC r' n 10 !)2(i.1l>Q7 tal Camiil*mani*r n* iTMOM.Lol
«uPüOaln'. TSarJOOBaOocratP» MwtapM n» lOlMSOOS o 1754/8X16
Osa para aniraia eat emtmrrn da Proooata Oa Piaçoa a da HablilSaçlo 17 da JuINo da MIE
tsMNMmLn „
LOCAL: Pralainira Mimiopal 4a Faaroa Rm Cmnda. aduaoi 1 Rua Jauatardl 300 - >{aç«aa
O ad«al coTCplaio aaiara 3 »«poac«f; oo« adarsataSn 20 de uunhD a 12 da Adia da 201A no
endarapo tiia>.>/>..n. fazanganrOTig. ccpaia a na S«raiarla MuniDPd da Adfi*a«ra«3o '
3«ler dP UertàçÁp»

P«z*nd« Ao CrwddM. 1« d« Jun»«> ̂  »18

JÚLIO CÉSAR DE LIMA:05447150809

COPOSSAO PCMMANBNTB M AVALIAÇÃO IMOKíxAIUA

CMcmen* ^

PARICCft oe AVAÍXAÇAp _ ÍASa201A

■aiDiÉifi^òPii
vonwom^Ap iMB ««ep*»

• a unAT^IIIO K}TÕ4mAnC«»<

rà

CWWteWtô w»

Assinado de forma digital por JÚLIO CÉSAR DE LIMA:05447150809
Dados: 2018.06.20 08:51:52 -03'00'

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:{41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima



20/06/2018 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
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"Ocu-
Voltar

Detalhes processo íldtatório
-infortnaçAes Gerais-

Entidade Executora MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* 2018

N° lícitação/díspensa/lnexigibilidade* 3

Modalidade* concorrência

Número edital/processo* 108/2018

Recursof provenientes de organismos Internacionais/multilaterals de crédito-

Insütuição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° S707, 17.627 e 23.602, todas

do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, confoime
autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017.

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta ^

Dotação Orçamentária* 0901154510010213744905100000

Preço màximo/Referênda de preço - 2.728.078,55

R$*

Data de Lançamento do Edital 20/06/2018

Data da Abertura das Propostas 23/07/2016

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data Cancelamento

Data Registro

Data Registro

20/06/2018

20/06/2018

Editar Excluir

F: B481666980 (L&gSuÇ)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Saiba como se dar bem na prova
de redação dos vestibulares de
inverno

VestibuUndos e csnmrsa-

rax df plantão com dificulda
des para realizar os testes de
redação em grandes provas
terão a chance de melhorar a

cserica semsair de casa. Agora,
os estudantestScn à disposição
o cursoonline de redação para
concursos públicos, ̂'estitwla-
res e para o Exame Nacional
do Etúlno Médio. As aulas são
compostas por dez módulos
e ministradas pelo diretor
turi Fonseca, proprietário da
produtora 2ero4Um. e pelo
professor Sérgio Degrande.
ambos com mais de 30 anos
de experiência.

De acordo com luri Fonse
ca. cada aula abrange desde a
estrutura textual até a forma

de composição conto a argu
mentado. coesão, coerência

/• _^ÍLEletrofrio apresenta ' ^
tecnologia de R$ 50 milhões

A Eletrofrio Refrigera
ção Comercial Lida
apresenta ao varejo

catarinense, durante a Feira
Exposuper. uma linha revo
lucionária de etiuipamenlos.
querecebeu um investimento
de R$50 milhôese fni o fruto
de dois anos de pesquisas
nacionais e internacionais.

Com um desígn futurista v
tecnologias que economizam
até 20% de energia, a linha
\nttrine representa o maior
investimentojá realizado no
setor de cefrigenção brasilei
ra e se destaca por ser uma
solução Inédita no pais.
O evento acontece ttu

Complexo Expoville, etn
Joinville. Serão mais de 250
expositores em uma área de
11 mil metros quadrados de
feira. 'Estaremos na Ex|>o-
super para que os varejistas
catarinenses e demais visi
tantes da feira possam conhe
cer in loco a Dova tendência
cm refrigeração no país. .A
linha Vlrtrine é o que há de
mais modertw no segmento
e, além deser muito eficiente,
é acessível a todos os em pi e-
sérios varejistas", afirma o

Os visitantes tis Exposuper vão poder conhtser pessoalmente s nova Unhe VUtfine
•proidmedMBenle IMeB*

presideme da QetroMo, .losí
Antonio Paulsiti.

A empresa, que já é Kder
no mercado nacional, inclu
sive o catarinense, espere
crescer to% em 2018. Com
mais de to anns de história,
a Eletrofrio se consolidou nn
mercado e registrou um fatu
ramento de RS i.too hílhão

em 2017. Com o investimento
paru 9 Unha Vilirine, a Ele
trofrio gerou 200 empregos
diretos e teve a sua capacida
de de produção dobrada.
Os visitantes da Expr>-

super vão poder conhecer
pessoalmente a nova Unha
Tittrine em um cstande de
aproximadamente i.çom'.

"A equipe da Eletrofrio tei
apresentar o equipamento e
explicar todas as inovações
implantadas e os beneficios
do prtxluto.Também leremos
a oportunidade de encontrar
os amigos varejistas que já
atendemos e prospectar no
vos clientes', destaca Pan-
lalti.

Grupo Vaticano apresenta
novas tecnologias no setor funerário

A Valicanoéumacmpresa
do setor funerário e atua a

quase 90 anos no ntercado
do Paraná e Santa Catarina.
É de segmento familiar r Já
está no comando da terceira
geração. Mylena trabalha
na empresa do pai a mala de
IS anos. EU iniciou como
estagiária e passou por todos
os setores da empresa. Atual
mente coordena o marketing.
O irmão também faz parte da
direção.

Com o passar do tempo os
írmâosjuntocomopai eome-
çarama agr^r tecnologias,
a buscar inovações do setor
fora do Brasil, a associar-se
ent federações para que anga
riassem maiscunhecimeiitos
e pudessem trazer mais me
lhorias e diferenciais para o
setor, no Brasil.

Cremaçâo
O primeiro crcmatõrio

surgiu nos meados dos anus
70 no Brasil. De Inlciu. não
era muito comentado, poucos

optavam por cremaçãn. Atual
mente com D crescimento da
população e a falia de espaços
em cemitérios, a opção tem
se destacado e a cada ano o
número de crnnação aumenta
no pais. Muita.-: pessoas optam
enquanto vivas e avisam seus
famOiares.

O processo de eremação é
impreterivelraente individual.
É realizada em um eouipa-
mento de alta tecnologia,
retira-se se as alças do caixão
que são metais pesados e
poluentes, o vidro onde fica
próximo 30 rosto da pessoa,
pois com o calor do forno o
vidro derrete e vira um mate

rial pastMo. isso prejudicaria
as cinzas. Não se mexe nn

corpo por respeito, ou seja,
crema a madeira, corpo, as
vestimentas e flores. Duracer
ca de duas horas a cremaçào
e fica somente os resíduos dos
fragmentos dos ossos. O que
resulta em torno de 1.5 a 2
quilos de cinzas.

Emprasarla do rama lunartrla Myltns Coopir sius na mercada a
tnsts da quinza anaa. • paadulaadara da palcatogle de tule * dt moe
lúnetiraa. £ praaMentt d* AFAI - Aiteclaçie Funersna de Aaaumaa
Intamaclonah

e finalização do texto, além de
dicas, possíveis temas para o
E.NEM e um caderno de ati-

vtdades. Ainda .segundo ele.
o conteúdo fica disponível
na plataforma Udemy. que
inclui acessa a lodosos vídeos

e recursos complementares.
podendo ser acessado por
qualquer aparelho digital, em
qualquer lugar. Ao finalizar o
curso, o aluno terá um certifi
cado de conidusão.

*0 diferencial está no
modo como 09 vídeos são fei
tos, com qualidade bnndcasl
nas produções realizadas com
08 melhores equipamentos
e profissionais capacitados*,
comenta luri. Cada módulo

conta com um vídeo de, em
média. 2o minutos de dura
ção

Modelo de gestão em saúde terá que ser
revisto e mercado aponta alternativas

.Asempre»a.vurasili-ira.-vriu
ler que rever seu modelo de
gestão em saúde muito cm bre
ve. O mercado tradicional de

operadoras de saiide brasilrirn
leode a enfrentar um gran
de desafio em poucos anos.
Pressionado pelo miuleto de
gerenciamento instituído no
pais, os planos possivelmente
irão SC tomar ineficientes e

inadimplentes. De acordo
com o padrão atual, o modelo
privilegia o atendimento etn
cspetialislas fixais, enquanto

que o ideai .vera v> aiendiinciuu
por médims gcneralistas com
o conceito da medicina dc
família, a exemplo do que já
vem fizendoo SUS e algumas
opernduras de planos indivi
duais. Mas se esta revolução
Já chegou à saúde pública por
meio dos Sistema Cnicn de
Saúde e a uma parle do merca
do privado, no segmento em
presarial o movimento ainda é
tímido com relação ao volume
de segurados. De acordo com a
pesquisa da .Agéncta Nacional

de Saúde (.\.NS). reahzada em
janeiro de 2018. atualmente o
pais conta com um total decer
ca de 474 milhões de benefi
ciáriosconveniados aos planos
de saúde. Deste total. 31.6Ó
milhões são beneficiários de
pUnos empresariais. Inclusive
vale destacar o crescimento
desti base, que em janeiro de
2017 era de 31,33 milhões de
usuários-

Para se teruma idoa da ex
tensão do problema, segundo
dados da Fedcnçlm Nadonal

da Saúde Suplementar {Keoa-
Saúde), a evolução das despe
sas comsaúde não acompanha
8 capacidade de pagamento da
população. Se comparada com
a Inflação, a variação desses
gastos vem aumentartdo con
tinuamente nos últimos anos.

Entre 20o8 e 2016. o fPCA

variou 65.2% contra custos aa
ordem de 142.8* - medidope
tas daqiesas assistenciais per
capita médlco-bospitalires.
Nesse período, o reajuste auto
rizado pela ANS foi de 104 J*.
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I Faxinai

MLMCIPÍO DF FAXINAI.

SEDU PARANACIDADE - PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 5»'20l8.

O MUMICÍPIO dc FAXINAL. loma público que às I3;30 horas do dia
04/07'10i8. M Sede da Prefeiiura Municipal dc Faxinai, realizará liciiaçào na

modalidade Pregão eletrônico, du tipo menor preço, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, dc acordo com
ds especificações do edital. para aquisição de:

OBJETO QUANTIDADE
VALOR

TOTAL RS

PRAZO

(DIAS)

Mini Carregadeira

sobre rodas
1 180.000,00 120 1 Figueira

Informações e esclarecimentos relativos ao editai, modelos c anexos poderão

ser solicitados junto ao Prcgoelro Ricardo Siqueira dc Luccas, Paraná,

Brasil - Telefone: (043) 3461-1332 - E-matI llcíla(?faxlnal.pr.eov.br. .A

Pasta Técnica, com o inteiro leor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço

www, fBxmal.pr.gov.br, das 08:00 às 17:30 horas,

Faxinai. 19 de Junho ik 2018.

Ylson Álvaro Caniagallo
Prefeito Municipal

Objeto: Aquisição dc Equipamentos e Materiais Permanentes para a Secretaria
Municipal dc Saúde, com recursos do Ministério dc Saúde, conforme Proposta n*
09279.542000/1160-01.

Forma dc Julgamento; Menor Preço Uniláno ^
Data e horário de Recebimento «Abertura: dia 04/07/2018 às 09:00 horM^^^^DA
Informações:

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro
Departamento dc Compras c Licitações
Av, Rcmis João Loss, n* 600

Fernandes Pinheiro - Paraná

CEP: 84.535-000

Fonc/Tax; (42) Í4S9-1109 - Ramal 218 e 209
e-mail: licitacntvúilemamlcspinheir» nr.^.iv.br

Fernandes Pinheiro, 19 dc /unho dc 2018.

SILVANO ZANEDIN

Pregoeiro Oficial
61911/201B

61726/2018

I Fcuenda Rio Grande

PREGÃO PRESENCIAL N°. 056/2018

Processo Administrativo n'. 0109/2018/ Protocolo n° 119/2018

Tipo: Menor Preço por item
OBJETO; Aquisição dc Ultrassom Diagnóstico - GinecwObsictrícia c Exames
Básicos, de acordo com a Emenda Parlamentar n° 09240.360000/1170-26 - para
o Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida, conforme solicitação da
Sccrctana Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666.'I993 e n"
10.520/2002, Lei Complementam® 123'2006 Lei Municipal n°. 2607005 c Decreto
Municipal n®. 1254/2()06. Data/Horário da Abertura: 12 de Julho de 2018, às
09h00mii). Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada ã Rua
Jacarandá, 300- Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. O edital completo estará
à disposição dos interessados de 20 de Junho a 12 de Julho de 2018. no endereço
eletrônico liitp:.''www, hiy.endariugrande.pr, gov.br' e na Secrciaría Municipal de
Administração - Setor de Licitações.
Fazenda Rio Grande/TR, 18 de Junho de 2018.

Luiz Rafael Lopes
Presidenle da CPL

61886/2018

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®. 03/2018
Processo Administrativo n*. 0108/2018 / Protocolo n® 617/2018

Tipo; Maior Lance/Oferta por Lote
OBJETO: Alienação de Imóveis constantes nas mairiculas n° 5707. 17.627 e

23.602. Iodas do Canório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR,
conforme autorizado pela Lei Municipal n® 1.161/2017. LEGISLAÇÃO: Lei n*.
8.666. de 21 de junho de 1.993. com as alterações introduzidas pela Lei n®. 8.883.
de 08 de junho de 1.994, Lei Complemcntor n°123. dc 14 dc dezembro dc 2006
c pela Lei n®. 9.648, de 28 de abril dc 1.998. Data/ Horário Recebimento dos

Envelopes: 23 dc Julho dc 2018 até as OShSOmin. Data/ Horário da Abertura;
23 de Julho de 2018 às OOhOOmin. Local: Prefeitura Municipal dc Fazenda Rio
Gnndc. situada à Rua Jacarandá. 300 - Nações - Sala dc Licitações da Prefeitura
O Edital completo estará à disposição dos interessados entre os dias 20 de Junho a
23 de Julho de 2018, no endereço eletrônico inti^:/,''ww\v.l':>/ciiJaringraiulc.nr.ttov.
bi2 e na Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações.
Fazcitda Rio Grande/PR, 19 de Junho de 2018.

Luiz Rafael Lopes
Presidenle da CPL

61976/2018

I  Fernandes Pinheiro

A\ ISO DO PREGÃO.

.NA FOK.MA PRESENCIAL N" 078/2018

O Municipio dc Fernandes Pinheiro. Esiado do Paraná, comunica que realizará a
licitação cm epígrafe, conforme abaixo:

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO I.ICITATÓRÍO N°. 066/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 059/2018

PARA HNS DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado du Paraná, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 78.063.732/0001-
18. com sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410. Figueira-PR. através de seu
Pregoeiro. legalmente designado através da Penaria n®, 007/2018, toma público
aos interessados que receberá propostas as 09:00 horas do dia 04/07/2018,
REFERENTE O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS FORNECEDORAS DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Nolifica-sc aos proponentes
interessados que os produtos/equipamenios/serviços deverão ser entregues/prestados
na sede do Municipio. sem custos adicionais.
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas
pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL
DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das
08:00h às Il.OOh e das 13;00h às 17:00h, disponível no site wwwfiuueira.nr.cov;
N, informações também através do e-mail liciiJcatWfiiiucim.Dr.uovbr Edifício
da Prefeitura Municipal de Figueira, em 18/06/2018. Cassia Silvana Lazaro -
Pregoeira.

81504/2018

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO V 0677018
TOMADA DE PREÇOS N® 001/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Estado do Paraná, pessoa jurídica
dc direito publico imcmo. inscrito no CNPJ sob o n® 78.063.732/0001-18. com sede
na Rua Zoilo Meira Simões. 410. Figueira-PR, através da Comissão Permanente
de Licitação, legalmente designado através da Portaria n® 0067018. toma público
aos interessados que receberá proposta às 09:00 horas do dia Ü9/07/2Ü18 para
Contratação de empresas de Engenharia e ou Arquitetura e Urbanismo, com registro
no CREA ou CAU. a qual fomecerá toda mão de obra, equipamentos e materiais

necessários para realização dc intervenção, projeto será executado no Posto de
Saúde Central: Unidade Básica de Saúde. Jardim Leonor e Hospital da Mulher.

A Pasta Técnica com o inteiro leor do edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos estarão disponíveis no site www.fimieiri.nr.gov.br. O LICIT.^DOR não
a.ssume responsabilidade com a proposta da proponente que não adquiriu este
Edital junto ao Municipio, seus modelos e anexos diretamente do LJCITADOEL
Informações pelo fone 43-3547.1114. e-mail: licitacao.n fieuelra.Dr.gov.br

FTGL®EIRA/PR. 19/067018. Cassia Silvana Lazaro, Presidente da Comissão

dc Licitação

61887/2018

I Flor da Serra do Sul

Estadu du Paraná

Prcfeitui^ Municipal de Flor da Serra do Sul

ERRATA DO AVISO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2018
Considerando que na publicação do dia 19 de junho dc 2018 no Joma) TRIBUNA
REGIONAL. ATOS OFICIAIS- Ed. 1.423 - págma'T.A". no DIOE.MS Edição N®
1630 ano Vil - página 23. no DIÁRIO OFICIAL DO PARANÁ edição n® 10212
página 28. c JORNAL DE BELTRÃO ATOS OFICIAIS - Ed. n" 6.474 página
"6A". Publicou-se ERRONEAMENTE no aviso de licitação o número do Edital
da Licitação Pregão Eletrônico 22.7018. sendo assim, onde Lê-se: "Edital de

Pregão Eletrônico 22/2018" LEIA-SE "Edital dc Pregão Eletrônico 217018".
Flor da Serra do Sul. 19 de junho de 20)8.

ALCENIR RIMOLDI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

61907/2018



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

V
ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS 03/2018

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Julho de 2018, na Sala de Licitação da Prefeitura do

Município de Fazenda Rio Grande, os membros da Comissão Permanente de Licitações,

nomeados pela Portaria ns 110/2017, se reuniram para realizar a sessão de abertura da

Concorrência Pública n" 03/2018, tendo como objeto a alienação de imóveis constantes nas

matrículas n" 5707, 17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio

Grande-PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017. O processo licitatório foi

Instaurado a partir do Protocolo n^ 617/2018, Processo Administrativo n®. 108/2018, sendo o

Tipo de licitação; MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE, tendo o ato convocatório devidamente

publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal de Circulação Regional Diário Indústria e
Comércio, Diário Oficial do Estado do Paraná e Mural de licitações do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, obedecendo aos prazos previstos na Lei federal ns 8.666/1993. O

Presidente da Comissão declarou aberta a sessão às 09h00min para recebimento dos

envelopes de Propostas de Preços, devidamente protocolados conforme previsto no Item 1.5
do edital, contudo, não houve nenhum interessado em apresentar proposta para o objeto da
presente licitação. Desse modo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações declarou
como deserta a Concorrência Pública 03/2018 e encerrou a sessão.

ei Lope

Presidente CPL

PriMHÍíOow Alves

Secretária CPL

Símon I ret I a od rIg u e s

Secretária CPL



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
®A.R/0

Folha n° ^

Assinatura

VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 1761.267,00 (Um milhão setecentos e
sessenta e um mil duzentos e sessenta e sete reais).

MATRICULA: 5707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/RR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 765.578,10 (setecentos e sessenta e cinco
mil quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos).

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 2.111 - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

MATRÍCULA: n.® 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

ÁREA TOTAL: 452,21 m' (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)
VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 201.233,45 (duzentos e um mil duzentos e
trinta e três reais e quarenta e cinco centavos),

3- DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

3.2. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá à impugnação prevista no subitem 3.1
em até 3 (três) dias úteis antes da abertura da licitação, sem prejuízo, ao impugnante, da faculdade
prevista no § U do art. 113 da Lei 8.666/93.

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital (por falhas, irregularidades ou vícios), perante a
Comissão Permanente de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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3.4. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá à impugnação prevista no subitem 3.3
em até 1 (um) dia útil anterior à abertura da licitação.

3.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatórío até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física capaz e pessoa jurídica,
devidamente representada no procedimento Ücitatório, que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. A proponente deverá protocolar o envelope de Proposta de Preço até as OShSOmin do dia 29 de
Agosto de 2018, no Protocolo Geral, situado na Sede da Prefeitura, nos horários normais de
expediente, das ShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

4.3. Documentação para participação:

4.3.1. Pessoa Física:

a) Documento de Identidade com foto;
b) CPF (cadastro de pessoa física);
c) Comprovante de endereço.
d) Declaração de Não Parentesco, conforme Anexo III.

4.3.2.- Pessoa Jurídica:

a) Ato Constitutivo ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações,
apresentar também documentos de eleição de seus administradores; para sociedades civis, a
inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova de diretoria em exercício, No
caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais apresentar Decreto de
Autorização e Contrato ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
b) Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica);
c) RG e CPF do Representante ou cópia autenticada juntamente com procuração ou cópia do
ato de designação, quando for o caso.
d) Declaração de Não Impedimento, conforme Anexos II.
e) Declaração de Não Parentesco, conforme Anexo lil.

4.3.2.1. As empresas que desejarem se fazer representar durante as sessões da presente
licitação deverão apresentar-se para credenciamento junto ao Presidente da Comissão de
Licitação, por representante devidamente munido de documento que o habilite a participar
deste procedimento licitatórío, podendo responder por sua representada, devendo, ainda, no
ato de entrega do envelope. Identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente. Poderá ser utilizado o modelo de Carta Credencial conforme Anexo I.

4.3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de mandato ou
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atosrN
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio-proprietário, dirigente ou\
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo

rv.'

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
^AR/o

^  Folha n" ^

Assinatura

Estatuto, Firma Individual, Contrato Social ou documento equivalente no cuai esteiam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações.

4.4. A pessoa fisica que desejar acompantiar a sessão deverá apresentar-se para credenciamento
junto ao Presidente da Comissão de Licitação, munida de documentos pessoais, quais sejam;
Documento de Identidade com foto e CPF - Cadastro de Pessoa Fisica.

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue, em 01 (uma) via, em envelope fechado, colado e/ou
lacrado, datada e assinada na última folha, bem como rubricada em todas as demais pelo
representante legal da proponente. As propostas devem ser redigidas em língua portuguesa, escritas
com clareza e datilografadas ou digitadas em papel da licitante, timbrado ou equivalente.

5.2.0 envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser subscrito com os dizeres:

(Razão Social/Nome Completo da Proponente, Endereço,
CNPJ/CPF, Telefones e email)
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 03/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: 23/07/2018

6, DA HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação para o presente procedimento far-se-á mediante depósito de 5% (cinco por cento) do
valor de avaliação do(s) im6vel(is), a titulo de caução, devendo ser realizado até o último dia útil
anterior a data de realização do certame.

6.1.1. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 01 é de R$
88.063,35 (oitenta e oito mil e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos).

6.1.2. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 02 é de R$
38.278,90 (trinta e oito mil duzentos e setenta e oito reais e noventa centavos).

6.1.3. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 03 é de R$
10.061,67 (dez mi! e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos).

6.2. O licitante que optar por efetuar o depósito da caução por meio de cheque, deverá fazê-lo
observando o prazo para compensação.

6.2.1. O licitante que não se atentar ao prazo de compensação e o valor caucionado não
estiverem disponíveis durante a realização a sessão pública será inabilitada do certame.

6.3. A referida caução deverá ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,
mediante depósito na Conta Corrente n°. 11.734-X, Agência 4314-1, Banco do Brasil.

6.4. O licitante que não se sagrar vencedor do processo lícitatório poderá pedir restituição do valor
dado em caução, mediante oficio direcionado a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças,
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indicando obrigatoriamente os dados bancários e o valor a ser restituído, anexado a cópia de
comprovante de depósito.

6.4.1. A restituição dos valores ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo do
pedido.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada de forma impressa, em 01 (uma) via, em papel
timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha pelo representante legal da empresa, e
conter o seguinte;

a. Preço oferecido, expresso em R$ (reais), tanto em algarismos como por extenso,
prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência.

b. Proposta com prazo de validade não Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
prevista para abertura dos envelopes, mencionada no Preâmbulo desde Edital.

c. A Proposta de Preço deverá estar rubricada em todas as suas folhas e assinada
na última, por àquele com poderes específicos para tanto.

d. Comprovante de recolhimento da caução de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação do(s) imóvel(is), a título de caução, apresentado em 01 (uma) via
original ou cópia autenticada;

d.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitações, a promoção de diligência junto à
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças a fim de verificar a efetiva
disponibilidade do recurso depositado na conta Corrente indicada no presente edital.

7.2. A proposta de preço deverá mencionar o(s) lote(s) para o qual a licitante realiza a proposta,
podendo ser utilizado o MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO do Anexo IV.

7.3. A licitante somente poderá retirar sua proposta, antes da abertura dos respectivos envelopes,
mediante requerimento escrito à Comissão Permanente de Licitação, desde que caracterizado motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outra
justificativa.

7.5. A proponente deverá realizar sua oferta de acordo com o valor oue se dispõe a pagar pelofs)
lotefs), no estado físico e iuridíco que se encontra, ficando a cargo e expensas do proponente
vencedor qualquer regularização formal ou material iulaada necessária, não sendo cabível, em
hipótese alguma, reclamações posteriores. Igualmente todas as despesas decorrentes da
alienação, tais como escrituras e registro, serão de responsabilidade exclusiva do
proponente vencedor.
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7.6. No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido nesta, o Presidente da Comissão de
Licitações entenderá como sendo igual ao previsto no edital.

8. CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. Considerar-se-á que o preço fixado pela licitante è completo e suficiente, não sendo
admitido gualauer reclamação ou redução posterior, sob qualquer titulo.

8.2. Para a elaboração da Proposta de Preço, as licitantes deverão observar, entre outros critérios, que
serão de sua responsabilidade todos os custos relativos à aquisição e transferência.

8.3. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a empresa proponente:

a) Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que os comparou entre si e obteve
informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la;

b) Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pelo pagamento integral
do valor do(s) imóvel(is);

c) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

8.4. Será desclassificada a proposta com valor ofertado inferior ao valor mínimo consignado para cada
lote deste Edital.

9. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1. Os envelopes de propostas de preço (envelope n® 1) deverão ser protocolados junto ao
PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA, até as OShSOmin do dia 22 de Julho de 2018.

9.2. Vencido o horário para recebimento dos envelopes, nenhuma outra proposta será recebida, sob
nenhuma justificativa, e os envelopes serão encaminhados, de imediato, à Comissão Permanente de
Licitações.

9.3. Não serão aceitas propostas abertas ou por via FAX, E-MAIL ou CORREIO.

9.4. Salvo o disposto no item 9.5 abaixo, não será concedido prazo para apresentação ou
complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, a seu exclusivo
critério, a Comissão de licitação poderá solicitar informações e esclarecimentos adicionais que julgar
necessário, de conformidade com o Artigo 43. § 3°, da Lei n° 8.666, de 21.06.93.

9.5. Quando todos os solicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de
outras propostas, nos termos do § 3°, do Art. 48 da Lei 8.666, de 21.06.93.

9.6. No local, data e horário apontados no Preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação se reunirá
em sessão pública, recebendo de cada um dos representantes a carta de credenciamento, procedendo
em seguida à abertura dos envelopes de Proposta de Preços, submetendo a documentação neles
contidas ao exame e rubrica dos representantes das empresas participantes, presentes ao ato.
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9.6.1. Para ter o direito de participar ativamente das sessões, a empresa deverá,
obrigatoriamente, nomear um representante que deverá ser credenciado, conforme
instruções contidas no item 4 do presente Edital.

9.6.2. Fica dispensado o credenciamento de que trata o presente item caso a empresa esteja
representada por seu responsável legal, o qual deverá comprovar essa qualidade através do
contrato social, estatuto ou documento pertinente.

9.7. Das reuniões de abertura dos envelopes, serão lavradas atas circunstanciadas, que serão
assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e os representantes legais das empresas
participantes.

9.8. Declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão de Licitações, não mais serão admitidos
novos credenciamentos.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A Comissão Permanente de Licitações, de posse dos envelopes de propostas de preços, em
sessão pública processará o julgamento, sendo desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem ou descumprirem as exigências editallcias;
b) Apresentarem valor inferior ao avaliado para cada imóvel;
c) Apresentarem condição de pagamento diversa da estipulada neste instrumento convocatório;
d) Apresentarem mais de um valor para cada imóvel;
e) Contiverem rasuras, emendas, entrelinhas ou ensejam interpretação dúbia;
f) Forem entregues fora do prazo previsto;
g) Não estiverem devidamente assinadas pelo proponente

10.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a empresa que ofertar o maior valor,
por lote.

10.2.1 Havendo erros, será considerado válido o valor consignado por extenso.
10.3. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, na sessão.

10.4.0 licitante que for declarado vencedor e desistir do objeto licitado, não terá direito a devolução da

quantia depositada a título de caucão.

10.5. As proponentes que não atenderem todas as exigências desta Concorrência Pública e seus
anexos serão desclassificadas.

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas nesta Concorrência Pública, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

10.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pela Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes.
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10.8. A Comissão poderá, a seu critério exclusivo, suspender a reunião, sempre que julgar
conveniente, a fim de que disponha de melhores condições de análise dos documentos apresentados,
marcando, na oportunidade, nova data, horário e local em que voltará a reunir-se com os interessados.

10.9. Após a emissão do relatório de julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a
Comissão submeterá o processo licitatório a parecer jurídico, após. ao Prefeito Municipal, para fins de
adjudicação e homologação, revogação ou anulação desta licitação.

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. É facultado a qualquer licitante formular observações no transcurso das sessões da licitação,
devendo constar em Ata dos trabalhos todas as observações pertinentes.

11.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitações caberá recurso, nos termos do Artigo 109,
da Lei 8.666/93, com alterações subseqüentes.

11.3. Se houver interposição de recurso, todos os licitantes serão comunicados, para os efeitos do
previsto no Parágrafo 3" do Artigo 109, da Lei 8.666/93, com alterações subseqüentes.

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados.

12. CONDIÇÕES CONTRATUAIS E FISCALIZAÇÃO

12.1. Findo o processo licitatório e para a execução do objeto a este destinado, será firmado
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL entre o Município de Fazenda
Rio Grande e a licitante vencedora de acordo com a minuta de Contrato, ANEXO V do Edital, do qual
farão parte integrante, como se nele estivessem integral e expressamente reproduzidas, o presente
Edital e seus anexos e a proposta da empresa vencedora.

12.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme
determinações do Município de Fazenda Rio Grande, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo
contrato.

12.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da regular
convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital.

12.5. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o
Municipio de Fazenda Rio Grande tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação,
conhecido após julgamento.

12.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no
item anterior, o Município de Fazenda Rio Grande poderá convocar as licitantes remanescentes
por ordem de classificação.

12.6. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei n°. 8.666/93.

Rua Jacarandà, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande • PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Assinatura

12.7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das
penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93 e no contrato a ser firmado entre as partes.

12.8. Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada em todos os termos,
pelo Secretário Municipai de Administração, Sr. Claudemir José de Andrade, matricula 362.614, o qual
atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando-se o
que for necessário à regularização das falhas observadas.

13-00 PAGAMENTO

13.1. O vencedor do certame deverá realizar o depósito do valor integral devido à Prefeitura de
Fazenda Rio Grande em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, junto a Conta Corrente n° 11.734-X,
Agência 4314-1, Banco do Brasil.

13.1.1. O valor integral devido corresponderá ao valor ofertado pela empresa/pessoa física
vencedora, descontado o valor do depósito realizado a titulo de caução, correspondente a 5%
do valor total estimado para a venda do(s) imóvel(is).

13.2. O comprovante de depósito deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos da Prefeitura,
para ser juntado ao CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo, estando a Compromissária Compradora
sujeita a aplicação das penalidades previstas neste edital e no contrato em caso de atraso.

14-DAS PENALIDADES

14.1. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o
devido processo legal.

14.2. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração
e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

14.3. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

14.5. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a
sanção de advertência, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

14.6. Garantida a prévia defesa, a ínexecuçâo total ou parcial do contrato, assim como a execução
irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes sanções:

1) Advertência:
2) Multa.
3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
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14.7. A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção das necessárias
medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou
desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar o
contrato, e a autoridade competente julgar pertinente e suficiente a aplicação da advertência.

14.8. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados ou para o
descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções
restritivas de direitos, previstas no item 14.6. subitens "3" e "4" supra, nos casos de inexecução total ou
parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado. A multa moratória pode ser
aplicada conjuntamente com a multa sanclonatória decorrente de inexecução/descumprimento
total ou parcial.

14.9. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência ou
as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

14.10. Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exercer a dois
anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

14.11. A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação, bem como de
contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado.

14.12. A declaração de inidoneidade. sanção de máxima intensidade destina-se a punir faltas
gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou
impossível reversão.

14.13. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a
defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.

14.14. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público
resultantes da sua ação faltosa,

14.15. No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Contrato, a Administração do
Município de Fazenda Rio Grande poderá, garantido o contraditório e a prévia defesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Pelo atraso no pagamento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que. além da presente multa moratória, será aplicada multa
sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 14.6. subitens 3 e 4;
b) Pela recusa em realizar o depósito, em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
Caracteriza-se a recusa em realizar o depósito quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para a realização do depósito do valor correspondente da aquisição do(s) imóvel(is) objeto da
presente alienação, a COMPROMITENTE COMPRADORA manifestar-se expressamente pela
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impossibilidade de realizá-lo. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e
de eventuais sanções previstas no item 14.6, subitens 3 e 4;
c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais previstas na cláusula décima oitava, alíneas 3 e 4.

14.16. As condutas descritas nas alíneas no item 14.15, caso ensejem penalidade de suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio
Grande, o serão, quando se tratar de uma única conduta, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano; quando
se tratar de mais de uma conduta, pelo prazo fixo de 02 (dois) anos.

14.17. Ainda, não obstante as disposições anteriores, poderá de acordo com a natureza da falta, ser
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração petos
prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.18. A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

14.19. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda Rio Grande.

14.20. O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao Município de
Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente, o débito, se não adimplído, será inscrito em divida ativa e executado na forma da iei.

14.21. O Município, por seu critério, poderá utilizar a garantia contratual/caução, a qualquer momento,
para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada.

14.22. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

14.23. Independentemente das sanções previstas nas cláusulas anteriores, em conformidade com o
disposto nos arts. 58, II; 78 e 79, 1; todos da Lei Federal 8666/93 à critério da autoridade competente
para assinatura do contrato (Prefeito Municipal), poderá haver rescisão unilateral do contrato nos casos
descritos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.
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14.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital, no
contrato e na Lei Federal 8666/93, poderá, a critério da autoridade competente para assinatura do
contrato (Prefeito Municipal) acarretar as seguintes conseqüências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar, por alto
próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, V, da Lei
8666/93;
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das
multas e indenizações devidos ao Município;
IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.

15 ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Os imóveis objeto da presente licitação serão vendidos no estado físico e jurídico em que se
encontram, não sendo cabível, em nenhuma hipótese, quaisquer reclamações posteriores.

15.2. Qualquer conhecimento de causa restritiva ou impeditiva da participação de licitante no presente
certame, ainda que ocorra após sua homologação ou após a assinatura do contrato, permite a
desclassificação/inabilitação da concorrente, ainda que superveniente, com todas as conseqüências
jurídicas pertinentes, sem prejuízo de aplicação da penalidade correspondente à inexecução total do
contrato.

15.3. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação,
será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados ao Município e à coletividade,
derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido.

15.4. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigado de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n°. 8.666/93. Serão assegurados aos envolvidos o
contraditório e a ampla defesa.

15.5. A Comissão de Licitação resolverá os casos omissos com base na legislação vigente, mais
precisamente, na Lei 8.666/1993.

15.6. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de todos os
termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura
a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

15.7.Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4.

15.8. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por pessoa
com comprovados poderes para tanto.
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15.9. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado pelo email:
licitacoesfazendarioqrande@hotmail.com. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de
caráter estritamente informal.

15.10. Demais esclarecimentos sobre esta Concorrência Pública serão prestados pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitações e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito,
protocolada de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00mín às 16h30min, em
até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura da presente licitação, na sede da Prefeitura do Município de
Fazenda Rio Grande.

15.11. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:
Anexo 1 - Carta Credencial

Anexo II - Modelo de Declaração de Não Impedimento
Anexo III - Modelo de Declaração de não parentesco
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços
Anexo V - Minuta de Contrato

President

Fazenda Rio Grande, 26 de Julho de 2018.

Comissão^P^í nte de Licitações
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 03/2018
Protocolo n®: 617/2018

Processo Administrativo n.® 108/2018

ANEXO I ■ CARTA CREDENCIAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência Pública n®. 03/2018

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, /inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão
emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), vem,
pela presente, informar a V. S^® que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade
(inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e
demais documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe.

LOCAL, DIA de MÊS de 201X.

Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante

OBSERVAÇÃO: A carta de credenciamento deverá ser apresentada no inicio da sessão, á Comissão
de Licitação, fora dos envelopes de Proposta de Preços.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®. 03/2018
Protocolo n": 817/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

(Nome da Empresa), CNPJ n°. (. .), sediada (Endereço completo), declara para os fins de
direito, na qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município,
que:

a. não está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

b. até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c. não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso
XXXIII do arí. V da Constituição Federal.

d. não se encontra sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou
suspensa de licitar ou declarada inidônea pela Administração Pública.

e. não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados sem registro formal em (CTPS) e que se
responsabiliza por todos os recolhimentos de contribuições previdencíárias e demais
obrigações trabalhistas, conforme da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firma o presente.

., em de de 201X.

{Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente),
(apontado no contrato social ou procuração com poderes espedficos).
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Em atendimento ao Acórdão n.® 2745/2010 - TOE/PR, declaro para os devidos fins que eu
portador da cédula de identidade RG n.® e CPF/MF n.°

não sou servidor(a) do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge,
companheiro(a), parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de função de confiança, seja
membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

Por ser expressão da verdade, firma o presente.

erri de de 201X.

(Ass/nafura do Representante Legal da Empresa Proponente),
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO IV ■ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Pública n°
03/20118, que tem por com objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° 5707,
17.827 e 23,802, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n" 1.181/2017.

LOTE: 974 QUADRA: 004 SETOR: 044 SUB: 001

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n° 3124 (c/Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.° 17.627 junto ao Registro de imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870.89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)

LOTE: 0066 QUADRA: 033 SETOR: 042 SUB: 001
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n° 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR.
MATRÍCULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande,

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n' 2.111 - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.® 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
ÁREA TOTAL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).
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(As Licitantes poderão realizar ofertas para um só lote ou mais lotes)

Prazo de Validade da Proposta: (número de dias escrito por extenso) dias, a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas.

Local, _ de de 20XX.

(nome legível, RG n" e assinatura do responsável legal)
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO V ■ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA/PESSOA FÍSICA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido a
Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°. 95.422.986/0001-02, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n® e Inscrito
no CPF/MF sob o n® , neste ato assistido pelo Procurador do Município
OAB/PR n° , e em conjunto com o Secretário Municipal de Gabinete Inscrito
no CPF/MF n® doravante denominado COMPROMITENTE VENDEDOR, e a
empresa/pessoa física inscrita no CNPJ/CPF sob n.° Inscrição Estadual n®.
■  Inscrição Municipal n® , estabelecida no endereço n® ,
CEP , Fone por seu representante legal, Sr , inscrito no CPF sob n®.

doravante denominada COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado
no processo protocolado sob n' 617/2018, e pela Lei Municipal 1.161/2017, e que se regerá pela Lei
n.® 8.666/93, na modalidade Concorrência Pública n. 03/2018.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

pLÂÜSÜLA PRIMEIRA - o objeto do presente contrato é a Alienação de Imóveis constantes nas
matrículas n® 5707, 17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio
Grande-PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n® 1.161/2017.

Parágrafo Primeiro; Por meio do presente contrato, o COMPROMITENTE VENDEDOR, na qualidade
de proprietário e legitimo possuidor do(s) imóvel(is) matriculado(s) sob o n® , junto ao Cartório
de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, possuindo as especificações conforme quadro abaixo,
compromete-se e obriga-se a vendê-lo à COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, na forma do referido
Edital e do presente Contrato;

LOTE: 974 QUADRA: 004 SETOR: 044 SUB: 001

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.® 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)
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E/OU

LOTE: 0066 QUADRA: 033 SETOR: 042 SUB: 001

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR.
MATRÍCULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/RR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÃREA TOTAL: 1.297,59 m^ {mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

E/OU

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Sentiora Aparecida, n" 2.111 - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.® 23.602 junto ao Registro de imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
ÁREA TOTAL: 452,21 m= (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

Parágrafo Segundo: A COMPROMISSÂRIA COMPRADORA toma posse do(s) imóvel(ls) adqulrido(s)
neste ato, podendo nele(s) fazer toda e qualquer benfeitoria que julgar conveniente, após prévio
licenciamento dos órgãos públicos municipais competentes.

Parágrafo Terceiro: Todos os tributos que sejam ou venham a ser lançado sobre o imóvel ora
compromissado, a partir desta data, serão de inteira responsabilidade do COMPROMITENTE
VENDEDOR, independentemente de serem lançados em nome da COMPROMISSÂRIA
COMPRADORA.

Parágrafo Quarto: Os direitos e obrigações constantes deste contrato não poderão ser cedidos a
terceiros, seja a que título ou pretexto.

Parágrafo Quinto: A escritura pública de venda e compra somente será fornecida após o pagamento
integral do valor do(s) imóvel(is). A partir da data da entrega da escritura pública à COMPROMISSÂRIA
COMPRADORA, esse deverá providenciar a escrituração e registro imobiliário do(s) imóvel(is)
adquirido(s) em seu nome, as suas expensas, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Sexto: Correrão por conta da COMPROMISSÂRIA COMPRADORA todas as despesas
deste Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, bem como todas as despesas com
escritura definitiva, taxas, tributos e outros encargos.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Rua Jacarandâ, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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CLÁUSULA' SEGUNPl - O valor certo e ajustado da venda ora prometida é de R$ R$ XXXXX
(XXXXX), sendo que o valor de R$ XXXXX (XXXXX) já fora pago a título de caução em fase de
habilitação. Portanto o valor devido é de R$ XXXXX (X)ÒÓü().

CLÁUSULA TE_RÇE|R| - A COMPROMISSÂRIA COMPRADORA deverá realizar o pagamento por
meio de depósito do valor total devido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, junto ao Banco do
Brasil, Agência 4314-1, Conta Corrente 11.734-X.

Parágrafo Primeiro: Todas as despesas decorrentes da alienação dos imóveis (escrituras e registros)
serão de responsabilidade da COMPROMISSÂRIA COMPRADORA.

Parágrafo Segundo: O comprovante de depósito deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos
da Prefeitura, para ser juntado ao presente CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo, estando a
Compromissária Compradora sujeita a aplicação das penalidades previstas em edital e no presente
contrato em caso de atraso.

DA FISCALIZAÇÃO

PUUSULA QUABTH - Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada
em todos os termos, pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Claudemir José de Andrade,
matrícula 362.614, o qual atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando-se o que for necessário à regularização das falhas observadas.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

^SÁÜSÜLA'' QUINT^ - A sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo,
garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Primeiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será
notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar
defesa.

Parágrafo Segundo: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição
ou não de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação,
ressalvada a sanção de advertência, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

pSSSüDTSEXlX^ Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim
como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes
sanções:

1) Advertência;
2) Multa.
3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.
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4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção das
necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e
fiscalizar o contrato, e a autoridade competente julgar pertinente e suficiente a aplicação da
advertência.

Parágrafo Segundo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados ou
para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as
sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas "3" e "4" da cláusula sexta, nos casos de
inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado. A multa
moratória pode ser aplicada conjuntamente com a multa sancionatòria decorrente de
inexecução/descumprimento total ou parcial.

Parágrafo Terceiro: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com
advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas. as quais, inclusive, podem ensejar a
rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Quarto: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá
exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação,
bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Sexto: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a punir
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou
impossível reversão.

Parágrafo Sétimo: A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal,
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.

Parágrafo Oitavo: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer
a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse
público resultantes da sua ação faltosa.

iSMuSULAiSUa No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Contrato, a
Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá, garantido o contraditório e a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Pelo atraso no pagamento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa
sancionatòria decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula sexta, itens 3 e 4;
b) Pela recusa em realizar o depósito, em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
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Caracteriza-se a recusa em realizar o depósito quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para a realização do depósito dói valor correspondente da aquisição dos imóveis objeto da
alienação, a COMPROMITENTE COMPRADORA manifesta-se expressamente pela impossibilidade de
realizá-lo. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alinea, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
cláusula sexta, itens 3 e 4;
c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais previstas na cláusula décima oitava, alíneas 3 e 4.

Parágrafo Primeiro: As condutas descritas nas alíneas da cláusula sétima caso ensejem penalidade
de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Fazenda Rio Grande, o serão, quando se tratar de uma única conduta, pelo prazo mínimo de 01 (um)
ano; quando se tratar de mais de uma conduta, pelo prazo fixo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Segundo: Ainda, não obstante as disposições anteriores, poderá de acordo com a natureza
da falta, ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou
declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n®. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada
por eventuais perdas e danos causados à Administração.

Parágrafo Quarto: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada peto Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Quinto: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao
Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que. caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, o débito, se não adimpiido, será inscrito em dívida ativa e executado na
forma da lei.

Parágrafo Sexto: O Município, por seu critério, poderá utilizar a garantia contratual/caução, a qualquer
momento, para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da
Contratada.

Parágrafo Sétimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e
por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83,820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Folha n®

Assinatura

II^ÚSÜLAwQlJèM - Independentemente das sanções previstas nas cláusulas anteriores, em
conformidade com o disposto nos arts. 58, II; 78 e 79, I; todos da Lei Federal 8666/93 à critério da
autoridade competente para assinatura do contrato (Prefeito Municipal), poderá haver rescisão
unilateral do contrato nos casos descritos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo Único. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no
Edital, no contrato e na Lei Federal 8666/93. poderá, a critério da autoridade competente para
assinatura do contrato (Prefeito Municipal) acarretar as seguintes conseqüências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar, por alto
próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, V, da Lei
8666/93;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das
multas e indenizações devidos ao Município;
IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA

O presente contrato está vinculado à Concorrência Pública n°. 03/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Õ-AUSULA DÉCIMA - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n®. 8.666 de
21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivãmente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,
recorrendo-se á analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO

ECÃOgODTBÊSíroÃ'Ê^ii/IÈÍFtÃ - As partes elegem o Foro Regional de Fazenda Rio Grande -
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande,

Mareio Cláudio Wozniack (Empresa/Pessoa Física)
Prefeito Municipal (Representante)

COMPROMITENTE VENDEDOR COMPROMISSÂRIA COMPRADORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE • PR

FAZEND/^ Comissão Permanente de Licitações
RIO GRÃNDr

CONCORRÊNCIA PIJBLÍCA N°. 03/2018
Processo Administrativo iP. 108/2018 - Protocolo n" 617/2018

Tipo de licitação; MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE
OBJETO: Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n" 5707, 17.627 e 23.602, todas"3o
Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme autorizado pela Lei
Municipal nM.161/2017.
Horário/Data da Abertura: às 09h00min do dia 29 de Agosto de 2018.
Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 08h50min do dia 29 de Agosto de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações.
- Sala de Licitações da Prefeitura.
O edital completo estará à disposição dos interessados de 30 de Julho a 29 de Agosto de 2018,
no endereço eletrônico httQ://wwvtf.fazendanoqrande.pr.qQv.br/ e na Secretaria Municipal de
Administração - Setor de Licitações.

Prenda Rio Grande/PR, 26 de Julho de 2018.

Presidente dalíomissào Permanente de Licitações
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Procurador do Município
OABn"

Testemunhas:

Nome: Assinatura:

Nome: Assinatura:

Secretário Municipal
Decreto n®
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PSEPEi". MUNICIPAL OE FAZENDA RIO ORAJOE • PR
:-íiiiissèo PertnanontQ os Ucilaçôos

COreCO.MiiNCAPljBUCA N'.C3/20ifi
Pfocísso AilminisitsiiJC 'p'. lOfKIS • Protocolo rt* 617/2018

Tipo de llcltsoio: .-.UJOR LANCE/OFERTA POR LOTE
OBJETO; Alienação Oe lmó»eis cor.s.uns» nas matrículas r* 57C7,17.527 e 23,602, todas do
Catlôrio de Reçistra de Imávtò de -us-ida Rio Grende-PR, «ntorme ajloréado pela Lei
Municipal n* 1.161/2017.
Horário/Data da Aliarture: As OStiOOntliidc dia 2S de Agoeto de 2316.
Hofírio/Data RecsWmento dos Envei >?es aí as OíhSOmin do dia 29 de Agoeto de 2011
Local: Prelaitura Municipal do Faacrsíe Rio Grande, sHusda á Rua Jaewwdí. 300 - Nações.
• Sala de UcttaçSes da Prefei.uta.
O edital completo eslarê a dliposíçèci Lpatwsadosde 30 d» Julho a 29 de Agosto ̂  2018.
no endereço eletrfinico Migncefloorartde.ortoontot e na Secretaria Municipal de
Administração - Setor de Licitaçies.

Rio GrES4d«/PR. 26 de Julho de 2018.

yiE ííafe»! L^ ,
Preeidante dattcmiesíe PaimçRénte.de LlclteçOas

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO 00 PARANA

homolosaçAo OE uotaçAo

o PREFEITO DO MUNltíPtO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do ParenA no uso de
suas itribulç6es legels, HOMOLOGA o Pr^So Presencia) n> 43/2018, o quel temporobjecoo
'Acionamento de guineho para recolhimenio/remoçSo, guarde/diirla de veículos de
terceiros ob]etos de apUcaçdo se Medidas Administrativas pela Guarda Munidpal e Agentes
Munfdpals de Trânsito (físTransJ, previstas na lei Federal n.s 9.503, de 23 de setembro de
1S97. que insilluiu u Código de Trânsito Brasileiro, e de veículos de terceiros flagrados e
retidos em decorrência de cumprimento de ordens judiciais, eiceto aqueles qire sejam
objeto de crimes - com ou sem determinaçto judiciai, cuja obrigação da Contratada será
(ransportâ-los até o local invado, bem como o destombamento ou içamento de veículos
abandonados, avariados, recuperados e acidentados ao longo das vias municipais
pertencentes ao (Município de Farends Rio Grande, Paraná, conforme espedflcaçSes do
Termo de Re/erlncia, em atendimento da Secretaria Municipal de Defesa Social', tendo
como vencedor a empresa VD GUINCHOS E TRANSPORTES EIRElt, pessoa JurWlca insertta no
CNPJ sob e n< 20.9S4.189/D001-69, adjudicatârla do objeto, com o valor global de RS
1,200,00 (Um mil e duaentos reais).

O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua iramltaçlo, conforme
Parecer n« 503/2018 da Procuradoria Geral do Município.

Pacenda Rl^nnde, 24 de Ju/ho te 2018.

MAKÚO cauoio WOZNIACK

Vrefeito Municipal

es, Faze

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO OE UQTAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, HOMOLOGA o PregJo Presencial n» 44/2018. o qual tem por objeto o
'Registra de Preços para aquisição com instalação de aparelhos condicionadores de ar,
Mnformc solicítaçJo das Secretarias deste Município*, tendo como vencedores as seguintes
empresas; RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA - Ml, pessoa Jurídica inscrita no CNPJ
sob o n« 14.211.527/0001-70, adjudicatâria do item 01, com o valor unitário de RS 1.517,00
(um mil, quinhentos e detessete reais), do Item 03. com o valor unitário de RS 1.400.00 (um
mil e quatrocentos reais}, e do liem 07. com o valor unitário de RS 1.517,00 [um mil,
quinhentos e dezessete reais); TOKUMA SISTEMAS OE REFRIGERAÇÃO EIREU EPP, pessoa
luridics Inscrita no CNPJ sobon» 27 £21.705/0001-26, adJudlMliria do «em 04, com o valor
unitário de RS 1.348,00 (um mil. tretemos e quarenta e olio reais) e do item 05, com o valor
unitário de RS 1-348.00 (um mil. trezentos e quarenta e oito reais); FRIMAC REFRIGERAÇÃO
EIREU, pessoa Jurídica Inseriia no CNPJ sob c n» ll7.613.341,'0001-35. adjudicatâria do Rem
03, com o valor unitário de RS S.097.50 (cinco mil, noventa e sete reais e cinqüenta
centavos) e do item 08, com o valor unitário de RS 549.00 (quinhentos e quarenta e nove
reais); e MARÇAl ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, pessoa juridka Inscrita no CNPJ sob o n»
05.364,422/0001-60, adjudicatâria do item 02, com o valor umUrto de RS 2.095,00 (dais mil
e noventa e cinco reais), do item 06,'com o valor unitário de R$ 6.499,50 (seis mtl,
quatrocentos e noventa e nove reais e dnquenta centavos) e do item 10, com o valor
unitária de RS 2.060,00 [dois ml! e sessenta reais).

O processo atendeu a legislaçlo pertinente em toda sua tramitação, conforme
Parecer nt 504/2018 da Procuráiforia Geral do Município.

Faienda Rio Grande. 24 dCJulho de 2018.

OZNIACK

prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FA2£N0A RIO GRANDE
ESTADO 00 PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇAO

O PREFEITO 00 MUNlCfPtO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no USO de
suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Presencial n» 51/2018, o qual tem por objeto o
'Registro de Preço para locaçSo de Brinquedos Recreativos e alimentação (pipoca e al^So
doce), conforme solicitaçBes das Secretarias Municipais", tendo como vencedor a empresa
ADALBERTO RAMOS DA ROSA NETO EIRELi - ME. pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n»
26.356.437/0001-56, adlutíicalária dos Itens 01,02.03,04. OS, 06.07.08,09,10.11.12,13,
14, 15, 16, 17 e 18, tom □ valor total de RS 373.290,00 (trezentos e setenta a «rés mil
duzentos e noventa reais).

O processo atendeu a legislaçjo pertinente em toda sua tramita^, conforme
Parecer n> 501/2018 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande, 24 de Juibbde 2018.

ll«A(eiCfCO(DCl(ÓWOZl lACK
Prefeito Municipal
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riunawa IndOaOM a Camarclo da Embalapana Lida loina pubi.cc .|i
r*c«b«u da S*cr«tina Mvnc^i M M*» AmManM de Curilbi • SM'.*
• ConcaM«0d« ue«oç« m Opançte. «áKatta ift'il/3Cl7pira
e*9Ao d« ó» pap4i imprtaMo «a m«i9iiai p«r9 Dwt/o) : t
P«6rteafAo «• airiMia^aiN» da valanai Mangfariçio a r«p«-è;>
da mAqu^naa a aquidifnaniBa pai biM am garai «Axda « Aai* Sa.«< >
Pafmftia n jmara 776 BaVre BaauatrBa catada- PR

SÚMULA PO PSDOO PA UCCMÇA OE OPERAÇiO
Pltiniwi IndApUa a ComAnio da Embelagana Uda. rama ji.»
raquarau * Sacfitvia Wt^uadai 6e Uato AniMnia da Cuniioa • Svr.iA .
IMança da Oparaçle pd/a Pádn«aç*o m Embaspan» oc dapai
aSo da maianal pan aiAraa Maoa Fabnca$da da ambaMoana da
piAiUea, Manuta^la a raparacda da mAqua^ia a aqiupamantoa p«ia .v.
arr qatai atuada é Rua Sa^tov f trran^. númara 776 Baare 9o4j« ii
CurMa. PR

SÚMUIA OE CONCESSÃO CU LICENÇA OE INSTALACAO
Foeua CamSfcto a DhMutpSo da CaSoa L70A CNPJ ?7 60i 781 Vy:'
26 toma púbica qua ^aeaeav aa Saoatoito lAunc^i do Uaie s
Curt6b#.SMUAeCefxaaal»aiLeBflç»daiflattieçÍe ribdaaiaCPO"-:'.' .
para F ABRiCA Ç AO 06 PROCLTTOS OE TRÊFILADOS DE ME TAL E pai '
CAÇAO OE MATERtAiS ElETRsCOS PARA INSTALAÇAO EM ONTi *
OE CONSUMO affuèda i Rua rui RíVA OE ALMEíOA N' sss • cjc C
BA. PARANA Ucangt AA>t)amtoi da inatotoçAo n* Ll-18000031

BUMUIA OE REQUERIMENTO DE llCENÇA DE OPEflAÇ&C
Fecufl Co(n«rcia a PtotnbvicAo da Caboa LTDA
27 BOI 78i;OOdi-2B lama Bubi«c qua krA raquarar l Sacrala'* '
ncipal da Ma« Ainotanta da CURiTiGA. a Ltoança da OparaçAc r
FABRICAÇAO OE PROOurOSOE TREFILADOSOE METAlE F^i
C AÇAo OE MATERIAIS ELETRICOS PARA INSTALA ÇAO EM CIiv.
TO OE CONSUMO. Inalalada NA RUA RUI RIVA DE ALMFIOA N* -
•CiC. CURITIBA PARANA

SUUULA OE CONCESSÃO DA UCENCA 06 OPERACAc
trmlaa UufTata Cia Uda. lenb« putàca qut raeabauda Saeraia''â v
naipal do Maie A/nbMnta da Ciauba • SMUA a Concaislo da Li';«'
da Opariçlo, váuda aí* 0BOBr2022 para Cemarciq «aiaiiai» da
doriaa am paral. com pradominlneia da ptaduloi ailmantlolnt > iiiv
rratnde», altuada * Av Ufachai Fiqriarto Pavolo. BaoQ • Haucr

SUMULA DE CONCSBSAO f3A üCENCA OE OPERAÇAo
CORONEL OULCbW CONSULTÓRIO OFTALMOLÓOICO SIS c
púbHcc qua raeabau da Saoratana Mumopal do Mato Airtbif^Ta da Cl.'
bi- SMMAa ConoaaaBo da Kaoça da Oparaçéo. válida ata ti'*1:4 .*
para raalizagAo da conauRaa am lapima ambulaiotiai, axamaa a sn u'*.
no ramo ^oaflt■1ar aduaoa i na Hwa ^oaapha Datan Daaieramn*
CurlUba^PR

SüMUlAOO PEO'00 DA LJCEKÇAOE INSTALAÇAO
WH Carvala/la Aitafanai LTDA toma aútMCd qua raquarau A Stc,
ria Uunteipai de Maio Amtoanta da Ctfttba - SMMA a licança da m*:
(âo. pari FabneaçAo da sanrafaa a cbopaa. aduada A R iVitiam a«-
n* 3015. Boquairlo

POSTO SAN JOBE ITDA, CNPj 23 21S «SOt>OOl-OS lema puo
qua «acabou da Saeratar>a Muniopaf do Waie Ampianta da Cu*^'
a LKtnca da Opata^o t80CC2Ci «íihm ai« OAiiOrjoip, pi-é .
mareio vatajiala da cembuativaia. lavagam lubriAeaçAo a poiirnv
da valfiuiea, «ituada a Rua daaCtrmaiRaa. t384. Boquairâe. CunM
PS. CEP eiBBO-0«0

Partido Democrático TrabalhisL
■ UbH arc|*£dsdw(doAvani>

to>■■ !■■ 0i*ai<•ctotou»»•MMN.H<>nw.n.-T

eOrTRL M COHVOCAÇiO
P>wMe(a1 CamaanntWM),
Nm l«rmo« da tapMcaa am • a* ee^wmdada eem o tiaitUura a Rav^fo*' •
MMtataa. pe* mm» tdM ■ COMUAO PROVIAOHA StTAtSVAi. !•
miunA do MjiTve oeaoeiUTico nusuuiisn iraTWi comvo
«sooa «a Cenranoena» Aimanm iiiAiiaa da Ctm«aiap PtOroene Evó>:
Oa Pamna. Daawtade* Eiaedwa DapiaMea fooman da PO? OrM :•
FadaiaA. a m PiaatoanaM aa Minlwm^ioa Pirganj» uiBansadoa an '
piwa • eONVlNÇAO SSTAOVAc oua wr* rwtoada n» M U da apoitô d» »"
[uo^). lr>lela a» lan aièmwo apda aa idh amCaitbaiPR. noCli>ea Rac'ea<>.
Oom Padto II. bealbade aa Rua Sflgadalr» Pranoe. a* 3867, balmi Rarmuça» Cf *
aozTP-lM, pari ■ ugunto

OADCMOOOIA;
1 Eacedia dea candalatoa «m «A» aa aWpaaa natcfiara • p/opcR*' .
pma ea eotpaa da Oavamada* to Eaiada da Pa««n4 Vtoa Otoamatof. laeaa.
lau» lupMiaa. Oagu^a Fadanf a Oagitoto Ctoeduar.
1 A#»edieaaai*eetoda pfe^eeaaee*aeaeeamei4W»B«i11deB.
9 Dal»0afae da pedam pam Carraaia CMaubvi Seadyai laaítiii« Nchjmwr'
tfa ela ee«n damala aarOtoa nAqaiXia a datomar lama» nae aprasutoa ,-•••
Convanoa» EtMuaL
* AaavftoaaaM

CurtfeoPR. 3a da atow da 3 8*8
Oamat Orna JdaR*n» Qnmt

P*nito'ni QeRÇTPw Sasjiima; OaiMaaPQTRP

A>0 PARTWftoÇÔCS S/A
l«CE}e«1W097l31t I

CWd N* 1tML4etoeW148
ATlDAD6C9UTERCêSUASSeieUUOtAALOROmARiA ,

M-PQWtA.' La^nda roa hmea to f igtoJ pnrraai) ito an. 130 da L*i 6.4M 'r '
r  1!Ajoia to 10» Mto m RadOtia Cu(U>a - '
BratoePS^U 3Cl90-Kjr.»«-Ttocite. C£P B2.13M70. '

QapaPoaaB to acvto nm a áapam na aA Ua aarap
auarto,daU'eaD4rs 1

^^T^NÇAAf Ac««totoa «apatortond» 10M fcom pM earto) de copaM
Mídorma LMOdtPraaanto^^A^^mtoa. j

ftà ÉtoiA. ni,Mto'to da Mm $r ROMEU TDLENTNC; .
naerattna Sia. ROSA ROdI OtLPr TOLEPmC.

(fiam por caito) Oa cooM aeaK |
af *ptoaiaç*« AacuaaAs a ve^ia 0» RMbm to CVetoM a Satottoa O*
ra«a»ai'4i ae avarckm amanaito »m 91 1 ?
e» CajaEMCOtS D«i«l»«uaa«.»»«h«lyi.a4. PKUdmgMHaij Min- <
■ men9e<ratai«.q2ap'acadeeaaêie'ii,#aeeadacvinarteiaqua»erifBiaalrV« *<
da Oídam to Oa M Cana Corvto ne Diarva Odctal to EalaOu to Pi' <
na to to to pr*ro da 3QTa. 1 aqpira to a ne uemaf da IndOtole e C9ma«.<
Ctf toa na to toto a/M to 301» a aa^ A7 Co«vMto ■ Ritun. a Mi*» *
to Mata. BW preesaqwwfto aea titoSaa to raptom «iclmaomai^c* «
aa aaatftaa am aaama. 'mianwtorto a aaaarfBM a ac/waçto M
Ptoinsuail a toa Etononatoctoe >«iar«*aa ao auretoa ansairiO» em jr.^z J,
Apto eenattoiftoa. a Sr. Rraatoto to Maaa eatecau am ■««çSo oa
• a prapeaRto rtNmra» aea twtodea toaani ato teto eenatiitia da lav i .
to Oròaffl to Cka, atoMIoiaoraiato par ittooiMato to voloa moi rcatftv^«
ítdbRSiv
ftÉ neitoPtoTiup Tetoa aa iifcirniii femm opnmtím ..
wjwmdeto deeytaartoa.

Paii«^MMflaatotof^abia^a»^aa*—«a»

Ito « actoto cetoma Am to tooa «aatoto
», ato^toffea fcmj T0UNT9» • ROSA ROM OlA
T0LENT1N0.
13- cgimoSa: Catoea qi« i (vaa««to tol * «toto M to to lavnto na Iw» <i-
Regbbo toAto de AaaeireiÉto toCeotoW

Cui«batoL1tMjurtoM3Ci
ReWUTOCEHTWO ROSA ROSJ OUUN T0U3mN0
PiaaRarto to toaa Stofiato

Raqiairaa na Junto CoeMactol to Etoda da Ptoana aab a n* 2C18318V'
•et 92/S?r2qiA

V 9mo%o to Rniisa C?to to Paaaato Natoalaa
ir Sarto» MdUtial to Comaiea to CufWtoUtot

AOAAON TABOSOA • rihAv
Rua totontoniiii to Pto» 3SI. Wle to. Camro . Cwi^tot

««ir. Mto-3iM
Peça aatorq»# ji^antoni eaar-M
. LUCAS ROORIOUSS OOS SANTOS LMA a OtoLAIMB PERSSBU COITA

63 ̂ SANANDO ALVASES PERNANDCS a TAlIAPARSCIDA KROONOSKI
•OAJOMARaaOAeSA MAM OA SILVA • aaiANCOA SAM 00 HASOMSMTO
•OUIL>«RMC ALVARM toUOO SALATCL SILVA a OOMÉMCA SARO

MBli
Aatta prata ee*

to •AUZAaORECHCCOUCNOUEIftaAWQtUCAtoASlAfDRTOiARIM
to 4AM J0S6PH toOC t LUZA ailiPPMSONl CARClA

.flJCAROOLfCito C&AWS MUNHOZ CONÇALVCS
PAULO PMTO PAUlOSLPQ S MTER MARiS LAAKMIO OS SOUZA

aRwèm%eu»e#»• eRum meed/nem»epenrui
aa(1$) toa. Esta aara aivada nc huqoi to eaaiuma •pOAcade to m^amatoaM

luino to 3011
TaOeida

RaoiatradM Ovd a Nauta

WBit
•aaoendipaMitolcatoa

O SICAVfS? «murca a todn a mtoçAe doi eantoSfii «a eécRtoa toapa im
toquptos nomai Chohd Vn E 6 Famanwi CaRe FertvtdM NaM

Aliwo Casar lAAnhastc iosa Cetoo Uandn Patto RebarTo Ctm. Waiborwo
Chalm. Andnan Csvtoae ChiàM Jcrqa da Sih« JcOo Patin) to SSa Adtoen
RcMru to Stoa « Roberto doe Sarno»

Padro CbaM» RrspiSitovrap. 27ff7/aiL

artoane HaeraU
hcutoJ

da Saaaum Mwncoai
UATEAtAIS MCOICOS
n*l034«Mtomi-a3

Qglhhenlea
ViBideeèe. «enfemia

CORCORRÉNCU PUBUCA H*. <04611
PtoeaasAAtoBMeeauvo rf 0i0B/3aii-Pre(ecol»n*ai7O6ia

Tipo Meler LancerOfart» per Loia
OSJSTOt AiOnatoa to kntoan ceneiaraaa naa meUIcsiIm a* 1707,17037 a 33663

aa to CMsia M Raqtoia to ii*toaa da Paranda Ria Pranto **R o^tofto
t«ir70i7 LSOtSlAÇAO

• IU3 to OSto ^aie
7606 • paM

ftoa da»to»toitotm Oa«W Horan» R»caWfwnte «oa SmmIapM
Aaaaio to ?6'a N* m QSMOm oec« Heririo to AbaiTura. 3a to to 261<
Aa CtoOOmn Loeet PiaMtj/a ttoncrpal d* Fa/onto R« Oranto.
iacaranto KO • hatoaa« Sa» to Itosetos to PrafaOura OEdtoiatotalato

UuMcK? fie PALMEiR* • ESTAOO DO PAAANA
SECRETARIA OE CSSlAO PUBLICA

AVISO DE NOVA DATA-PREOAC PRESENCIAL H* 764618
PROCCSSOAOMlNiSTMTlVOK* SSM/ZOIS

OBJETO RaMoira to Pietua »an avanluai eaninltoSa «to tomarato to
oapacMMAto Mm tomeonaito to oredutoa to pamActoBa çon
ponop to SfCTaias^ MwnCmaT to ÍOutogSe

Piapcp^a M Myffitun to PaOnae» «ma Mbke
8aM pam raadttoAe to Praqto am opiçrtí» dadarato eeroo CCStRTO

72462611. d« i3n30rnn O»
EOlTAL RSTlP>CAOO na Maqm atrwto to •lotofofo iWftmaa

prB»i Mraiapamfwto a» proe aa Daporumanid to LKAdtoto to PinPitoi
MwAteipai to Palmava, am horaa nwmaii to arpadienia lAFarmaçdaa atodenas
dúvitoaou patok»*toa«caazeeimeNeepetoiSo ler aeeeHadtoaârwvtotolwe 43
3601^14 to paOó^^noi loAac»» p-aTpMmeisa^meil

36 to Ato» to 7Cia • latoA* Ceati • PsaaoMi

074618 rM«2)

to tnatojAtiiiiiiiiiiiiBii.to
dfeM a ei^MAM - ITEM
HieBi Sa^Btoto «veMua

MUWCtoO Oi PALMEdU- eSTAOÔ DO paaaha
SECRETARIA OE OESTAO PUSLICA

AVtSO BC UCtTAÇAO • TOMADA 06 PREÇOS N* T«40tS
PRCCESSOAOMiMSTRATiVON* 66044618

m anMlpa to «Mpeate
' IJMffSAauaa «BanaSPi

CtoNMeOnqBm
A CemtMao rarmananta to Uctatie to MuAc^o to Palmatra toma ptoMe qva
rarSiedàB/.aaOSMbmp toda 16687016 70UA0ADE PREÇOS.toto»
praça aí leqaitoaaptodkpçto
Ctoato Carmuoae Mempmaa iwinfciqi pata axtowqto to
Mondai Heeia Saatora «c Rgcs a CdiafM Sitodto) Amatou Mato Mai^M

Mvni6to4' M Eeueeçac 0« toar—aatoa ped—io aoto*
adiai na tAiaqn «aiitoa to Petito to Tw«aa'aiKa. no antoreça
peanan«*to» to e« atoo a« QaparrsAWAin d« UeAaçdae da Pr—Hera Men^ot
to PaPnaini. AaahetatAdrma* da «leadianii (ntormaetoa

• 6^:^018 OS.<TO
to dto «a^i^to toa—Beato*

toOatou
iatato,L0T1

OpançAoaUanimnçA»do
—adA a tortlçAo am «pN»'*

aiÃaato
— a< 106. da Lto 866643

tfUMCm OE PALMEIRA. ESTADO90 PARAMA
SECRETARIA M DESIAO PUSüCA

AvisoDEKtcwicwAo.ntEeAoeLf móNicON. asooii

ObRt» Raptoru to Pfaçea p—a
indutod— a aa—na de nvon
MwAcspae OM—e—toPaPnev» per «nermadP dasolPreaotoi toatonadaaeM

prWa pan recaltoiAia to« propettoi a raatoaçaa
32063616 4« 6ah36mm 6—taraciw—ai « ■duitiutlai a toaide

pato iiUfaAi r43i 3808-6414 eu pato o-fmP tiueeepNtoaRAtoato

VitãfbÃTpLjiÃMA 38 to «R—to 7811 -LHerM

HUHCMIO CC PA8MEBU • ESIADO00 PARAmA
EfiCRrTAAlAOe OESTAO PUBUCA

AVIO OE UCrTAÇAO > PAIOAO ELETRâNteO JT 847611
PROCESSO AfUWSTRATiVOrr 71734018

Piaqeavi d« MuJ—top to Ptonava iBsna EMUtoo que
modiMeto to PRECAO ELETRÔNICO. t«o htan« Prato, dto OBrOSTOlS. é*

Praqto ^ 'vma PrawiRJil
Artot»toto a 'tr-M—Ao to «3
—açAo p/ewriqwa duranto
Pi-affura Mu iK-alda Unito
eeniunln d«T le Edital
n 39 - D4SPCLir<xs OEAAlS,

06.StO Rad—re to Praeaa p*i er
aapadtarto 'rtoanto
•Oaraeaadea poa—le ob—* d adtoJ na i—apra «earaa to andereçe
palnaPa areei to to Atoa •• Oaputoffgnia da Ueaaqtoa to P—todtoa 1*——o—

«vdçA toAn 31 |4*
wai— to fiaaaPo

—padorua inearmaçâ*
pedarto «ar MietoeM aa—a* to lato 43*360M614

teBatoe#—B-hwtoeyiall>M1iA»1AaflM

4Dr« ' PR

PilUMCiPlOOE PAUdClRA. ESTADO 00 PARANA
SSCf^TARtA OE «ESTAO PÚBUCA

AVISO 06 UOTAÇAO > PREOAO ELETRÔNICO N*
PROCESSO aaatoPSTRATIVO W 7IS7/3618

«le to RaMÉü «ttto publto
to PREOAO ELFTRâMCO. Ma Moa- Pr—e, 6* 3«i«679i| to

BSNJOrrWi
OSJETO Raq—tn» to Pr—et para to—ituat eena—aoSa
aipeoaieada pam pta—agia to aarvqea M UqlalUaçae to leerva 8a íim—ato
Mvnleipa^ da Fmnta^ eam tem—Irtorile da lianbuara (acaAnar. cempitodir

derriaia patiM««eal « m8e to ea— Aaeaeaéilea • —aeyçBa to «bpàto
aetorle a— a «toai na veatfra aparto da indar—a aéMrPn

aaPMva pr m «m n—» m Dnpartom»r4o to UeAacdv» to Putato— ia,0vb«—

romnUi

AVtSOOEUCniçAô

IHucaa-t A* TtDMT/TblbB». PRRBAO ELETRÔNICO M* ISMttiS

EArlo to —apua—e a —m" da TrtTrToid eeni abertura a—*
06«B76i8.Mraw NtOOm autonJva)
Bf Ga«Oro twieMAHçtotoPn|i*BM>8">o»»UaTtoda9tMaw—«UqtoretoPri—*.

«ipèniaa to dMa meaaa para mu—çAo paivalato corto"—
INSUUOS LABORATOMAiS |ACOO FOSFOTUNGSTICO P* 761

A/TROSl O copa» a—ndacA e Ownplaf a to Heipâat to Ca««aa
Fadarei toParxiA Oa eiierewaee pedartoed—i iedaaae «Oom^ôaa

to L^fto pato tatotona (On4ti SMOISll litoal
Crtolina Redrvuaa • P—UMoai

PreP Ctowtoto RaqqtoAi
Sueerwer—ifda to Cen—toa

Lirae pra fazer.
a  Ia ciffi ad7cta sua assuiaíura

w,1> 3333J«M



ütiflii (Mtciil CatMcadn D(iilUlli»nlf

o OteanftTvQB tttiirvfvw OfM«ESÉMdB Oi««M DiirioOFIClAuP^ 6®feira I 27/Jül/2018 -EdiçáonM0240

INFORMAÇÕES: Departamenlo Licitação - (43) 352ii-xi>ú7
* Para todas as referências de tempo será obscrv.ado o l.jiaiu' du Drasilia (DF)
Comêlio Procópio-PR, 25 de julho de 2018,
MF.URY NAOMI MATl.-DA MARQUES

Pregoeira
7S885/2018

I Fazenda Rio Grande

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N . 'U. 2iH .s i-
Processo Administrativo n°. OI08/2U18- Pr<>c.k i>i(i n° <>i7/2(i|N ^ ,

Tipo: Maior Lance/Oferta por 1 ..ir
OBJETO: Alienaçáo de Imóveis constantes nas mairi.u[:.s n" 57ii7. 17 627 4^,
23.602, todas do Cartório de Registre de Imóveis de 1 n/cuJ.i Kio Giiiiidc-I'K.1
conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/201". l.KUISLACÂO: Lei iiM •
8.666. de 21 de Junho de 1.993, com as alterações intr>>ai.<?idiis pela t.vi n". K.88.^.
de 08 de junho de 1.994. Lei Complementar n''123, d-' U de dczcmbio de 2t"i6
e pela Lei n° 9.648, de 28 de abril de 1.998, Data/ iL'f-áríu KcccImuiimiiii di»

Envelopes: 29de Agosto de 2018 até as 08h50tnin Dm.i/ Unrárío du Abvriiini
29 de Agosto de 2018 às 09h00min. Local; Prefeitura .Miiiiiei|inl de l-.izends Hii»
Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações • Sala ik- Lúiiaçõcs Ua Picrciiuia
O Edital completo estará àdisposiçSo dos iitteressados ̂  oi dias .'d de .'uíIki n
29 de Agosto de 2018. no endereço eletrônico Iiiid;.'.\\w.-. i'i c.".
lü/ e na Secretaria Municipal de Administração - Seii>r de l.icuaçõcs

Fazenda Rio Grande/PR. 26 de Jullio de 2i>l8.

Luiz Rafael t .opes
p,»d™„d.cçL

77464/201^-^

HOMOLOGAÇÃO DE ITCI IA' .Ã^(i
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GK .\N'Dli, Esiadvido 1'arjiiá.
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOG.Ao Prt..,d) 1'resencinl 11" 5-12018.
o qital tem como objeto a "Aquisição de Incubadora de XiauspiTie Nconatal • de
acordo com a Emenda Parlamentar n° 09240.360000. 1 1 Tú-05 - par-i » Ho.spii.d
e Maternidade Nossa Senhora Aparecida, conforme soliciução da Sccreian.i
Mimicipal de Saúde", tendo como vencedor a empresa C.xulll.A.NCOM.MLKIAI.S
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP. pes.->'.i jufiJiea eein C.NPJ n''
80.246.309/0001-03, adjudicalária do item 01 com o vjl,:r de KS 23 500.00 tvuiie
e três mil e quinhentos reais). O processo atendeu a lugid.içúo pciuiieiuc cm iv^d.i
soa tramitação, conforme Parecer n° 476/2018 da Proem .-d.-n.iCierul d» Muiiietpivi.

Fazenda Rio Grande/PR. 18 de Julii» -ic

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipál

77466/2018

I Figueira

AVISO DE CHAMADA PUBLICA

PROCESSO ADMÍN1STR.AT1V0 N" 092.'2Ó18

INEXIGIBILIDDE N° 004,2018 • CHAMAMENTO p:

A Prefeitura do Município de Figueira, através da <
Licitação, designada pela Portaria n". 006/2018, com a de
pela Secretaria Municipal de Educação, vem rcati<-..i:
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura F.ik.
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Program .1
Escolar/Pnae. Os interessados (Grupos Fonnais. in
individuais) deverão apresentar a documentação para li.n
no período de 27/07/2018 a 28/08/2018, toma piiblicc .
modalidade dc Inexigibilidade 004/2018 para Chanui»
de preços em sua sede. na sala de licitações da Prcfcii'!
Zoüo Meira Simões. 410. centro nas condições fixados n.
Gmpos individuais, fontiais eou informais deverão apr-. .
habilitação e Projeto de Venda com inicio no dia 27/0'.'.
qual deverá ser profocdado atê as 17:00 horas nu sen >1
situado a Rua Dr. Zoilofidnra Simões, 410 centro. A ah. :
ocorrerá no dia 29/08/2018 às 09:00 horas. Objeto: Chn 1
degtaeros alimentlcíod da agricultura fomiliar c do c.i :
para atendimento ao Pre^rama Nacional de Aliraeniaçã,
especificações do gêneros alimentícios Figueira. 26>'0i>
Presidente da Comissão Permanente de Liciação
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77585/2013

I Foz do Iguaçu

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IlUiACl'
AVISO DE UCn AÇÃO

TO.M.ADA DE PREÇOS N*. 003/21)is • Rí fl »UICaÇ,-\0
Processo Administrativo n*. 18.087/2018.
O Município de Foz du Iguaçu, através do Prcsideiuc >1.1 Cvii-iisà» ii.vpucia) de
Licitação, toma público que foiá realizar. licitoçnr n.i liui,..,:idade imunda dc
Preços, que tem por objeto a contratação de cniiJic.-.' :-. t:.(.c.-i:iliziiiiiis

I engenharia, medicina do trabalho e saúde ocupacional e emissão de Laud
cnico das Condições dc Trabalho (LTCAT NR 15 c NR 16) cora Laudo

I  valubridade. Periculosidade ou Penosidatfo. por cargo e unidade adminisn
iboraçâo do foograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PC
R n° 7) e elaboração do Programa dc Prevenção de Riscos Ambientais (
R n® 9). para 5 764 (cinco tnü, setecentos e sessenta e quatro) servidi

I ereitnra Municipal de Foz do Iguaçu, conforme especificações consta
lexo ! - Memorial Descritivo e edital. O recebimento e abertura dos en-
lá no dia 15 de agosto de 2018, ài 9 horas, na Diretoria de Co:
primentos, sito à Praça Getúlio Vargas, 280 centro. Sede da Prefeituía

< unkípal de Foz do Iguaçu O edital poderá ser requisitado através do email^i».
iSDina.c&i(<ÍDmfi or gov hr (não atiliiar provedor HOTMAIL), mediante o
mecunenio de Razão Social, CNPJ, nome e lelefÍMie para contato da eeqiresa
icressada Maiores informações pelo fone (45) 2105-1367

Foz do Iguaçu, 09 de maio de 2018.

Ney Patricio da Costa
Presidente da Coroissio Especial dc Licitação

77568/2018

Francisco Beltrão

AVISOS DE LICI LAÇÃO
SRP (SIS fE.MA DE REGISTRO DE PREÇOS)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 154.2018 - UASG 987565
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E AMPLA CONrORRFNf lA

Prefeitura Municipal de Francisco Beltião-PR. avisa aos interessados que fitfá
realizar no dia 10 de agosto de 2018. ás 09:00 horas, a abertura da licitação na
.nodalidade Pregão Eletrônico, menor preço POR ITEM UNITÁRIO, que tem por
abjeto o REGISTRO DE PREÇOS dc produtos para lavagem e desinfecção
Jc rouparia para a utilização na Unidade de Pronto Atendimento 24 horas —
UPA..AbeTtura das propostas e Recebimento dos lances: a partu das 09:00 horas
■Io dia 10 de aeosto de 2018, Edital na integra a disposição dos interessados no
;3cpanamcmo de Compras, Licitações e Contratos, na Rua Octaviano Teixeira dos
Santos, lOÜO e no slie ww w.franctscobeitrao.Dr.eov.br - licitações, ou através do
vite: www.gomnrasgnveniamfntai«.gov.hr Informações comploneniares através
iosttlefones (46)3520-2107 c 3520-2)03.

Francisco Beltrão, 26 de julho de 2018.
NÁDIADALL AGNOL

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N® 155/2018
\ Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR. avisa aos interessados que fará
eaiizar no dia 14 dc agosto de 2018 ás 09:00 horas, a abertura da licitação na
nodalidade Pregão Presenciai, raem^ preço por M EM, que tem por objeto a
REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação de
serviços dc horas máquina de escavadeira hidráulica, moloniveladora, rolo
compactador vibratório Uso, caminhão caçamba bascutanie 6x4 e caminhão
caçamba basculanlc 4x2 para realizar os serviços de movimentação de terra,
,-scavação, carga e transporte em materiais de 1' e 2' categoria, adequação
íe estradas rurais, cascalhamento, regularização e compactação dc subicito.
F.spalbamento e conformação de bota fora. remoção mecanizada de barreiras,
limpeza c retirada de camada vegetal, Umpeza e desassoreamento de rios c lagos
c adequação de aterro sanitário. Data para entrega documentos e dos envelopes
proposta e habilitação; 14 de aonsto As 09:00 horas. I.ncal da realização da
sessão pública do pregão: sda de reuniões da administração, no paço da Prefeitura
Municipal • térreo, situada na Rua Octaviano Teixeira dos Sanios n° 1000 - centro,
na cidade de Francisco Beltrão - PR Edital na íntegra: à disposição dos interessados
noElepartamento de Compras, Licitações e Contratos, no mesno endereço e no site
www franciscobeltrao.pr.jzov.br licitações. Protocolo de retirada: anexo ao Edital.
Informações complonentares telefones (46)3520-2103 c (46)3520-2107.
Ftancisco Beltrão, 26 de julho de 2018.
Samantfaa Pécoíts
Pr^oeira

EDITAL N® 009/2018/PMFB
MODALIDADE: CHA.MAMENTO PÚBLICO

ENTIDADE PROMOTORA MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PR
RECURSOS: RECEITA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 77.816.510/0001-66, com
sede ã Rua Octaviano Teixeira dos Sanios. 1000. centro, toma público que forá
realizar até às 09:00 horas do dia 21 de agosto de 2018, e pelo prazo de 365 dias,
CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins dc crcdcnciameiito de pessoas jurídicas c
pessoas físicas, para prestação de serviços na avaliação de imóveis que o município
dc Francisco Beltrão/PR. venha a adquirir, alienar ou locar, de acordo com a Lei
Federal n® 8 666/93, de21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Mimicipial
n° 3629/2009, de 07 de outubro de 2009. Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, ou através do telefone
{0.xx46) 3520-2103 ou na webpage www fmnciscohehrao pr ynv hr

Francisco Beltrão. 26 dc julho dc 2018.
CLEBER FONIANA

PREFEITO MUNICIPAL

77487/2018



27/07/2018 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
!U' MURAM»

t
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Detalhes processo licitatório
-InformaçSes GaraiS'

Entidade Executora MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* 2018

RcitBção/dispensa/inexígíbílidade* 3

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 108/2OI8

. - --Recursot provenientes de organismos internacionals/multllaterais de crédito-

Instítuição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Alienação de Imóveis ronstantes nas matrículas n® 5707, 17.627 e 23.602, todas

do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n' 1.161/2017.

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta

Dotação Orçamentária' 0901154510010213744905100000

Preço máximo/Referência de preço - 2.728.078,55

R$*

Data de Lançamento do Edital 20/06/2018

Data da Abertura das Propo^s 23/07/2018 Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas 29/08/2018 Registro

Data Cancelamento

20/06/2018

27/07/2018

E«t»r Exdutr

F: B481666980 Ofigoul)

https'.//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipai/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 03/2018

Processo Administrativo n^. 108/2018 - Protocolo 617/2018
Tipo de licitação: MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo, a Comissão
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, declara SUSPENSO o edital de
Concorrência Pública n^ 03/2018, tendo como objeto a alienação de imóveis constantes
nas matrículas n" 5707, 17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de
Fazenda Rio Grande-PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017. A
solicitação justifica-se devido à necessidade de atualização dos valores constantes nos
Pareceres de Avaliação, conforme manifestação de profissional técnico.

O novo edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e demais
meios de publicidade pertinentes.

Fazenda Rio Grande, 3^e julho de 2018

Presid^hte da Comis^ PXicitações
-  PortariamMlO/2017
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ESTADO DO =»ARANA

'  ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Filtros ap}[C3i05 ao relatório

Protocolado ©fn Mês: 8; Ano 2018

Número do processo 5325/2018

Procedência- Interna

Número único: 97E.860.40E^)C

Prioridade Normal

Número dc processe: 0005325.'2018

Protocolado em- 03/08/2018 07 36

Súmula: Ofício 070/2018. referente a compatibííização de informações face realização de processo licitatório CP 03/2018 para aliertaçào de imóveis
públicos.

Requerente:

Endereço:

Complemento:

Município:

E-mail

145857 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO CPF do requerente;

Telefone:

Bairro:

Beneficiário. CPF do benefciario

f ) )'.!acr.»h2aj-.o lQxl>)n . CPoB/2DíSí

-  ■
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URBANISMO

OFÍCIO n.° 070/2018 - S.M.U/F.R.G

Párina nfi ml

Asstnatura

Fazenda Rio Grande, 01 de agosto de 2018.

Prezado Senhor

Tendo em vista a realização de Licitação para Alienação de Imóveis e a
necessidade de compatibiíização de informações (Edital CP 03/2018 x matrículas
das áreas x pareceres de avaliação) procedeu-se a verificação do Edital 03/2018,
protocolo 617/2018. disponibilizado no site por esta municipalidade. Desta
verificação resultou o relatório que segue para conhecimento e providências que
julgar necessárias.

Por oportuno, destaca-se que a análise visa, primordialmente, apoiar a
administração pública na consecução de seus objetivos, buscando com isto a
realização de serviços com maior qualidade no trato da coisa pública.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer
esclarecimentos, se necessários.

Atenciosamente,

õs Santos

icipal de Urbanismo

Secretaria Municipal de Administração
Sr. Secretário Claudemir José de Andrade

Rua Jacarandá n''300 - Nações
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REFERENTE: CONCORRÊNCIA PUBLICA 03/2018, PROTOCOLO 617/2018

ASSUNTO: VERIFICAÇÃO TÉCNICA LICITAÇÃO

Ã Secretaria Municipal de Administração: ^
Pretende o Município de Fazenda Rio Grande ALIENAR IMÓVEIS.^^ravés

Concorrência Pública n° 03/2018, conforme Edital CC-03 de 2018 da Secretaria Municipal
de Administração, protocolo 617/2018, disponível em http://www.fazendariogrande.
pr.gov.br/wp-content/uploads/2018/06/Edital-CC-03_2018-Aiiena%C3%A7%C3%A3o-de-
lm%C3%B3veis.pdf09, acesso em 30 de julho de 2018.

No intuito de buscar maior eficiência e eficácia no trato da coisa pública foi realizada
verificação das peças técnicas disponibilizadas no site, a presente análise visa,
primordialmente, compatibilizar as informações com vista a apoiar a administração pública
na consecução de seus objetivos, no cumprimento das leis, das normas e regulamentos,
buscando com isto a realização serviços com maior qualidade.

Os documentos verificados, por homenagem á economia processual, não serão aqui
reproduzidos na integra, a apresentação limita-se ao material listado na seqüência:

•  Edital CP n° 03/2018: protocolo 617/2018 - fl. 07 a fl. 11;
•  Protocolo 1621/2018: Laudos de avaliação - fl. 12 a fl. 17.

1. Quanto a data de realização do certame

Consta do Diário Oficial Eletrônico (DOE), Edição 046/2018 de 27 de julho de 2018,
que o supracitado Edital estaria a disposição dos interessados de 30 de Julho a 29 de
Agosto de 2018.

Porém, o Edital 03/2018, "baixado" do site em 30 de julho de 2018, em seu item 1 -
Preâmbulo (fis. 07), traz que a licitação ocorrerá no dia 23 de julho de 2018, motivo pelo
qual solicita-se verificar a divergência observada.

fASND/^

PraiMifijJnMiind.ti lOtfiM .MeetfMI*!!?!!!»!
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OMKT Mmcte « Jxnn i: HTT • UAÜ ^
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Fig. 01; DOE 046/2018
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V2. Quanto aos Valores Considerados

No intuito de fundamentar os valores considerados para os imóveis objeto de
alienação foi elaborado, pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis - ORAI, um
parecer de avaliação para cada uma das áreas contempladas no certame.

Tais valores devem refletir a quantia mais provável pela qual se negociaria,
voluntariamente e conscientemente, um bem, numa data de referência, dentro das
condições do mercado vigente considerando, ainda, um conjunto de circunstâncias tais
como estrutura, conduta e desempenho, e que podem influenciar no comportamento do
mercado em determinado período.

Da verificação ao Edital CC-03 de 2018, conforme item 2- DO OBJETO E VALOR
MÍNIMO (p. 07 e 08), constam os valores apresentados na seqüência:

Fig. 02: Edital CC-03/2018

Fíg. 03: Edital CC-03/2018 (correspondente ao PA

ÁREA TOTAL: 5.870,89 (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)
VALOR mínimo DA OFERTA PARA VENDA: R$ 1.761.267,00 (Um milhão setecentos e
sessenta e um mil duzentos e sessenta e sete reais). it

MATRÍCULA: n" 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 {d Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044,004.0974 001 junto á Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande

ÁREA TOTAL: 1 297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR mínimo DA OFERTA PARA VENDA: R$ 765.578,10 (setecentos e sessenta e cinco
mi! quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos). \

MATRÍCULA: n.® 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.
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INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044 001 junto à fk^eitura Mtínicipal de Fazenda Rio
Grande.

K/Q
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Assinatura

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 2.111 - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

MATRÍCULA: n.® 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Cuntiba/PR.

ÁREA TOTAL: 452,21 (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)
VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 201.233,45 (duzentos e um mil duzentos e
tnnta e três reais e quarenta e cinco centavos).

Fig. 04; Edital CC-03/2018 \

Porém, conforme os Pareceres de Avaliação publicados no DOE 037/2018, de 16 de
julho de 2018, documentos estes identificados como PA 203.2018 (p.14 e 15) referente ao
imóvel matricula 23.602 do Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, perfazendo o valor
total do terreno R$ 169.578.75 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e oito
reais e setenta e cinco centavos) e PA 205.2018 (p. 16 e 17) referente ao imóvel matrícula
17.627 do Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, perfazendo o valor total de terreno
de R$ 2.201.583.75 (dois milhões, duzentos e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e
setenta e cinco centavos). Isto posto, recomenda-se que sejam revistos e alterados estes
valores conforme os Pareceres publicados.

Complementarmente, salienta-se que o valor apresentado, no referido Edital, para o
imóvel matrícula 5.707 do Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande corresponde ao
publicado conforme PA 202.2018 (p.12 e 13).

3. Considerações Gerais

De maneira a compatibilizar os demais dados do Edital com as matrículas das áreas,
são apresentas da p.07 a p.12 orientações gerais sobre as demais
compiementações/compatibilizações necessárias.

Com vista a justificar e documentar as complementações e compatibilizações
propostas ao Edital CP 03/2018, como sugestão, o presente protocolo bem como toda
documentação gerada deverá ser apensado ao protocolo do correspondente processo
licitatório.

As^observações desta Secretaria de Urbanismo são restritas aos aspectos relativos a
AVALIAÇÃO, ou seja, só foram verificados critérios relativos à compatibilização das
informações edital x matrícula x pareceres. Aspectos relativos a legalidade e formalidade
relativos aos procedimentos administrativos, por demandarem conhecimento específico, não
foram objeto de verificação.

V
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Finalizando, ressalta-se que o objetivo primordial desta análise é orientar a
Administração Pública em suas ações e alertar para a necessidade de adoção
procedimentos e ações que se julgam imprescindíveis à busca por maior eficiência, eficácia
e efetividade no trato da coisa pública, desenvolvendo ações pautadas na legalidade e
legitimidade dos atos praticados, sob o risco da não observância destes poder resultar em
prejuízos ao erário.

Sendo estas as considerações, remete-se o presente para conhecimento da
Secretaria Municipal de Administração e posterior encaminhamento a Divisão de Compras e
Licitações.

Fazenda Rio Grande, 01 de Agosto de 2018

í22/u.
Andréa Costa

Engenheira Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PUBLICA N®. 03/2018

Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n° 108/2018

TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA POR LOTE

1. PREÂMBULO

DAR/O

^  Folha n® ^

3
Assinatura

%

1.1. A Comissão Permanente de Licitações do Município da Fazenda Rio Grande torna pública a
presente licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo Maior Oferta, a realizar-se às OShOOmin
do diaÍ23 'de Julho de 2018, na sede desta Prefeitura, situada à Rua Jacarandá, n° 300 - Bairro
Nações, para a ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS descritos no "objeto" do presente instrumento
convocatório, regida pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes,
Lei Municipal n" 1.161/2017 e alterações subsequentes, bem como pelas condições contidas neste
instrumento convocatório e no Processo Administrativo em epígrafe.

1.2. A licitação será conduzida pelos membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados
através da Portaria 110/2017.

1.3. Os interessados, que pretenderem obter esclarecimentos sobre o edital, deverão solicitá-lo por
escrito à Comissão Permanente de Licitações, mediante protocolo, no endereço acima mencionado,
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura
da licitação e serão respondidas até 01 (um) dia útil anterior à licitação.

1.4. TIPO DE LICITAÇÃO: O tipo de licitação será o de MAIOR OFERTA, em conformidade com o
disposto no Inciso IV, § r, Art. 45, da Lei n° 8.666/93, ou seja: será vencedor o licitante que
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o maior preço.

1.5.0 envelope contendo a "Proposta de Preços" deverá ser protocolado no Protocolo Geral situado na
sede da Prefeitura, até as 08h50min do dial23 jle Julho de 2018.

2 - DO OBJETO E VALOR MÍNIMO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017, conforme as especificações a seguir descritas:

2.2. Da Descrição do(s) Lote(s):

MATRICULA: n.° 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÃREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

ío

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Assinatura

VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ (Um milhão setecentos e
sessenta e um mil duzentos e sessenta e sete reais). 1. xar 2-05 C p Vô

MATRICULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grand^
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/RR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n° 1550 e Travessa Sant?
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR mínimo DA OFERTA PARA VENDA: R$ 765.578,10 (setecentos e sessenta e cinco
mil quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos). ^ VPsTXíI

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

MEV\ft.\CjLXA-. . /
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR

MATRÍCULA: n.° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

ÁREA TOTAL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois virgula vinte e um metros
quadrados)
VALOR MiNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$-^201r233,45*(duzentos e um mil duzentos e
trinta e três reais e quarenta e cinco centavos). ^ ^

Q-

o
o

3- DO DIREITO DE IMPUGNAÇÁO DO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

3.2. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá à impugnação prevista no subitem 3.1
em até 3 (três) dias úteis antes da abertura da licitação, sem prejuízo, ao impugnante, da faculdade
prevista no § I2 do art. 113 da Lei 8,666/93.

3.3. Decairá do direito de impugnares termos do Edital (porfalhas, irregularidades ou vícios), perante a
Comissão Permanente de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PUBLICA N®. 03/2018

Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Folha n®

Assinatajra

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA / PESSOA FÍSICA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a
Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n®. 95.422.986/0001-02, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n° e inscrito
no CPF/MF sob o n® neste ato assistido pelo Procurador do Município
OAB/PR n® e em conjunto com o Secretário Municipal de Gabinete , inscrito
no CPF/MF n® doravante denominado COMPROMITENTE VENDEDOR, e a
empresa/pessoa física inscrita no CNPJ/CPF sob n,® Inscrição Estadual n°.

Inscrição Municipal n° estabelecida no endereço n®
CEP , Fone por seu representante legal, Sr inscrito no CPF sob n°.

doravante denominada COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado
no processo protocolado sob n° 617/2018, e pela Lei Municipal 1.161/2017, e que se regerá pela Lei
n.® 8.666/93, na modalidade Concorrência Pública n. 03/2018.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a Alienação de Imóveis constantes nas
matrículas n° 5707, 17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio
Grande-PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017.

Parágrafo Primeiro: Por meio do presente contrato, o COMPROMITENTE VENDEDOR, na qualidade
de proprietário e legítimo possuidor do(s) !mòvel(is) matriculado(s) sob o n® , junto ao Cartório
de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, possuindo as especificações conforme quadro abaixo,
compromete-se e obriga-se a vendê-lo à COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, na forma do referido
Edital e do presente Contrato: .

LOTE:-^74A\Ga lQUADRA:-0e4 - SETOR; 044
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 {c? Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha-Fazenda Rio^ande-PR -
MATRÍCULA: n,® 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÃREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)

Rua Jacarandá. 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
^  Follta n" ^

Assinatura

E/OU \\xoX

i3

á
<

Úi3 ̂

LOTE; ̂ 6 o4 QUADRA: 033- F SETOR:.042

VvToS"
!

SU&i_£01
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rió9rande - PR.^e^
MATRÍCULA: n." 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grand
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/RR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Ri
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

E/OU

vnciüvr

iOTe : CQ> QUÍíOEA: 02,

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, - Bairro Santa
Terezinha-FazendaRio^íande-PR -6 -
MATRÍCULA: n.° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
,  Região Metropolitana de Curitiba/PR.
ÃREÁ TOtÁL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR DE VENDA DO IMÓVEL: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

\ CTÍ

o

Parágrafo Segundo; A COMPROMISSÁRIA COMPRADORA toma posse do(s) imóvel(is) adquirido(s)
neste ato, podendo neíe(s) fazer toda e qualquer benfeitoria que julgar conveniente, após prévio
licenciamento dos órgãos públicos municipais competentes.

Parágrafo Terceiro: Todos os tributos que sejam ou venham a ser lançado sobre o imóvel ora
compromissado, a partir desta data, serão de inteira responsabilidade do COMPROMITENTE
VENDEDOR, independentemente de serem lançados em nome da COMPROMISSÁRIA
COMPRADORA.

Parágrafo Quarto: Os direitos e obrigações constantes deste contrato não poderão ser cedidos a
terceiros, seja a que titulo ou pretexto.

Parágrafo Quinto: A escritura pública de venda e compra somente será fornecida após o pagamento
integral do valor do(s) imóvel(is). A partir da data da entrega da escritura pública à COMPROMISSÁRIA
COMPRADORA, esse deverá providenciar a escrituração e registro imobiliário do{s) imóvel(is)
adquirido(s) em seu nome, as suas expensas, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Sexto: Correrão por conta da COMPROMISSÁRIA COMPRADORA todas as despesas
deste Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, bem como todas as despesas com
escritura definitiva, taxas, tributos e outros encargos.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Folto n"

Ass natura
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N'. 03/2018

Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Pública n®
03/20118, que tem por com objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017.

,-h'íc.r /Krcif
LOTEr974 t\tm QUADRA; - SETOR: 044 süe-001
LOCALIZAÇÀO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 {c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Riòígrande - PR -
MATRÍCULA: n.° 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso)

IÕTÊÍÕÕ6M QUADRA:-033 F SETOft 042 SUg;T)01
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Riü^ande - PR.-*—
MATRÍCULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

Oõ oz
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002,0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, - Bairro Santa
Terezinha - Fazenda Rio grande - PR
MATRÍCULA: n.° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
ÂRÉA TÓTÁL:"4'52,21 (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR DA OFERTA: R$ XXXXX (Valor escrito por extenso).

■j.

O-
Oi
Oi

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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COMISSÃO PERMANENTEFAZEtiDA
RIO GRANDE

Decreto n° 2.239/2008

PARECER DE AVALIAÇÃO

.Q AvatiaçSo de tefreno

1 - ZDENTIFZCAÇAO:

LUlC 85/13 3ftl7A_
Endereço do Imóvel

Avenida Nossa Senhora Apwedda n® 1.550
Referértda do endereço

Entre a Rua São Natalído e a Travessa Nossa Senhora de Schoenaatt

Gabinete

Nome do Piopdetárlo

woroooioi

1621-2018

Munidçrfo de Fazen^ Rio Grande
IBsInT) 'adBde

Santa Terez^ha FazerMla RK> Gra

Lote

04

Qiedm IPMa

Jardim

2 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO:
Usos predominantes

Residencial

Comercial

Industriai

Suburtjano

3-TERRENÒí
Fanrtato

R®9ular

Infra-estrutura urbana

B Água
PI Esgoto sanitário
B Energia elétrica

' B Telefone

B Pavimentação
B Galerias A. P.
B Gás canalizado
B Iluminação pública

Serviços públicos e comunitários f ̂
B Coleta de lixo B wco
B Transporte cotetlvD B%úde j
B Cométio Q Seèupnça
B Rede Bancária Q Lazer ̂

Pavimentação

Asfalto

ÍTopograWa

Plana

lAfea totai (m')
1.297,59

Frente Av. N. S.Aoaraoda()n) Frente Rua (m)

35,07 1,00

iSRuaçSo

Melo de Quadra
:LOdNUn05e09(m) LEcüvLoteÕa (m)

37,00 37,00

Supertide

Seca

Fundos Tv. S. iWens (m)

35,07

4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO (R$/m'):
Valor umtário Médio (R$/m>}

590,00

Valor Unitário Mínimo (RS/m*)

501,50

5 - VALOR TOTAL DO TERRENO (R$):

jvalorTotai ll$ 765378,10 iSetaoenlos eseseenteedn» mfl, quinhentosesetenta eoitoreelsedezeeottvoe
Obsova^ Metcdologte

Valor Unitirio Máximo

678,50

J^empenho de mercado
Recessivc

Abyyção peto mercado
Rápkia
Média

Demorada

QjmparaOvo Direto de Dados de Mercado

Número de ofertas Nível ̂  demanda

Normal

Aqueado

6 - DOCUMEffTAÇÃO DE REFERÊNCIA:
Matrícula Ofído

5.707 Registro de Imóveis

^Õi^ERVÃÇÕES:

Atto

Médio

Baixo

Atta

Média

Baixa

iComarca

Fazenda Rio Grande - PR

lOutas daiunenlts

• Valor Total do Terreno foi obtído do produto da área terrlton^ (m^) pelo Valor Unitário Mécfio (R$) considerado;

• Valor de referência conforme pesquisa de mercado na região;

• O preste valor se refere apenas ao terreno.

• Inscrição Imobili^ 042.033.0066.

Fazenda Rio Grande, 03 tje Julho te 2.018

Fabiano Neve

Mat 34^51

L ' í-t *
Carlos Roberto de Pcrii

MaL 3S0.»9

Q.

I Publicado no Diário \
I  Oficiai Eletrônico {
|N**037/2018 - Data: de 16}
I  de julho de 2018. }
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COMISSÃO PERMANENTEFAZENDA
RIO GRANDE

Decreto n® 2.239/2008

PARECER DE AVALIAÇÃO

fi/Q

5^
Assinatura

•Sofcittnte WCFTOCOlOW

Gabinete 1621-2018

8 - CONSIDERAÇÕES:

A pesquisa para composição dos valores, conforme relabiilo do resporsáve! técnico pela el^x>raç3o da Planta Genérica de Valores • P6V, fbl
realizada de acordo com cntérios para elatioração de avaliação p^ Método Comparativo de Dados de Merc^.

9 - RELATÓRIO POTOGRAnCO;

Vista aérea do terrenoFrente do terreno

Local do terreno

31

Local do terreno

pesiçio em

SANTA HtEZtNHA

à cidade mapa local

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2.018

Efonlr

•• j

FaUano NidnMíl Neves
MaL34f^51

Ci-rc. c
Carlos Roberto (x PcO

HatasoAos

CL

'O
o

02/02



CATCUriA COMISSÃO PERMANENTE DE
RIO GRANDE

Decreto n® 2.239/2008

PARECER DE AVALIAÇÃO
SoBcflanie

PI Ava(íac8o de terreno

1 - IDENTIFICAÇÃO:
r^idade
[LJlC 85/13 art 17A _
! Endereço do Imóvel

lAvenkJa Nossa Senhora Aparecfcla s/n®
iRefertoda do endereço

;iEntre a Travessa São AbJfto e a Avenida Santa Mdnlca

2 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO:
Usos predominantes

3 Residencial
Zlcomerdôl
D Industrial
^ Suburbaix)

3-TERRENO:

íFonnato

Irregular

{^es total (m>)
I  ̂2,21

Infra

iPwIntentacSD

Asfalto

FfM N. S. 4«

Gabinete

Home do Proprtetono

Assinatura

J^gín
203.20

n» tr\

HAssínatura

Munldi^ de Faienda Rio Grande
BWTO Odade UF

^ita Terezinha Fazenda Rk> Grande
Lou iQuadra Ipára

06_ I 02

PR

-estrutura urbana

[Z] Ãgua
fZ) Esgoto sanit^
[Z1 Biergía détríca
PI Teldbne

PI PavirT)entaç8o
(Zl Galerias A. P.
n Gás canalizado
PI Iluminação pública

I Serviços públicos e comunitários
' 0 Coleta de lixo Q Escola
0 Transporte coletivo 0 Saúde
10 Comércio Q Segurança
10 Rede Bancária 0 Lazer

MMí (<n)

20,32

TapogreftB

iFrenteRu» (m)

Hana

SRuaçto

U} dN UNe 05 (m)

20.29

Melo de Quadra_
l£ dN lote 12 (m)

28,33

'Siaxffide

^  Sea
ÍFundosdv Me il (m)

18,60

Valor Unitário Máximo (R$/m3)

A31.25

4 - VALORES UNlfÍRIG^ DO TERRENO (R$/m>):
Valor Unitário Mínimo (RS/m») Vakx" Unitário Médio (R$/m')

318,75 375,00

5-VALOR TOTAL DO TERRENO (R$): Z
|v>hw Total lt$ I 1MJ578,7S j Cento e aaaianf e nove mfl, quinhentos « aetenta e oito rert» e «atenta e dnco ceiHevde

MetodologialObsenação

Desanoaiho de mercado

Recessivo

Normal

Aqueddo

Absorção pelo mercado

Rápida

Média

Demorada

Comparativo Direto de Dados de Mercado

Número de (Certas Nnrd de demanda

Aito □ Alta
Médio P] Média
Baixo _ Babca

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA:
Matricula Ofitío 'Comana Outras teumertos

■23.602 Re^stro de Imóveis Fazenda Rio (àrande - PR «**•*«

7 - OBSERVAÇÕES:
• Valor Total do Terreno foi obtido do produto da área territorial (m^) pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado;

• Valor de referência conforme Planta Genérica de V^ores ̂ )rovada de acordo com a Lei i.207/2017;

• O presente vakx- se refere apenas ao terreno.

• Inscrição Imobiliária O43.002.0CkM.

Fazenda Rio Grande, 03 de Julho 2.018

Fabiana Rèâjrellí Neves Cari« Roberto de^li
Mat. 350.1to

Publicado no Diário
Oficial Eletrônico

N"037/2018-Data; de 16
de julho de 2018.

o

%



FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE D

iSaldtinte

Deaeto n® 2.239/2008

PARECER DE AVALIAÇÃO

6abin«t«

cíiOA /?/«

Assinatura

wrocoLO»»"

_  1621-201B
8 - CONSIDERAÇÕES:
[a pesquisa para composição dos valores, conforme relatório do responsável téoico pela elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, fò
[realizada de acordo com cntérios para elaboração de avaliação p^ Método Comparadvo de Dados de Mercado.

'9 - RELATÓRIO FOTOGRAfICO:
■a

Frente do terreno terreno

Local do terreno j, ^ I) ;Local do terr«TO

posicio em relacio à ddade

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2.016

Eronir Diail Fabiarro Neves
Mst m35i

Carlos Roberto deAotl
Mat350.1(

02/02



FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE

Decreto n® 2.239/2008

SoWtante

E Avaltacão de terreno

1 - rOENTXFZCAÇto:
áoBlktBde

Q LC 85/13 art 17A
do Imóvti

Avenkía Nossa Senhora Apvedda 3.124
Re/er£naa do endereço

^uina com a Avenida MaQ) Grosso

2 - CARACTERÍSnCAS DA REGiXO:
iUSQS predominantes

Residencial

Comerdal

Industriai

Suburtiano

3 - TERfUNO:

Formato tavknentaçto

Irregular

Ares total (m'}
5.870,89

PARECER DE AVALIAÇAO

Gabinete

Nome do ftoprietlrtD

£
atura

205.2018sslnat

NWToeoioif»

1621-2018

Munidpio de Fazenda Rio Grande
eslno Odade ~UF

Santa T«ezinha Fazenda Rio Grande PR

llote jOuMlra ^Mnta
Area 1 ! SuMivtsSo Área 6A-2

infra estrutura urbana
0 Água 0 Pavimentação
0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P.
0 Energia elétrica
■ 0 Teleftine

0Gás canalizado
0 Iluminação pública

Serviços públicos e comunlt^^
0 Coleta de lba>
0 Transporte coteüvo
0Comérdo
0 Rede Bancária

Escola

Satjde

Segurança

Lazer

Topogrsfla

Frente Rua (ffl)

Plana

SRusçio StveriUe

Esquina Seca
' LÊ cHv Av. Mato Gresao (m) Fundos div Me 7 (m)
!  117,57

Asfr^ _
Frente *v. N.s.«|Mreddi<m) Frente Rua (oi) LOdlvÁreas 2e 7(m)

95,82 , 129,13

4 • VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO (R$/m>):
Valor Unitário Minlnv) (R$/m^)

318,75

5 • VALOR TOTAL DO TERRENO (R$):

jVeiorTotal R$ | 2.201.583,75 [DobraUhõe^duMotoeeumnrtó,quinheaitosedtentietr8ereals• setenti6dnoooentswee
lobserveçao Metoúolagla

Valor Unitário Médio (R$/m>)

375,00

Valor Unitário Máximo (R$/m>)

431,25

ipesempenho de mêxado
Recessivo

Normal

Aquecido

Abyyção pelo mercado
Rápida

Média

Demorada

Comparativo Direto de Dados de Mercado

Número de ofertas Nívd de demanda

Atto

Médk)

Baixo

Alta

Média

Baixa

Ouires dOGunNntss

PR

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERÉNCXÁ: ""
'MatiíQila Ofído |CDnarai

17.627 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grai

7-OBSERVAÇÕES: '

• Valor Total do Teneno fòl obtido do produto da área terrítorial (m^) pdo Valor Unitário Médio (R$) considerado;

• Valor de referência conforme Planta Genérica de Valores aprovada de acordo com a Ltí 1.207/2017;

• O presente valor se refere apenas ao terreno.

• Inscrição Imobiliária 044.001.0974.

Fazenda Rio Grar>de, 03 de julho tíe 2.018

Ribiano^^r^ Neves
Mat 349.351

c' " ■<- ' 1 -i— '' v
Carlos Roberto deA>fi

Mat. 3S0.1C

Publicado no Diário
Oficiai Eletrônico

N'*037/2018 - Data: de 16
de julho de 2018.
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FAZENDA COMISSÃO permanente d
RIO GRANDE

Decreto n' 2.239/2

PARECER DE AVALIAÇÃO

Assmatura

HKTXmOh»

^  Gabinete 1621-2018
8-CONSIDERAÇÕES:
A pesquisa para composição dos valores, omforme relatódo do responsável técnico pela elatxxação da Planta Genérica de Valores • PGV, fa
rMitzada de acordo com cntérios para elaboração de avaliação Método ComparaOvo de Dados de Mwcado.

9 - RELATÓRIO F0T06RÁHC0:

_  *iV

Vista aérea do terrenoFrente do tanene

terreno do terreno

L

poskAo em relação 1 cidade mapa locai

Fazenda Rio Grande. 03 de julho de 2.018

Erontr D as Fábiario Dã^tolH Neves Carlos Roberto
MM. 350.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N®. 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018
TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA POR LOTE

1. PREÂMBULO

1.1. A Comissão Permanente de Licitações do Municipio da Fazenda Rio Grande torna pública a
presente licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo Maior Oferta, a realizar-se às 09h00min
do dia 10 de Setembro de 2018, na sede desta Prefeitura, situada à Rua Jacarandá, n" 300 - Bairro
Nações, na sala de reuniões (2° andar), para a ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS descritos no "objeto" do
presente instrumento convocatório, regida pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações subsequentes, Lei Municipal n° 1.161/2017 e alterações subsequentes, bem como pelas
condições contidas neste instrumento convocatório e no Processo Administrativo em epigrafe.

1.2. A licitação será conduzida pelos membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados
através da Portaria 110/2017.

1.3. Os interessados, que pretenderem obter esclarecimentos sobre o edital, deverão solicitá-lo por
escrito à Comissão Permanente de Licitações, mediante protocolo, no endereço acima mencionado,
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura
da licitação e serão respondidas até 01 (um) dia útil anterior à licitação.

1.4. TIPO DE LICITAÇÃO: O tipo de licitação será o de MAIOR OFERTA, em conformidade com o
disposto no Inciso IV, § r. Art. 45, da Lei n" 8.666/93, ou seja: será vencedor o licitante que
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o maior preço.

1.5.0 envelope contendo a "Proposta de Preços" deverá ser protocolado no Protocolo Geral situado na
sede da Prefeitura, até as 08h50min do dia 10 de Setembro de 2018.

2 - DO OBJETO E VALOR MÍNIMO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017, conforme as especificações a seguir descritas:

2.2. Da Descrição do(s) Lote(s):

MATRICULA: n.° 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

L0CAL12:AÇA0 do IMOVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n' 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto á Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÃREA TOTAL: 5.870,89 m' (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000. Fazenda Rio Grande - PR
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quadrados)
VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA; R$ 2.201.583,75 (Dots milhões, duzentos e um
mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos).

MATRICULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - PR

LOTE; 04 QUADRA; F

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA; 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

AREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA; R$ 765.578,10 (setecentos e sessenta e cinco
mil quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos).

MATRÍCULA: n° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL; Av. Nossa Senhora Aparecida, s/n - Bairro Santa Terezinha -
Fazenda Rio Grande - PR

LOTE; 06 QUADRA; 02

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA; 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

AREA TOTAL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados)

VALOR MtNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ 169.578,75 (Cento e sessenta e nove míl,
quinhentos e setenta e oito reais e setenta cinco centavos).

3- DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

3.2. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá à impugnação prevista no subitem 3.1
em até 3 (três) dias úteis antes da abertura da licitação, sem prejuizo, ao impugnante. da faculdade
prevista no § U do arí. 113 da Lei 8.666/93.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital (por falhas. Irregularidades ou vícios), perante a
Comissão Permanente de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.4. A Comissão Permanente de Licitações julgará e responderá à impugnaçâo prevista no subitem 3.3
em até 1 (um) dia útil anterior à abertura da licitação.

3.5. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatòrio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente,

4-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física capaz e pessoa jurídica,
devidamente representada no procedimento licitatòrio, que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. A proponente deverá protocolar o envelope de Proposta de Preço até as 08h50min do dia 10 de
Setembro de 2018, no Protocolo Geral, situado na Sede da Prefeitura, nos horários normais de
expediente, das ShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

4.3. Documentação para participação;

4.3.1. Pessoa Física:

a) Documento de Identidade com foto;
b) CPF (cadastro de pessoa física);
c) Comprovante de endereço.
d) Declaração de Não Parentesco, conforme Anexo III.

4.3.2.- Pessoa Jurídica:

a) Ato Constitutivo ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações,
apresentar também documentos de eleição de seus administradores; para sociedades civis, a
inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova de diretoria em exercido. No
caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais apresentar Decreto de
Autorização e Contrato ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
b) Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica);
c) RG e CPF do Representante ou cópia autenticada juntamente com procuração ou cópia do
ato de designação, quando for o caso.
d) Declaração de Não Impedimento, conforme Anexos II.
e) Declaração de Não Parentesco, conforme Anexo III.

4.3.2.1. As empresas que desejarem se fazer representar durante as sessões da presente
licitação deverão apresentar-se para credenciamento junto ao Presidente da Comissão de
Licitação, por representante devidamente munido de documento que o habilite a participar
deste procedimento licitatòrio, podendo responder por sua representada, devendo, ainda, n
ato de entrega do envelope, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outr
documento equivalente. Poderá ser utilizado o modelo de Carta Credencial conforme Anexo
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4.3.2.2. O credenciamento far-se-à por meio de instrumento público de mandato ou
Instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio-proprietário, dirigente ou
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo
Estatuto, Firma Individual, Contrato Social ou documento equivalente no aual esteiam
expressos seus ooderes para exercerem direitos e assumir obrigações.

4.4. A pessoa física que desejar acompanhar a sessão deverá apresentar-se para credenciamento
junto ao Presidente da Comissão de Licitação, munida de documentos pessoais, quais sejam*
Documento de Identidade com foto e CPF - Cadastro de Pessoa Física.

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue, em 01 (uma) via, em envelope fechado, colado e/ou
lacrado, datada e assinada na última folha, bem como rubricada em todas as demais pelo
representante legal da proponente. As propostas devem ser redigidas em língua portuguesa, escritas
com clareza e datilografadas ou digitadas em papel da licitante, timbrado ou equivalente.

5.2.0 envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser subscrito com os dizeres:

(Razão Social/Nome Completo da Proponente, Endereço,
CNPJ/CPF, Telefones e email)
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 03/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: 10/09/2018

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação para o presente procedimento far-se-á mediante depósito de 5% (cinco por cento) do
valor de avaliação do(s) imóvel(is), a título de caução, devendo ser realizado até o último dia útil
anterior a data de realização do certame.

6.1.1. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 01 é de R$
110.079,18 (Cento e dez mil e setenta e nove reais e dezoito centavos).

6.1.2. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 02 é de R$
38.278,90 (trinta e oito mil duzentos e setenta e oito reais e noventa centavos).

6.1.3. O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do Lote 03 é de R$
8.478,93 (Oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e três centavos).

6.2. O licitante que optar por efetuar o depósito da caução por meio de cheque, deverá fazê-lo
observando o prazo para compensação.

6.2.1. O licitante que não se atentar ao prazo de compensação e o valor caucionado não
estiverem disponíveis durante a realização a sessão pública será inabilitada do certame.
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6.3. A referida caução deverá ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,
mediante depósito na Conta Corrente n". 11.734-X, Agência 4314-1, Banco do Brasil.

6.4. O íicitante que não se sagrar vencedor do processo licitatório poderá pedir restituição do valor
dado em caução, mediante oficio direcionado a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças,
indicando obrigatoriamente os dados bancários e o valor a ser restituido, anexado a cópia de
comprovante de depósito.

6.4.1. A restituição dos valores ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo do
pedido.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada de forma impressa, em 01 (uma) via, em papel
timbrado da íicitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha pelo representante legal da empresa, e
conter o seguinte:

a. Preço oferecido, expresso em R$ (reais), tanto em algarismos como por extenso,
prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência.

b. Proposta com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
prevista para abertura dos envelopes, mencionada no Preâmbulo desde Edital.

c. A Proposta de Preço deverá estar rubricada em todas as suas folhas e assinada
na última, por àquele com poderes específicos para tanto.

d. Comprovante de recolhimento da caução de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação do{s) imóvel(is), a titulo de caução, apresentado em 01 (uma) via
original ou cópia autenticada;

d.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitações, a promoção de diligência junto à
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças a fim de verificar a efetiva
disponibilidade do recurso depositado na conta Corrente Indicada no presente edital.

7.2. A proposta de preço deverá mencionar o(s) lote(s) para o qual a Íicitante realiza a proposta,
podendo ser utilizado o MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO do Anexo IV.

7.3. A íicitante somente poderá retirar sua proposta, antes da abertura dos respectivos envelopes,
mediante requerimento escrito à Comissão Permanente de Licitação, desde que caracterizado motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da íicitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outra
justificativa.

7.5. A proponente deverá realizar sua oferta de acordo com o valor Que se dispõe a paqar pelofs)
lotefsT no estado fisico e jurídico aue se encontra, ficando a cargo e expensas do proponent"
vencedor qualquer regularização formal ou material julgada necessária, não sendo cabível, e
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hipótese alguma, reclamações posteriores. Igualmente todas as despesas decorrentes da
alienação, tais como escrituras e registro, serão de responsabilidade exclusiva do
proponente vencedor.

7.6. No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido nesta, o Presidente da Comissão de
Licitações entenderá como sendo igual ao previsto no edital.

8. CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO

S'"'- Considerar-se-á que o preço fixado pela licítante é completo e suficiente, não sendo
admitido qualquer reclamação ou redução posterior, sob qualquer título.

8.2^ Para a elaboração da Proposta de Preço, as licitaníes deverão observar, entre outros critérios, que
serão de sua responsabilidade todos os custos relativos à aquisição e transferência.

8.3. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a empresa proponente;

a) Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que os comparou entre si e obteve
informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la:

b) Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pelo pagamento integral
do valor do{s) im6vel(is);

c) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

8*4. Será desclassificada a proposta com valor ofertado inferior ao valor mínimo consignado para cada
lote deste Edital,

9. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1. Os envelopes de propostas de preço (envelope n** 1) deverão ser protocolados junto ao
PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA, até as 08h50min do dia 10 de Setembro de 2018.

9.2. Vencido o horário para recebimento dos envelopes, nenhuma outra proposta será recebida, sob
nenhuma justificativa, e os envelopes serão encaminhados, de imediato, à Comissão Permanente de
Licitações.

9.3. Não serão aceitas propostas abertas ou por via FAX, E-MAIL ou CORREIO.

9.4. Salvo o disposto no item 9.5 abaixo, não será concedido prazo para apresentação ou
complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, a seu exclusivo
critério, a Comissão de licitação poderá solicitar informações e esclarecimentos adicionais que julgar
necessário, de conformidade com o Artigo 43. § 3°, da Lei n° 8,666, de 21.06.93.

9.5. Quando todos os solicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de
outras propostas, nos termos do § 3°, do Art. 48 da Lei 8.666, de 21.06.93.
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9.6. No local, data e horário apontados no Preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação se reunirá
em sessão pública, recebendo de cada um dos representantes a carta de credenciamento, procedendo
em seguida à abertura dos envelopes de Proposta de Preços, submetendo a documentação neles
contidas ao exame e rubrica dos representantes das empresas participantes, presentes ao ato.

9.6.1. Para ter o direito de participar ativamente das sessões, a empresa deverá,
obrigatoriamente, nomear um representante que deverá ser credenciado, conforme
instruções contidas no item 4 do presente Edital.

9.6.2. Fica dispensado o credenciamento de que trata o presente item caso a empresa esteja
representada por seu responsável legal, o qual deverá comprovar essa qualidade através do
contrato social, estatuto ou documento pertinente.

9.7. Das reuniões de abertura dos envelopes, serão lavradas atas circunstanciadas, que serão
assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e os representantes legais das empresas
participantes.

9.8. Declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão de Licitações, não mais serão admitidos
novos credenciamentos.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A Comissão Permanente de Licitações, de posse dos envelopes de propostas de preços, em
sessão pública processará o julgamento, sendo desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem ou descumprirem as exigências editalicias;
b) Apresentarem valor inferior ao avaliado para cada imóvel:
c) Apresentarem condição de pagamento diversa da estipulada neste instrumento convocatório;
d) Apresentarem mais de um valor para cada imóvel;
e) Contiverem rasuras, emendas, entrelinhas ou ensejam interpretação dúbia;
f) Forem entregues fora do prazo previsto;
g) Não estiverem devidamente assinadas pelo proponente

10.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a empresa que ofertar o maior valor,
por lote.

10.2.1 Havendo erros, será considerado válido o valor consignado por extenso.

10.3. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, na sessão.

10.4.0 licitante que for declarado vencedor e desistir do obieto licitado, não terá direito a devolução da
quantia depositada a titulo de caucão.

10.5. As proponentes que não atenderem todas as exigências desta Concorrência Pública e seus
anexos serão desclassificadas.

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas nesta Concorrência Pública, a licitante se
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
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10.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pela Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes.

10.8. A Comissão poderá, a seu critério exclusivo, suspender a reunião, sempre que julgar
conveniente, a fim de que disponha de melhores condições de análise dos documentos apresentados,
marcando, na oportunidade, nova data, horário e local em que voltará a reunir-se com os interessados.

10.9. Após a emissão do relatório de julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a
Comissão submeterá o processo licitatório a parecer jurídico, após, ao Prefeito Municipal, para fins de
adjudicação e homologação, revogação ou anulação desta licitação,

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. É facultado a qualquer licitante formular observações no transcurso das sessões da licitação,
devendo constar em Ata dos trabalhos todas as observações pertinentes.

11.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitações caberá recurso, nos termos do Artigo 109,
da Lei 8.666/93, com alterações subseqüentes.

11.3. Se houver interposição de recurso, todos os licitantes serão comunicados, para os efeitos do
previsto no Parágrafo 3° do Artigo 109, da Lei 8.666/93, com alterações subseqüentes.

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados.

12. CONDIÇÕES CONTRATUAIS E FISCALIZAÇÃO

12.1. Findo o processo licitatório e para a execução do objeto a este destinado, será firmado
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL entre o Município de Fazenda
Rio Grande e a licitante vencedora de acordo com a minuta de Contrato, ANEXO V do Edital, do qual
farão parte integrante, como se nele estivessem integral e expressamente reproduzidas, o presente
Edital e seus anexos e a proposta da empresa vencedora.

12.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado peta proponente conforme
detenninações do Município de Fazenda Rio Grande, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo
contrato.

12.3. Se ajicítante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da regular
convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital.

12.5. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o
Município de Fazenda Rio Grande tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação,
conhecido após julgamento.

12.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no
item anterior, o Município de Fazenda Rio Grande poderá convocar as licitantes remanescentes
por ordem de classificação.
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12.6.0 Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei n°. 8.666/93.

12.7. A iicitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das
penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93 e no contrato a ser firmado entre as partes.

12.8. Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada em todos os termos,
pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Claudemir José de Andrade, matricula 362.614. o qual
atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando-se o
que for necessário à regularização das falhas observadas.

13-DO PAGAMENTO

13.1. O vencedor do certame deverá realizar o depósito do valor integral devido à Prefeitura de
Fazenda Rio Grande em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, junto a Conta Corrente n°. 11.734-X,
Agência 4314-1, Banco do Brasil.

13.1.1. O vaior integral devido corresponderá ao valor ofertado pela empresa/pessoa física
vencedora, descontado o valor do depósito realizado a titulo de caução, correspondente a 5%
do valor total estimado para a venda do(s) imóvel(is).

13.2. O comprovante de depósito deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos da Prefeitura,
para ser juntado ao CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo, estando a Compromissária Compradora
sujeita a aplicação das penalidades previstas neste edital e no contrato em caso de atraso.

14-DAS PENALIDADES

14.1. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o
devido processo legal.

14.2. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração
e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

14.3. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente. sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

14.5. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a
sanção de advertência, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

14.6. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução
irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes sanções:

1) Advertência;
2) Multa,
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3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superiora dois anos.

4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

14.7. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias
medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou
desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompantiar e fiscalizar o
contrato, e a autoridade competente julgar pertinente e suficiente a aplicação da advertência.

14.8. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados ou para o
descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções
restritivas de direitos, previstas no item 14.6, subitens "3" e "4" supra, nos casos de inexecução total ou
parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado. A multa moratória pode ser
aplicada conjuntamente com a multa sancionatòria decorrente de inexecução/descumprimento
total ou parcial.

14.9. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência ou
as faltas contratuais consideradas mais gravosas. as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

14.10. Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exercer a dois
anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

14.11. A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação, bem como de
contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado.

14.12. A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a punir faltas
gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou
impossível reversão.

14.13. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a
defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.

14.14. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público
resultantes da sua ação faltosa.

14.15. No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Contrato, a Administração do
Município de Fazenda Rio Grande poderá, garantido o contraditório e a prévia defesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Pelo atraso no pagamento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa
sancionatòria decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 14.6, subitens 3 e 4;
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b) Pela recusa em realizar o depósito, em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos,
Caracteriza-se a recusa em realizar o depósito quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para a realização do depósito do valor correspondente da aquisição do(s) imóvel(is) objeto da
presente alienação, a COMPROMITENTE COMPRADORA manifestar-se expressamente pela
impossibilidade de realizá-lo. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e
de eventuais sanções previstas no item 14.6, subltens 3 e 4;
c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais previstas na cláusula décima oitava, alíneas 3 e 4.

14.16. As condutas descritas nas alíneas no item 14.15, caso ensejem penalidade de suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio
Grande, o serão, quando se tratar de uma única conduta, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano; quando
se tratar de mais de uma conduta, pelo prazo fixo de 02 (dois) anos.

14.17. Ainda, não obstante as disposições anteriores, poderá de acordo com a natureza da falta, ser
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.18. A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

14.19. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda Rio Grande.

14.20. O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao Município de
Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que. caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

14.21. O Município, por seu critério, poderá utilizar a garantia contratual/caução, a qualquer momento,
para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada.

14.22. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e p
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

r
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14.23. Independentemente das sanções previstas nas cláusulas anteriores, em conformidade com o
disposto nos arts. 58, II; 78 e 79, I; todos da Lei Federal 8666/93 à critério da autoridade competente
para assinatura do contrato (Prefeito Municipal), poderá haver rescisão unilateral do contrato nos casos
descritos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.

14.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital, no
contrato e na Lei Federal 8666/93, poderá, a critério da autoridade competente para assinatura do
contrato (Prefeito Municipal) acarretar as seguintes conseqüências;

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar, por alto
próprio da Administração:
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, V, da Lei
8666/93;
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das
multas e indenizações devidos ao Município;
IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração,

15-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Os imóveis objeto da presente licitação serão vendidos no estado físico e jurídico em que se
encontram, não sendo cabível, em nenhuma hipótese, quaisquer reclamações posteriores,

15.2. Qualquer conhecimento de causa restritiva ou impeditiva da participação de licitante no presente
certame, ainda que ocorra após sua homologação ou após a assinatura do contrato, permite a
desclassificação/inabilitação da concorrente, ainda que superveniente, com todas as conseqüências
jurídicas pertinentes, sem prejuízo de aplicação da penalidade correspondente à inexecução total do
contrato.

15.3. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação,
será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados ao Município e à coletividade,
derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido.

15.4. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigado de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n°. 8.666/93. Serão assegurados aos envolvidos o
contraditório e a ampla defesa.

15.5. A Comissão de Licitação resolverá os casos omissos com base na legislação vigente, mais
precisamente, na Lei 8.666/1993.

15.6. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de todos os
termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura
a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

15.7.Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4.
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15.8. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por pessoa
com comprovados poderes para tanto.

15.9. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado pelo email;
licitacoesfazendarioqrande@hotmail.com. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de
caráter estritamente informal.

15.10. Demais esclarecimentos sobre esta Concorrência Pública serão prestados pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitações e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito,
protocolada de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min, em
até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura da presente licitação, na sede da Prefeitura do Município de
Fazenda Rio Grande.

15.11. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:
Anexo I - Carta Credencial

Anexo II - Modelo de Declaração de Não Impedimento
Anexo III - Modelo de Declaração de não parentesco
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços
Anexo V - Minuta de Contrato

Fazenda Rio Grande, 07 de Agosto de 2018.

Presidente omissão Pe ente de Licitações
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO I ■ CARTA CREDENCIAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência Pública n°. 03/2018

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e óraão
emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), vem,
pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade
(inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e
demais documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe.

LOCAL. DIA de MÊS de 201X.

Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante

OBSERVAÇÃO: A carta de credenciamento deverá ser apresentada no inicio da sessão, à Comissão
de Licitação, fora dos envelopes de Proposta de Preços.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo n®: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

(Nome da Empresa), CNPJ n°. (. _}, sediada (Endereço completo), declara para os fins de
direito, na qualidade de Proponente do presente procedimento iicitatório, instaurado por este município,
que:

a. não está Impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

b. até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c. não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observância ao inciso
XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal.

d. não se encontra sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou
suspensa de licitar ou declarada inidônea pela Administração Pública.

e. não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados sem registro formal em (CTPS) e que se
responsabiliza por todos os recolhimentos de contribuições previdenciárias e demais
obrigações trabalhistas, conforme da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firma o presente.

., em de de 201X.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponenfej.
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo n^: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Em atendimento ao Acórdão n.° 2745/2010 - TOE/PR, declaro para os devidos fins que eu
portador da cédula de identidade RG n.® e CPF/MF n.®

não sou servidor{a) do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge,
companheiro{a), parente em linha reta e colateral, consanguineo ou afim de função de confiança, seja
membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

Por ser expressão da verdade, firma o presente.

em de de 201X.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente),
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 03/2018
Protocolo n°: 617/2018

Processo Administrativo n.° 108/2018

ANEXO IV ■ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Pública n°
03/20118, que tem por com objeto a Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n** 1.161/2017.

MATRÍCULA: 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n'' 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044,004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870.89 m' {cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)
VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ XXXXXX (Valor escrito por extenso).

E/OU

MATRÍCULA: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - PR

LOTE: 04 QUADRA: F

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m' (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ XXXXXX (Vaior escrito por extenso).

E/OU

MATRICULA: n.° 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

Rua Jacarandá, 300, Nações, CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

'O

Folha n"

Assinatura

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL; Av. Nossa Senhora Aparecida, s/n - Bairro Santa Terezinha -
Fazenda Rio Grande - PR

LOTE: 06 QUADRA: 02

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 452,21 (quatrocentos e cinqüenta e dois vírgula vinte e um metros
quadrados]
VALOR MÍNIMO DA OFERTA PARA VENDA: R$ XXXXXX (Valor escrito por extenso).

(As Licitantes poderão realizar ofertas para um só lote ou mais lotes)

Prazo de Validade da Proposta: (número de dias escrito por extenso) dias, a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas.

Local, _ de de 20XX.

(nome legível, RG n° e assinatura do responsável legal)

Rua Jacarandá, 300, Nações. CEP 83.820-000, Fazenda Rio Grande - PR
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2018
Protocolo n": 617/2018

Processo Administrativo n.® 108/2018

ANEXO V ■ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA / PESSOA FÍSICA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a
Rua Jacarandà, n®. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n®. 95.422.986/0001-02, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Mareio Cláudio Woznlack, brasileiro, residente e
domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n® e inscrito
no CPF/MF sob o n° neste ato assistido pelo Procurador do Município ....
OAB/PR n° e em conjunto com o Secretário Municipal de Gabinete inscrito
no CPF/MF n® doravante denominado COMPROMITENTE VENDEDOR, e a
empresa/pessoa física inscrita no CNPJ/CPF sob n.° Inscrição Estadual n®.

inscrição Municipal n° estabelecida no endereço n®
CEP Fone por seu representante legal, Sr inscrito no CPF sob n®.

doravante denominada COMPROMISSÂRiA COMPRADORA, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado
no processo protocolado sob n® 617/2018, e pela Lei Municipal 1.161/2017, e gue se regerá pela Lei
n.® 8.666/93, na modalidade Concorrência Pública n. 03/2018.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - o objeto do presente contrato é a Alienação de Imóveis constantes nas
matrículas n° 5707,17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio
Grande-PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n® 1.161/2017.

Parágrafo Primeiro: Por meio do presente contrato, o COMPROMITENTE VENDEDOR, na qualidade
de proprietário e legitimo possuidor do(s) imóvel{is) matriculado{s) sob o n® , junto ao Cartório
de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, possuindo as especificações conforme quadro abaixo,
compromete-se e obriga-se a vendê-lo à COMPROMISSÂRIA COMPRADORA, na forma do referido
Editai e do presente Contrato:

MATRICULA: n.° 17.627 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n® 3124 (c/ Av. Mato Grosso) -
Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - PR

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 044.004.0974.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 5.870,89 m^ (cinco mil oitocentos e setenta vírgula oitenta e nove metros
quadrados)
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VALOR DA VENDA; R$ XXXXXX (Valor escrito por extenso).

E/OU

MATRÍCUU: n.° 5.707 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
- Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, n" 1550 e Travessa Santa
Helena - Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - PR

LOTE: 04 QUADRA: F

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 042.033.0066.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 1.297,59 m^ (mil duzentos e noventa e sete vírgula cinqüenta e nove metros
quadrados)

VALOR DA VENDA: R$ XXXXXX (Valor escrito por extenso).

E/OU

MATRICULA: n.® 23.602 junto ao Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande - Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Av. Nossa Senhora Aparecida, s/n - Bairro Santa Terezinha -
Fazenda Rio Grande - PR

LOTE: 06 QUADRA: 02

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 043.002.0044.001 junto à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

ÁREA TOTAL: 452,21 m^ (quatrocentos e cinqüenta e dois virgula vinte e um metros
quadrados)
VALOR DA VENDA: R$ XXXXXX (Valor escrito por extenso).

Parágrafo Segundo: A COMPROMISSÁRIA COMPRADORA toma posse do(s) imóvel(is) adquirido(s)
neste ato. podendo nele(s) fazer toda e qualquer benfeitoria que julgar conveniente, após prévio
licenciamento dos órgãos públicos municipais competentes.

Parágrafo Terceiro: Todos os tributos que sejam ou venham a ser lançado sobre o imóvel ora
compromissado, a partir desta data, serão de inteira responsabilidade do COMPROMITENTE
VENDEDOR, independentemente de serem lançados em nome da COMPROMISSÁRIA
COMPRADORA.

Parágrafo Quarto: Os direitos e obrigações constantes deste contrato não poderão ser cedidos a
terceiros, seja a que titulo ou pretexto.
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Parágrafo Quinto: A escritura pública de venda e compra somente será fornecida após o pagamento
integral do valor do(s) imóvel(is). A partir da data da entrega da escritura pública à COMPROMISSARIA
COMPRADORA, esse deverá providenciar a escrituração e registro imobiliário do(s) imóvel(is)
adquirido{s) em seu nome, as suas expensas, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Sexto: Correrão por conta da COMPROMISSÂRIA COMPRADORA todas as despesas
deste Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, bem como todas as despesas com
escritura definitiva, taxas, tributos e outros encargos.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor certo e ajustado da venda ora prometida é de R$ R$ XXXXX
(XXXXX), sendo "que o valor de R$ XXXXX (XXXXX) já fora pago a titulo de caução em fase de
habilitação. Portanto o valor devido é de R$ XXXXX (X)ÒÓü().

ClJ®SÜÍlA'TEFíeiI^ - A COMPROMISSÂRIA COMPRADORA deverá realizar o pagamento por
meio de depósito do valor total devido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, junto ao Banco do
Brasil, Agência 4314-1, Conta Corrente 11.734-X.

Parágrafo Primeiro: Todas as despesas decorrentes da alienação dos imóveis (escrituras e registros)
serão de responsabilidade da COMPROMISSÂRIA COMPRADORA.

Parágrafo Segundo: O comprovante de depósito deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos
da Prefeitura, para ser juntado ao presente CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do mesmo, estando a
Compromissária Compradora sujeita a aplicação das penalidades previstas em edital e no presente
contrato em caso de atraso.

DA FISCALIZAÇÃO

cammwmK - Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada
em todos os termos, peio Secretário Municipal de Administração, Sr. Claudemir José de Andrade,
matrícula 362.614, o qual atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando-se o que for necessário à regularização das falhas observadas.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil, Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA - A sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos
princípios da razoabiüdade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo,
garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Primeiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será
notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar
defesa.

Parágrafo Segundo: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição
ou não de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação.
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ressalvada a sanção de advertência, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias uteis, a contar da intimação do ato.
Í:LÂÜSULÃ:-:5EXTÍ:Í Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim
como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes
sançoes.

1) Advertência:
2) Multa.
3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das
necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e
fiscalizar o contrato, e a autoridade competente julgar pertinente e suficiente a aplicação da
advertência,

Parágrafo Segundo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados ou
para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as
sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas "3" e "4" da cláusula sexta, nos casos de
inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado. A multa
moratória pode ser aplicada conjuntamente com a multa sancionalória decorrente de
inexecução/descumprimento total ou parcial.

Parágrafo Terceiro: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com
advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a
rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Quarto; Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá
exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação,
bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Sexto: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a punir
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou
impossível reversão.

Parágrafo Sétimo: A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal,
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.

Parágrafo Oitavo: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer
a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse
público resultantes da sua ação faltosa.
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CLAÜSULA SÉTIlWSP No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Contrato, a
Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá, garantido o contraditório e a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Pelo atraso no pagamento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula sexta, itens 3 e 4;
b) Pela recusa em realizar o depósito, em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
Caracteriza-se a recusa em realizar o depósito quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para a realização do depósito dói valor correspondente da aquisição dos imóveis objeto da
alienação, a COMPROMITENTE COMPRADORA manifesta-se expressamente pela impossibilidade de
realizá-lo. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
cláusula sexta, itens 3 e 4;
c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por
cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 20% (vinte por cento) do vaior do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais previstas na cláusula décima oitava, alíneas 3 e 4.

Parágrafo Primeiro: As condutas descritas nas alíneas da cláusula sétima caso ensejem penalidade
de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Fazenda Rio Grande, o serão, quando se tratar de uma única conduta, pelo prazo mínimo de 01 (um)
ano; quando se tratar de mais de uma conduta, pelo prazo fixo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Segundo: Ainda, não obstante as disposições anteriores, poderá de acordo com a natureza
da falta, ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada
por eventuais perdas e danos causados à Administração.

Parágrafo Quarto: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Quinto: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao
Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja
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superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será Inscrito em dívida ativa e executado na
forma da lei.

Parágrafo Sexto: O Município, por seu critério, poderá utilizar a garantia contratual/caução, a qualquer
momento, para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da
Contratada.

Parágrafo Sétimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e
por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

ELAuSULA - Independentemente das sanções previstas nas cláusulas anteriores em
conformidade com o disposto nos arts. 58, 11; 78 e 79, 1; todos da Lei Federal 8666/93 à critério da
autoridade competente para assinatura do contrato (Prefeito Municipal), poderá haver rescisão
unilateral do contrato nos casos descritos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo Único. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no
Edital, no contrato e na Lei Federal 8666/93, poderá, a critério da autoridade competente para
assinatura do contrato (Prefeito Municipal) acarretar as seguintes conseqüências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar, por alto
próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do art 58 V da Lei
8666/93; ' '
III — execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das
multas e indenizações devidos ao Município;
IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados á
Administração.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ÇLAÜSUl^rNÒf^ - O presente contrato está vinculado à Concorrência Pública n®. 03/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

ÉgiM - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666 de
21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO

- As partes elegem o Foro Regional de Fazenda Rio Grande -
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.
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Fazenda Rio Grande,

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
COMPROMITENTE VENDEDOR

(Empresa/Pessoa Física)
(Representante)

COMPROMISSÂRIA COMPRADORA

Procurador do Município
GABn"*

Secretário Municipal
Decreto n®

Testemunhas:

Nome:

Nome:

Assinatura:

Assinatura:
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FAZENDA
RIO GRANDE

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNiaPIO

PARECER N° 540/2018

Processo n® 617/2018

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Edital

Requer a Comissão Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal de

Administração, a análise da minuta do editai de licitação modalidade de Concorrência

Pública cujo objeto é a alienação de imóveis constantes nas matrículas nO5707, 17627 e

23602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, conforme

autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017.

Da análise tão somente da minuta do editai e respectiva minuta de contrato

apresentadas, conciui-se que foram observados os requisitos legais para sua elaboração,

em consonância com a Lei n® 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, analisando os

aspectos estritamente jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não opõe

qualquer óbice ao prosseguimento do certame.

No entanto, recomenda-se que a analise da minuta do presente editai passe

também pelo crivo da Secretaria Municipal de Urbanismo, tendo em vista os apontamentos
por ela realizados anteriormente.

Saiiente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade do objeto do procedimento

iicitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos
formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de agosto de 2018.

Fábii

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Secretaria Municipal de Urbanismo
Página

Assinatura

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2018, PROTOCOLO 617/2018
ASSUNTO: VERIFICAÇÃO TÉCNICA LICITAÇÃO

À Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

Em atenção ao solicitado, informar-se que tendo sido atendidas as recomendações
conforme processo 5325/2018 nada mais resta a observar. Porém, cabe ressaltar que
embora tenha sido realizada esta verificação, divergências não relatadas, e que
eventualmente possam surgir, não eximem o(s) responsável(is) pela elaboração das peças
que compõem o processo licitatório de sua responsabilidade pelo conjunto de documentos
apresentados para o edital.

As observações desta Secretaria de Urbanismo são restritas aos aspectos relativos a
AVALIAÇÃO, ou seja, só foram verificados critérios relativos á compatibilização das
informações; edital x matrícula x pareceres. Aspectos relativos à legalidade e formalidade
relativos aos procedimentos administrativos, por demandarem conhecimento específico, não
foram objeto de verificação.

Sendo estas as considerações, remete-se o presente.

Fazenda Rio Grande, 08 de Agosto de 2018.

^ Andréa Costa

Engenheira Civil



PREFEITURA MUNIOPAl

FAZEND/^ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDES

Protocolo n°: 617/2018

Memorando: 236/2018

Requerente: Secretaria Municipal de Administração l
À Secretaria Municipal de Administração:

Remeto o processo para análise e manifestação quanto ao prosseguimento do

processo e republicação do edital.

Após, favor remeter ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

Compras ft üoiaffi»
tóaüicula 353^^ í \ \

V  \
rhfilln

1  \

Secretá^
.tosé Andidde
de Administração

OBEDE
1

CIDf FORMALIDADF.c?r-
LEGAI5 1 bffifgy y nq / SX /

/ V \ / \
Municipal \



mFEITURit MUNICIPAL

FAZENDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ■ PR

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE NOVA DATA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 03/2018
Processo Administrativo r\°. 108/2018- Protocolo n® 617/2018

Tipo de licitação: MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE

OBJETO: Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n® 5707, 17.627 e 23.602, todas do
Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme autorizado pela Lei
Municipal n° 1.161/2017.
Horário/Data da Abertura: às 09h00min do dia 10 de Setembro de 2018.
Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 08h50mln do dia 10 de Setembro de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300- Nações,
- Sala de Reuniões (2° andar).
O edital completo estará à disposição dos interessados de 09 de Agosto a 10 de Setembro de
2018, no endereço eletrônico http://www.fazendariOQrande.pr.qov.br/ e na Secretaria Municipal de
Administração - Setor de Licitações.

azenda Rio Grande/PR, 08 de Agosto de 2018.

Presidente ds^omissào Pemianente de Licitações

é
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09/08/2018 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

oQc^ j

Detalhes processo licitatório
'InformaçOes Gerais*

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano'i 2018 I

licrtação/dispensa/lnexígibilrdade* 13

Modalidade* Concorrência

Número editai/processo* 108/2OI8

-Recursos provenientes de organismos internacionais/multllaterais. de çrédjto-

Insdtuição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n® 5707, 17.627 e 23.602, todas

do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme

autonzado pela Lei Municipal n' 1.161/2017.

Forma de Avaliçao Maior Lance ou Oferta '_j

Dotação Orçamentária* 0901154510010213744905100000 |

Preço máximo/Referenda de preço ■ , 3.135.740 60

R$»' '
Data de Lançamento do Edital 20/06/2018

Data da Abertura das Propostas 23/07/2018

NOVA Data da Abertura das Propostas io/09/2018

Data Cancelamento

Data Registro

Data Regisbo

, 20/06/2018

' 09/08/2018

Editw Exduir

'>F: 8481666980 (LB92yí)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munjcipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Local: Sala de Licitaç&es.

Autorização: HUárío Czechowski - Prefeito Municipal.
InforniBç&es sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licltacoes^-com.br. ou na
Conüssão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília. n°551, fone: (46) 3553-14114.

Espigão Alto do Iguaçu, OS de agosto de 2018.
José CariM Andrelv

Pregoeiro

823791201B

I Faxinai

ML.MCIPIO DE FAXINAL

SEDU/PARANACIDADE - PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔMCO N* 73/2018.

O MUNICÍPIO de FAzinal, torna público que às 08:30 horas do dia 23 de

Agosto dc 2018. na Avenida Brasil. 694 • Centro, realizará licitação na

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de

recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as

OBJETO QUANTIDADE
VALOR

TOTAL RS

PRAZO

ÍDIAS)

AUTOMÓVEL

HATCH 1.4-5

PASSAGEIROS

01 49.970,00 90

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ricardo Siqueira de LuccaSi Paraná,

Brasil - Telefone: (043) 3461 1332 - E-mafl licitai^faxfnai.pr.gov.br. A

Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e artexos, poderá ser examinada no seguinte endereço

www.fàxinaLpr.gov.br. das 08:00 ás 17:00 horas.

Faxina), 07 de Agosto de 2018.

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO

PREFEITO MUNICIPAL

82270/2018

AVISO DE LlCITACAO

Pregão N'. 74/2018
Processo Admirdstrativo de Compra n* 117/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE
ATENÇÃO PRIMARIA - APSUS. CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA DA RESOLUÇÃO N» 267/2017 DA SECRETAWA

ESTADUAL DE SAÚDE MODALIDADE FUNDO A FUNDO - COM
RECURSOS APSUS. conforme quantidades estimadas e especificações
constantes do Artexo I. que Integra o presente editai.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; atô às 13:00 horas do dia 23 de

agosto de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:30 horas do dia 23 de agosto de
2018.

informações Complementares e o Edital Completo pod«'ão ser
adquiridas na Avenida Brasil, 694 - Certlro - Fone (43) 3461-1332 -
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site
www.faxinal.or.ciov.br.

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 08 de agosto de 2018.

YLSON ALVARO CANTAGALLO

Prefeito Municipal

82717/2018

I Fazenda Rio Grande

TO.MAD.A DE PREÇO.S M". 06/2018
Processo Administrativo n'. 140/2018 / Protocolo n* 3509/2018

Tipo: .Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de
Engenharia. Limpeza e Conservação de áreas públicas, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. LEGISLAÇÃO: Lei n°. 8.666, de 21 dc

junho de ! .993. cora as alterações introduzidas pela Lei n". 8.883. de 08 dejunly^
1.994, Lei Complementar n°l23,de 14 de dezembro de 2006 e pela Lein°. 9.648,
dc 28 de abril dc 1.998. Horário/Data da Abertura; às 09h00mln do dia 24 de
Agosto dc 2018. Horário/Data de Protocolo dos Envelopes: até as 08hS0min do
dia 24 de Agosto de 2018. Locai: Prefeitura Municipal dc Fazenda Rio Grande,
situada á Rua Jacarandá, 300 - Nações - - Sala de Licitações da Prefeitura (térreo).
O edital completo estará à disposição dos interessados entre os dias 09 a 24 de
Agosto de 2018, no endereço i-letrAnicn hlipi//www.fartndarioprande.Dr.Púv.br/
e na Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de Agosto de 2018.
Luiz Rafael Lx>pes
Presidente da CPL

82753/2018

AVISO DE NOVA DATA
CONCORRÊNCIA PCBLICA N*. 03/20t8

Processo Administrativo n*. 0108/2018 - Protocolo n° 617/2018
Tipo: Maior Lance/Oferta por Lote

OBJETO: Alienação dc Imóveis constantes nas matrículas n" 5707, 17.627 e
23.602. todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR,
conforme autorizado pela Lei Municipal n° l.lóLGOl?. LEGISLAÇÃO: Lei n*.
8.666. de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei n°. 8.883,
de 08 de junho dc 1.994, Lei Complementar n°l23, de 14 de dezembro dc 2006
e pela Lei a°. 9.648, de 28 de abril de 1.998. Data/ Horário Recebimento dos
Envelopes; 10 de Setembro de 2018 até as 08h50min. Data/ Horário da Abertura:
10 de Setembro dc 2018 às (WhOOrain. Local; Prefeitura Municipal dc Fazenda Rio
Grande, situada à Rua Jacarandá. 300 - Nações - Sala dc Reuniões (2° andar). O
Edital completo estará á disposição dos interessados entre os dias 09 dc Agosto a IO
de Setembro dc 2018, tio endereço eletrônico htip: •v.-Avw.fazcralarioerdiulc.Dr.gov.
bri e na Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de Agosto de 2018.
Luiz Rafael Lopes
Presidente da CPL

82754/2018

cCb^

I Figueira

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 097/2018
PREGÃO PRE.SENCIAL N*. 082/2018

REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica dc direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n' 78.063.732/0001-
18. com sede na Rua Dr. Zoílo Mcira Simões 410, Figucira-PR. através da
sua Pregoeiro, legalmente designado através da Portaria n". 007/2018 DE
22/01/2018, toma público aos interessados que receberá propostas 9:00 horas
do dia 22'08/2018, REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA
ESPEOALIZADA EM PELÍCULAS SOLARAUTOMOTIVA E PELÍCULAS
SOLAR RESIDENCIAL PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPA1S.8 Notifica-se aos proponentes interessados que os serv iços deverão
ser prestados na sede do Município, sem cu.sios adicionais. Demais informações
bem como cópia do Edital completo poderão ser obtida.s pessoalmente, junto ao
Dcpanamcnio dc Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Rua
Zoilo Mcira Simões 410, Figueira. Paraná, horário das 08:00h às ILOWi c das
13:00h às 17:00h. disponível no site wuw. figueira.Dí aov.br. informações também
através do c-mail liciiiicãixàltiL-uciru.Pf.eov.br Edifício da Prefeitura Municipal dc
Figueira, em 07/08/2018. Cassia Silvana Lazaro - Pregocira.

82241/2018

Foz do Jordão

Aviso de Licitação • Pregão Presenciai n.° 44/2018-PMFJ •
O Municipio dc Foz do Jordão. Estado do Paraná, através
de sua Prcgoeira. lendo em vista o disposto nas Leis
Federais ns.* 8.666/93 e 10.520/2002. Decreto Federal

3.555/2000, Leis Complementares n.* 123/2006 e 147/2014,
torna público que fará realizar-se ás 14:00 horas do dia 22
de agosto de 2018. ns sede da Prefeitura Municipal, a
licitação modalidade Pregão Presencial n.° 44/201 8-PMFI,
do tipo menor preço, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 1
(UM) MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA COM
CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS SEMANAIS E 1 (UM)
MÉDICO CLINICO GERAL PARA COMPOR A EQUIPE DE
SAÚDE ESF COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS
SEMANAIS. O edital e seus anexos deverão ser retirados

na sede da Prefeitura Municipal, junto ao Departamento de
Licitações. solicitadas através do e-mail:
comprasfozdojordao@ou(look.cotn ou através do site do
municipio. Foz do Jordão. 08 de agosto dc 2018.
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA - Pregoeira.

82666/2018



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ
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ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 03/2018

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2018, na Sala de Licitação da Prefeitura do Município
de Fazenda Rio Grande, os membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados pela
Portaria ns 110/2017, se reuniram para realizar a sessão de abertura da Concorrência Pública n'
03/2018, a qual tem como objeto a alienação de imóveis constantes nas matrículas n" 5707,
17.627 e 23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR, conforme
autorizado pela Lei Municipal n" 1.161/2017. O processo licitatório foi instaurado a partir do
Protocolo ns 617/2018, Processo Administrativo n® 108/2018, sendo o Tipo de licitação: MAIOR
LANCE/OFERTA POR LOTE, tendo o ato convocatório devidamente publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município, Jornal de Circulação Regional Diário Indústria e Comércio, Diário
Oficial do Estado do Paraná e Mural de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
obedecendo aos prazos previstos na Lei federal n® 8.666/1993. O Presidente da Comissão
declarou aberta a sessão às 09h00min para recebimento dos envelopes de Propostas de Preços,
devidamente protocolados conforme previsto no Item 1.5 do edital, contudo, não houve
nenhum interessado em apresentar proposta para o objeto da presente licitação. Na
continuidade, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações declarou como deserta a
Concorrência Pública 03/2018 e encerrou a sessão.

Simo Rodrigues

Membro da CPL

Dandh L. A. dos Santos

Secretária da CPL

Presidente

=■



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Concorrência Pública: 03/2018

Protocolo n9; 617/2018

Requerente: Secretaria Municipal de Administração

À Secretaria Municipal de Administração

Tendo em vista que a licitação em epígrafe resultou deserta em 23 de Julho de

2018 e 10 de Setembro de 2018, remetemos o procedimento iicitatório ao órgão

solicitante para análise e manifestação quanto ao interesse em publicar novamente o

edital, agendando nova sessão pública para recebimento de propostas.

Solicito que sejam revistas as exigências editalícias e os preços estabelecidos,

com a finalidade de atrair interessados ao certame.

Fazenda Rio Grande, 20 de Setembro de 2018.

Dandhara L. L. A. dtís Saltos

Secretária da Comissão Permanente de Licitações
Portaria 110/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DafâMwi^is
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao retatório

Parecer 11

Número do processo: 0000617/2018

Número do processo: 0000617/2018 Situação: Em análise Em trâ

Requerente: 71680 - CLAUDEMIR JOSE DE ANDRADE

Beneficiário:

Solicitação: 2 - Memorando

Código do parecer: 11 Número do processo: 0000617/2018

Local do parecer: 004.002.001 - Diretora Desenv. Econômico

Conclusivo: Não Data e tiora: 14/11/2018 14:12:55

Parecer: Atendendo ao solicitado, foi realizada análise técnica consultiva com o ramo imobiliário municipal, com a finalidade de verificar
os eventuais motivos da Alienação de bens resultar deserta por duas vezes consecutivas.
Segue as seguintes observações:
- Os imóveis possuem características comerciais(indústrja, comércio e serviços). Em geral a procura maior é por áreas que
permitam EMPREENDIMENTOS, pois existem construtoras procurando terrenos pra comprar e construir casas;
-O imóvel referente a matricula 17.627. possui área irregular, no formato triangular e fora da fração para empreendimentos
residenciais, por exemplo, e sua localização pode ser rejeitada, por estar próximo a empresa Estre Ambiental, devido sua
atividade, armazenamento e tratamento de resíduos sólidos;
- Os imóveis referentes as matrículas 5.707 e 23.602 possuem áreas uniformes, porém estão acima do padrão para
empreendimentos residenciais, e a localização não é atrativa;
- Existem outras áreas, anunciadas para vendas, com características mais atrativas e interessantes aos investidores, com

^  valores menores ou similares, o que também pode estar dificultando o interesse na participação do certame.
- A burocracia, tendo em vista a necessidade de participação do certame licitatório com a apresentação de documentação,
bem como garantia a título de caução, com valor correspondente a 05%(cinco por cento) do valor das avaliações dos imóveis,
a qual deve ocorrer até o último dia útil anterior ao certame.

- A atual situação econômica do Pais, pode ser outro fator impeditivo,
A republicaçào do Edital na forma em que se encontra poderá resultar novamente deserto.

Recomendações:
- Verificação da possibilidade de revisão dos valores das áreas, e/ou ainda.
-Verificação se existem outras áreas pertencentes ao Município, com características mais atrativas para investidores;

-jfe - Verificação quanto a garantia a titulo de caução, se pode ser exigida apenas para o ganhador do certame, com prazo de
1(um) dia útil após a declaração de vencedor;
- realização de novo certame a partir do 2® quadrimestre de 2019, tendo em vista a atual situação econômica do País.
Ressalta-se que a presente análise possui caráter administrativo, cabendo ao Executivo Municipal a decisão quanto a
republicação ou não do edital.

Fazenda Rio Grande - PR. 14 de Novembro de 2018.

Carla Bueno Brasil

Sistema; Protocolo Fly / Usuário; caria.brasil / Relatório de pareceres por processos
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ÍÍS ESTADO DO PARANÁ ^ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 13

Número do processo: 0000617/2018

Número do processo: 0000617/2018 Situação: Em análise Em trâmite

Requerente; 71680 - CLAUDEMiR JOSE DE ANDRADE

Beneficiário:

Solicitação: 2 - Memorando

Código do parecer: 13 Número do processo: 0000617/2018

Local do parecer: 007.014.002 - ADM Licitações

Conclusivo: Não Data e hora: 07/01/2019 13:30:10

Parecer; Conforme recomendações da Diretora de Desenvolvimento econômico, encaminho o processo para esta Comissão
Permanente de Avaliação Imobiliária, para atender ao solicitado quanto a verificação recomendada.

Fazenda Rio Grande - PR, 07 de Janeiro de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

Sistema: Protocolo Fly / Usuáno: CARINAALVES / Relatório de pareceres por processos
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DECRETO N° 4629. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.

"Dispõe sobre a atualização do valor em Real da Unidade Fiscal do Município -
UFM".

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, amparado

pelas Leis Municipais n° 12, de 15 de fevereiro de 2001, e 192, de 23 de dezembro de 2003, bem como nos moldes do Processo

Administrativo n° 24.236/2017, DECRETA:

3 Pica a Unidade Fiscal do Município - UFM, corrigida pelo percentual de 1,6299% (um vírgula seis mil duzentos e noventa e nove pontos
percentuais), sendo atualizada para R$ 75,75 (setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme previsto no artigo 2° da Lei

Municipal n° 12 de 15 de fevereiro de 2001, alterada pela Lei Municipal n° 192 de 23 de dezembro de 2003.

2 Todas as tabelas de impostos e taxas municipais que utilizam como parâmetro de referência a Unidade Fiscal do Município - UFM -
terão seu valor em Real (R$) convertido pelo valor definido neste Decreto.

As tabelas de que trata a Lei Municipal n° 195/2003 e suas alterações, passam a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2018, conforme

valores constantes no Anexo I deste Decreto.

Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande. 04 de dezembro de 2017.

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal

ANEXO I

DO DECRETO N" 4629 DE 04 de dezembro de 2017

LeisMunicipais.com.br - Decreto 4629/2017 (http://leismünicipa.is/tvqch) - 26/09/2018 09:01:24
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Publicado no Diário

Oficial Eletrônico

N^OUZ/aOlS - Data: de 20

de dezembro de 2018.

município de fazenda rio GRANDE/V
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.° 4857/2018.

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

inatura

SÚMULA: "Dispõe sobre a atualização
do valor em Real da Unidade Fiscal do

Município - UFM".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais, amparado pelas Leis Municipais n.
12, de 15 de fevereiro de 2001 e suas alterações:

DECRETA

Art. 1°. Fica a Unidade Fiscal do Município - UFM, corrigida pelo percentual de
10,3328% (dez vírgula três mil trezentos e vinte e oito pontos percentuais), sendo
atualizada para R$ 83,58 (oitenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), conforme
previsto no artigo 2° da Lei Municipal n. 12 de 15 de fevereiro de 2001, e suas
alterações.

Art. 2°. Todas as tabelas de impostos e taxas municipais que utilizam como
parâmetro de referência a Unidade Fiscal do Município - UFM - terão seu valor em
Real (R$) convertido pelo valor definido neste Decreto.

Art. 3°, As tabelas de que trata a Lei Municipal n. 195/2003 e suas alterações,
passam a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2019, conforme valores constantes no
Anexo I deste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor em 1
disposições em contrário.

de janeiro de 2019, revogadas as

Fazenda Rio Grande, 19 de dezef b de 2018.

Mar WoznlacI

;;efeito Municipal

Rua Jacarandá, no 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO ÍMOBILIÁRL

sinatura

FAZENDA Decreto n° 4.795/2018
RIO GRANDE

REFERENTE: PROTOCOLO 617/2018 REFERENTE A LICITAÇÃO PARA
ALIENAÇAO DE IMÓVEIS CONFORME MATRÍCULAS 5.707, 17.627 E 23.602 DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Administração (fl. 162),
são considerações desta Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária - CPAI:

1. Consta do processo questionamento quanto a possibilidade de revisão dos valores
das áreas (fl. 161)

Os pareceres de avaliação tiveram como base a pesquisa para composição dos
valores, conforme relatório do responsável técnico pela elaboração da Planta Genérica
de Valores - PGV. aprovada de acordo com a Lei 1.207/2017. Complementarmente.
também pode ser realizada pesquisa de mercado em imobiliárias da região,
observadas características de cada área.

Os valores referências da PGV, utilizados para cálculo da totalidade dos
lançamentos territorlas no município, são condicionados a Unidade Fiscal do Município
- UFM, a qual para o exercício 2018, conforme Decreto n° 4.629/2017, correspondia a
R$ 75,75 (setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) (fl. 163).

Cabe observar que. conforme decreto n'' 4.857/2018. a UFM, para o exercício
2019, foi atualizada para R$ 83,58 (oitenta e três reais e cinqüenta e oito centavos) (fl.
164), ou seja, sendo solicitada a revisão, os pareceres serão corrigidos conforme novo
valor da UFM.

O conceito de valor está intimamente ligado a idéia de utilidade, porém,
condicionantes como: oferta, procura, conjuntura de mercado e situação econômica
também influenciam na composição do valor. Além destes, critérios subjetivos (que
fogem a qualquer critério técnico) também podem influenciar na opção de escolha por
um ou outro imóvel disponível no mercado.

Pelo exposto, entende está CPAI que os valores apresentados são compatíveis
com a natureza dos bens avaliados.

Rua Jacarandá n°300 - Nações CEP 83.500-000 - Fone: 3627 8500
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FAZENDA
RIO GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIARIA^PA^'^
Decreto n® 4.795/2018

Págiha n»

2. Imóveis contemplados

Constam do processo três imóveis, Identificados como:

Inscrição Imobiliária Matrícula Área (m^)

042.033,0066 5.707 (p,17ep.18) 1,297,59

043.002.0044 23.602 (p.24 a p.26) 452,21

044,004.0974 17.627 (p.09 a p.11) 5.870,89

..Mssmatura"

Complementarmente, e por oportuno, cabe observar que os imóveis matrículas

5.707 e 23.602 se encontram em pauta junto a Secretaria de Indústria e Comércio,

motivo pelo qual recomenda-se que seja procedida verificação, para levantamento de

informações complementares, junto aos responsáveis pela pasta.

Apresentadas as considerações, encaminha-se o presente para conhecimento e

encaminhamentos necessários.

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande, 22 de Janeiro de 2019.

Eng."^ Carlos Roberto de Poli
Matrícula 350.109

[.^ Andréa Costa
Matrícula 352.612

Rua Jacarandá n®300 - Nações CEP 83.500-000 - Fone: 3627 8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 17

Número do processo: 0000617/2018

Número do processo; 0000617/2018 Situação: Em análise

Página 1/1

Data: 30/08/2019

Em trâmite; Sim

Requerente;

Beneficiário;

Soilcitaçâo:

71680 - CLAUDEMIR JOSE DE ANDRADE

2 - Memorando

Código do parecer; 17 Número do processo; 0000617/2018

Local do parecer; 007.014.004 * ADM Secretário

Conclusivo: Não

Parecer: Autorizo Finalizar e Arquivar este processo

Data e hora; 29/08/2019 11:47:25

Fazenda Rio Grande - PR. 30 de Agosto de 2019.

Claudemir Andrade

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: maysa.wolff/ Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer 19

Número do processo: 0000617/2018

Número do processo: 0000617/2018 Situação; Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação;

71680 - CLAUDEMIR JOSE DE ANDRADE

2 - Memorando

Assinatura

Página 1 /1

Data: 04/09/2019

Em trâmite: Não

Código do parecer: 19 Número do processo: 0000617/2018

Local do parecer: 007.004.00S - GPL Licitações

Conclusivo: Não

Parecer: A Procuradoria Geral do Município (Jurídico Compras)
Data e hora: 04/09/2019 14:30:59

Considerando a decisão e autorização do Secretário Municipal de Administração, remetemos o processo de Concorrência
Pública n® 03/2018, com objeto a alienação de móveis sob matrículas n® 5707. n® 17.627 e n® 23.602, para análise e parecer
quanto à revogação da licitação, tendo em vista a recomendação nova análise Imobiliária para revisão de valores dos imóveis,
decorrente me manifestação da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.

Fazenda Rio Grande - PR, 04 de Setembro de 2019.

" ̂ú\z Rafael Lopes' /

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: lulzrafael.lopes / Relatório de pareceres por processos



FAZENDA
RIO GRANDE^

município de fazenda rio gra

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 634/019

^Sínatura

Processo no 617/2018

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Revogação de Licitação

Encaminha-nos o Setor de Compras e Licitações pedido de parecer quanto ao

pedido de revogação da Concorrência Pública 03/2018, que tem como objeto a alienação de

imóveis pertencentes ao município, tendo em vista a recomendação de nova análise imobiliária

para revisão de valores dos imóveis, decorrente da manifestação da Diretoria de

Desenvolvimento Econômico e Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.

O Secretário Municipal de Administração este manifestou-se pela 'finalização e

arquivamento', remetidos os autos ao Setor de Compras e Licitações e por fim à Procuradoria

Jurídica.

Sobre a revogação e a anulação, cite-se a Lei 8.666/93:

/irt. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§  A anulação do procedimento Hcitatório por motivo de ilegalidade não gera

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta

Lei.

§ ̂ A nuUdade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ ̂ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o

contraditório e a ampia defesa.

O disposto neste artigo e seus parágrafos apHca-se aos atos do

procedimento de dispensa e de inexigibiUdade de licitação.

Segundo o disposto no supracitado artigo, a anulação de procedimento licitatório

pressupõe o reconhecimento, pela administração pública, da ocorrência de ilegalidade e a

revogação, por sua vez, depende de interesse público superveniente e suficiente para motivar tal

medida.

\

Rua Jacarandá, n°300. Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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^synatura

A respeito do tema, leciona Hely Lopes Meirelles:

"Revogação: a revogação da licitação, como já vimos, assenta em motivos de

oportunidade e conveniência administrativa. Por essa razão, ao contrário da anulação, que pode

ser decretada pelo Judiciário, a revogação é privativa da Administração. São as conveniêndas do

serviço que comandam a revogação e constituem a justa causa da decisão revocatória, que, por

isso mesmo, precisa ser motivada, sob pena de se converter em ato arbitrário (...)" (Direito

Administrativo Brasileiro, 29^ ed., p. 302).

Portanto, sendo discricionário o ato de revogação (oportunidade e conveniência) e

condicionado à ocorrência de fato superveniente à abertura do procedimento licitatório, e no

caso em tela, verifica-se que referido ato foi motivado, pode a Administração optar por REVOGAR

o Processo Licitatório na modalidade Concorrência Pública 03/2018, no estado que se encontra,

com amparo no disposto no art, 49 da Lei Federal 8.666/93, devendo, no entanto, haver pedido

específico da Secretaria interessada acerca da revogação.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formal

de análise do contido nos autos, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise, assim como as adequações de ordem técnica

constantes na orientação do TCE/PR, ante a ausência de conhecimento técnico para tanto.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de setembro de 2019.

Fábio Julíò Nogara ̂
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR n° 41.224

Rua Jacarandá. n®300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Comprovante de Confirmação de Processo

Filtros aplicados ao reiatóriQ

Número do processo: 0000617/2018

folha n- p

'
^^slnatota

Página 111

Data; 10/09/2019

Organograma de origem; 007.004.005 - CPL Licitações

Organograma de destino: 007.014.002- ADM Licitações

Usuário de origem: iuizrafaei.lopes

Processo Solicitação Número do documento Data/hora movimentação Confirmado Não confirmado

0000617/2018 Memorando 17489/2018 10/09/2019 13:49 □ □

Obs do andamento: Encaminha-se à Autoridade Superior do Executivo Municipal para análise quanto à revogação da licitado em vista asrecomendações da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e considerações da Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.
Obs. do processo: Protocolo antigo 17489/2018

Súmula Abertura de Licitação para alienação dos Imóveis constantes nas matrículas n' 5707. 17627 e 23602, todas do Cartóno de
Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande/Pr, conforme solicitação da secretaria Municipal de administração.

Total de processos: 1

L^RaHdrtopes
,'sao' Permanente de Licitação

KAafrif.ila: 348599

^ .Responsável

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: iuizrafaei.lopes / Comprovante de Confirmação de Processo

Hora: 13:49:44



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ
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REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública n° 03/2018

UJ f-olllã n5

Assín^lura

O Prefeito do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, REVOGA:

Licitação de modalidade Concorrência Pública n° 03/2018, a qual tem como
objeto a "Alienação de Imóveis constantes nas matrículas n° 5707, 17.627 e
23.602, todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande-PR,
conforme autorizado pela Lei Municipal n° 1.161/2017", tendo em vistó a
necessidade de revisão e atualização dos valores, readequação de possíveis
irregularidades das áreas, e verificação quanto a existências de novas áreas que
possam ser destinadas para a mesma finalidade licitatória.

Revogação mediante recomendações da Diretoria de Desenvolvimento
Econômico e considerações da Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária.

Previsão legal prevista no Art. 49 da Lei Federal n° 8.666/1993, consoante
Parecer n° 634/2019 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grandeí^de setembro de 2019.

IDIO WOZNIAQK
Prefeito Municipal
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AaYoshii recebe selo
e menção honrosa no
Prêmio Sesi ODS 2019

o Crupo A-Yoshii, re
ferência em consLruçio
civil no BraeO hi mai» de
$0 anos, ncdwu na úMina
quiota-fein (s) oSelo SesI
ODS 2019 < meocfio hon
ras durante o PiMo Sesi
ODS. Anualtnente, o Sesí-
PR destaca os trabalhos
realizados no alcance dos
Objetivos de Desenvolvi
mento Sustentável (ODS)
da ONU.

Com D envolvimento
das áreas de engenharia,
pesquisa e desenvolvi
mento e segurança no
trabalho, a A.Yoshii oiou,
em 2015, o programa To
dos Juntos' que visa a
reduçio do consumo dos
recursos naturais e ge-
raçàu dos resíduas em
todas asobras do Grupo, e
fomenta práticas voltadas
á saáde e segurança dos
trabalhadores.

Com base no hist6t3i»
de consumo mensal, fo
ram elaborados índices de

r^réniàa e proposto

Folha ns

taadereduçaodecoiBunw^ ASSÍOatUra /
de scordo com as tipo- •• _
logiaa construtivas. Com
03 Indiadotes mensais, ê
realizada a tabulaç&o dos
resultados e atribuídos
pontuação e ranqueamen-
tos, Trimestralmente, i
obra com melhor desem
penho é premiada e os
resultados divulgados pan
o público interno.

O Instituto A-Voshil.
braçode responsabílirtirle
social do Grupo, também
recebeu o Selo Sesi ODS
2019 t» categoria Orga
nização da Sodedade Ci
vil. pelo projeto 'Criando
Arte'. Desde 2007. tem
o objetivo de transfor
mar miléria-prima pro
veniente de resíduos da
consini^ civil em artesa
nato sustentável, gerando
renda para pessoas em
situação de vulnerabilidi-
de, em especial o público
feminino.
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I Espigão Alto do Iguaçu

PRi;ii:ri í R/\ mi mcipai. nt KvSPIgào amo do ici acu
AVJSO DK I.K I l ACÀC

PREGÃO E1.E1 HÔMCO N* 052/10l9/PMt,\l
EXC EDSIVO PARA ME/EPP/MKI

OBJETO; Aquisição dí diversos gèiicfos alimeniicios paro uso c consumo no
F^grama "Scniços ilc Conveniência c Fonalccimcnio dc Vincules", através da
Secretaria Municipal d« Assistência Soeiai dc EspigJk) Alto do Iguaçu. Estutio
do Paraná, etn confonmdadc com as quantidades e cspccificaçries constantes no
Tertno dc Referência - Anc^o I deste Edital

Data de Abertura: 2S/09^0I9.
Horário: 09:00 horas.

Local: Sala de Licliaç&es.
Autorizaçáu: Hilário Cwchowski Prefeito Municipal

InfortnaçAee sobre o pretfto: O edital poderá ser obtido na página eletrònicH do
Banco do Brasil, disponibilizado no sue ww-w licuacoes-e.com.br. ou na
Cotnissâo de LiciiaçAcs. localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal dc
Espigáo Alio do Iguaça sito a Avenida Brasília n'' 551. fone. i46) .i553-l484,

E.spigãn .Alto do iguaça 10 de setembro dc 2019
José Carlos Andreiv

Prcgoeiro
87685/2019

I Fazenda Rio Grande

RFAOGACÃO DE LK ITACAO
O PRüEErrO IXJ MUMCiPIO DC FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná,
no uso de sua' atnbuiç^» legais. REVOGA Licitação de modalidade Concorrência
Pública n''03 '2018. a qual tem como objeto a "Alienaçéo de Imóveis constantes nas
matrículas n' 5707. 17.627 e 23 602, todas do Canorin dc Registro de Imóveis dc
Farcnda RioGrandc-PR. confonnc autorizado pela Lei Municipal n" 1 161 '2017".
lendo cii) vista a neccs-sidadc dc revisão e atualização dos valores. ícadcquaçèo de
possíveis irregulandades das áreas, e verificação quanto a existências de iiov as áreas
que possam ser destinadas para a mesma linatidade liciiaióna Revogação mediante
recomendações da Diretoria de Desenvolvimento Econômico « considerações da
Comis-sâo Permanente de Avalíaçào Imobiliária. Previsão legal ptevi.sia no An.
49 da Lei Federal n'' 8 666 1993. consoante Parecer n°634.'2019da Procuradoria
Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR. 10 de Setembro de 2019.
Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
88072/2019

I Figueira

AVISO df: licitação
PROCESSO LICITATÓRK) V. 070/2019

PREGÃO PRESENCIA L N*. 043/2019
A PREFEITL KA MLMCIPAL DE FlGl. EIRA. Estado do Parana. pcssoajuridica
de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o ii'" 78 063.732.00(n-18. coin
sede na Rua Dr Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR. através de seu Pregoeiro.
legalmente designado através da Penaria n' 0ü?'2019. toma publico aos interes
sados que receberá proposta aa 09:00 horas do dia 24/09/2019. para contratação
de pessoa jundica ESPECIALIZAD.A NA PRESI AÇÃO DE SERVIÇOS DE M.A-
NLTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA DAS LOCALIDADES
PDBLICAS DO município Nonlica-se aos proponentes interessados que os
serviços serão prestados no inuiiicipio dc Figueira - PR. sem custos adicionai».
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderio ser obtidas, juiilo
ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA.
Rua Zoilo Meira Simões 410. Figueira. Paraná horário das 08 00 ás 11 OOM e das
13:00 ás 17:00, ou pelo fone 43-.i5471114 oue-mail: ticiiac:u.i ó Luuciiu w uov br
scrádjspoiiibiliz.ado no site: wisw figueira.pr gov br EDIFÍCIO DA PREFEI IVR.A
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 10/09/2019. Cassia Silvaiia Lazaro - Prcgucira.

87780/2019

I Fíorestopólis

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 121/2019

LEILÃO N° 001/2019
O município de FLORESTÔPOLIS/PR. por meio da Comissão
Especiaí de Leitão, designada pela Portaria 032/2019, toma público para
conhecimento dos interessados nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações, que realizará licitação na modalidade Leilão presenciai de
bens móveis inservivels. do tipo maior lance, que será realizado peto

Leiloeiro Oficiai o Senhor Antonio Costa, JUCEPAR NA491/76
será realizado no dia 26/09/2019 ás I4h00 no Pátio Munio
Veículos, situado à Rua Paraná. n° 193, esquina com Rua José
Centro. CEP 66165 - 000, Fiorestópolis, Estado do Paraná
informações estarão disponíveis com o Leiloeiro Ofiaal pelo teief
(43) 3323-0015, e através do e-mail costaíõacíeiloes.com br ou no site
www.acleiloes.com.br

wâÕFoina n® p
iÇíe Ç
^Uffa, '

Assinatura

Fiorestópolis. 09 de setembro de 2019.

I Guaporema

87288/2019

AVISO DE rOMADA DE PREÇOS N.-6/20t9
O Ml'MCII'10 Dt GUAPOREMA. lomii público, para
conhecimento dos interessados que promoverá liciuição na
modalidade de Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Por iiem.
que tem por obieto a Execução no âmbito municipal, na Microbacia
CORREDEIRA, código Oito n," 843615361. ações de controle e
combate da erosão do solo agrícola, objeiivundo do continuidade ao
Programa de Gestão de Solo e Agua cm Microbacia. Devendo os
Invólucros das habilitações e propostas de preços serem protocoladas
alé as 09:00 horas do dia 27 de setembro de 2019, Cuja abenura será
ás 09 10 do mesmo dia. Maiores infonnaçfles pelo fone/Fax (441
3684 1210 - Departamento de l.icitaçÕes e Cnrnpra.s Protocolo de
retirada via internet site: wwwguaporema.pr.gov.br^Editais e
Licitações. E -mail: claudio.baiista261frçhotmail.com ou
piniruapdicmafüíiiol com br
Guaporema, 10 de setembro de 2019,

Cláudio Batista Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

87769/2019

I Guaraniaçu

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 53/2019.

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando Aquisição de
conjuntos de longarína destinados à sala de reuniões da Secretaria de
Assistência Social do município, dia 24.09.2019 horano 09:00 horas
(horáno de Brasília) Site do Banco do Brasil (ücitações-e). O certame
reger-se-á pelas Leis n* 10 520, n' 8.666. Lei Complementar n® 123/2006.
Locais de acesso: (www bb com brl. site www.auaraniacu pr gov br. a
partir desta data. Informações com Pregoeiro e Equipe de Apoio e-mail:
comtyas@Quaraniacu or aov br Fone (45-3232-1162)
Guaraniaçu. 09 de setembro de 2019.

JOSÉ HAMILTON C. DA SILVA
Pregoeiro.

87940/2019

I Guarapuava

A % I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.*1U/20I9

O Município de Guarapuava, EsuUo do Paraná, através do Depanamctito de LiciiaçÕea
eConitaios, devidamente autorizado, toma público que fará realizar a Licitação a seguir
MODALIDADE; Cancorrincia Publica n * 03/2019
PROCESSOiN-JiáCOIÍ
OBJETO; CONCE.SS.ÃO DE USO ONTROSO DE ÁREA FÍSICA LOCALIZADA
NO SAGUÃO DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DO AEROPORTO MUNICIPAL
DE riL'-\RAPUAVA TANCREDO THOMAS DE FARIA. DESTIN.ADA ÜNICA E
EXCLUSIVAMENTE A INSTALAÇÃO DE C.AFETERÍ AE DE 2(DUAS) MAQUINAS
AUTOMÁTICAS PARA VENDAS DE DOCES. SALGADOS E BEBIDAS
SECRETARIA MUNICIPAL OEDESENVOLATMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃ
TIPO DE LtCITACÃO: MAIOR OFERTA PELA OirTORGA
CRITÉRIO DE JILGAMENTO; MAIOR OFERTA DA CONTRA PRESTAÇ.ÃO
MENSAL
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 14 de outubro
de 201", aic as ü9h')t>iT!iíi, no Proiocoto Geral da ftefeiiura Municipal de Guarapuava -Pr
Ü-ATA DE,VBERTl.Rí\DA LICITACÁO: Dia 14 de outubro de 2019. ásOôhJOmm
AQUISIÇ ÃO DO EDITAL E Í.NTORMAÇÔES: O Edital c seus anexo» poderão ser
obtidos pelo siie ■ wv.wgiifliapiav« pr gov l>f> no link editais de iictiaçôes

Guarapuavi. 10 dc setembro dc 2019
PUBLIQUE-SE.

ABIMAELOE LlMAVALENTtM
Diretor de Licitações e CiMiiratos

DIEGO VOLFF.
Prcaideme da ComisaSu de Licitações

8803612019
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AVISO DE LICrTAÇAO
PÜEGAO PRESENGAl N* 091/2019

Contratação de emoresa especlaUiada por meio úo Sistema de Registro de
Preços para (ornecimersto de Orelhas (Boca de Lobo) e de Tampões de (erro fundido
(padrao Sanepar). conforme quantidades e especificações constantes no edital.

Data: 30 de setembro de 2019 às 09:00 horas.

Local de Abenura Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro Nt. lOS,
Centro, Colombo, Paraná

Preço Máxinso Constante no edital.
Critério de Julgamento Menor Preço por Item
Informações Compiementares poderio ser obtidas na Secretaria Municipal da

Administração, sito a Rua XV de Novembro N<. 105. Centro. Colombo ■ Paraná, ou pelos
fones: (041) 36S&-S080 Ou 3656-S002 ou pelo Site: vmvw.colombo.pr.gow br

Colombo, 11 de setembro de 2019.

IZABETE CRISTINA PAVIN

Prefeita

AVISO DE LtCITACAO
PREGÃO PRESENCIAL N« 92/2019

ContrataçSo de empresa para fornecimento por nseio do SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS de Emulsáo Asfáltica Catiõnica Ruptura Rápida [RR-IC). para uso na Usina de
Asfalto do Município.

Data: 30 de setembro de 2019 ás 14:00 horas.
Local de Abertura Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro N'. 105,

Centra. Colombo, Paraná.
Preço Mánirno- Constante no editai.
Critério de Julgamento: Menor Preço por item
Informações Compiementares poderio ser obtidas na Seaetarta Municipal da

Administraçio. sito a Rua XV de Novembro N*. 105. Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fortes: (041) 3656-8080 Ou 3656-8002 ou pelo site: wvvw.coiombo.pr.gov.br

Colombo. 11 de setembro de 2019
I2ABETI CRISTINA PAViN

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PlÍBLiCA N* 3/2018

O PREFEITO DO MuNiCiPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais. REVOGA, licitação de modalidade Concorrência Pública n*
03/2018. a qual tem como objeto a "AltenaçSo de imóveis constantes nas matrículas n"
S707. 17.627 e 23.602. todas do Cartório de Registro de Imóveis de Fatenda Rio Grande-
PR. conforme autoritado pela Lei Municipal n' 1.161/2017'', tendo em vista a necessidade
de revisão e atualitsçáo dos valores, readequação de possíveis irregularidades das áreas, e
verificação quanio a evistências de novas áreas que possam ser destinadas para a mesma
finalidade llcitatória Revogação mediante recomendações da Diretoria de Desenvolvimento
Econômico e considerações da Comissão Permanente de Avaliação imobiliária. Previsão
legai prevista no Art. 49 da Lei Federal n« 8.666/1993. consoante Parecer n» 634/2019 da
Procuradoria Geral do Muivcipio.

Fatervda Rio Grande-PR. 10 de setembro de 2019.

MÁRCIO CIAUDlO WOZNIACK

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENOAL Nt 44/2019

PROCESSO LICITATÔRIO N« 044/2019,
A PREFEITURA MUNICIPAL DC FIGUEIRA. Estado de Paraná, pesso» jurídica de

direito público interno, mscnio no CNP) sob o n< 78 063 732/0001-18, com sede na Rua
Zoüo Meira Simões. 410. Figueira PR. através da Pregoeira. legalmente designado através
da Portaria n7 003/2019 de 02/01/2019, torna ptjbllco aos Interessados que receberá
proposta ás 9:00 horas do dia 25/09/2019, para CONTRATAÇAo DE PESSOA JURÍDICA COM
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS 0£ ARTESANATO. PAMFICAÇÃO. ARTES E CULTURA
PARA O PROJETO DOS IDOSOS, CONFORME OFICIO N«. 48/2019. Demais Informações bem
como cópia do editai completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações,
na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Dr. Zoilo Meira Simões. 410, Figueira Paraná,
horáno das 08;00n ás 11 DOn e das 13:00h as 17:00h ou pelo fone 43-354711147 e-mail:
iicltacao@figueira pr gov br. edital disponível ng site www.6gueira.pr.gov br EOlFiCiO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 10/09/2019.

CASSlA SILVANA LAZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

AVISO OC LIOTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 53/2019

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realicar, ás
09nO0min do dia 25 de Setembro do ano de 2019. na Avenida Hermes Vissoto n' 810.
icaraíma, Parana, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objelivando a Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e
eventuais aquisições de medicamentos para distribuição gratuita, para aplicação em
pacientes no Pronto Atendimerrto (UPA Urgência e Emergência) do município de
icaraima-Pr (Itens fracassados pregão 039/2019), conforme relação com quantidade e
especificações constantes no anexo ■ do edital. VALOR MAXIMO ESTIMADO: RS
125.989,90 (cento e vinte e cinco mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes rio ANEXO i
deste edital. DAS CONDICÔES DE ENTREGA £ 00 RECEBIMENTO: O (orneomento dos
medicamentas será tfe forma parcelada, ou seja, conforme as necessidades
apresentadas pelo Município, e a entrega se dará no prato máximo de 10 (dei) dias.
contados após o recebimento da ordem de compra e a respectiva Nota de Empenno.
Em caso de emergência ou calamidade pública, a contratada deverá efetuar a entrega
no prato máximo de 24 (vinte e quatro] horas, somente em relação á quaritldade
mmima de medicamentos básicos solicitados necessários a manutenção provisória das
atividades da Unidade de Saúde. PRAZO DE VIGÊNCIA, sera de 12 meses contados a
partir da data de assinatura do contrato. O edital e demais documentos pertinentes a
presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos Interessados mediante
cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive. CD, DVO. desde que fornecido
pelo licllanie], no horário das OShOOmín h ás 12h00mln e 13h30mln às 17h30mln e no
telefone (44) 3665-8000. ou pelo site www.icaralma.pr.gov.br. conforme art. 32 da Lei
Federai 8.666/93. intormaçòcs adicionais, dúvidas c pedidos dc esclarecimento deverão
ser dirigidos ã Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.61Q, na Cidade de
Icaraíma ou por Telefone (44) 3665-8011 - E-mail: pianejamentoi^icaraima pr.gov.br.

Icsralma, 10 de setembro de 2019.
LAVS OLIVEIRA VEDOVOTO

Pregoeira

I.Rr pedr trr «vr^kodQ nc

httpV/www m 8W ►/•vtmt*** híml pvto eOAt»

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS
EXTRATO DO CONTRATO N* 92/2019

Modalidade: Pregão n* 78/2019. Obieio. Aquisição de artigos esportivos, livros,
eietroeietrõnicos e mobiliário em geral, destinados á Entidade Socloasslsienciat Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de ináclo Martins ■ APAE.; Contratante: Inácio Martins
Prefeitura, CNP) da Contratante. 76.178 029/0OOI-2O: Contratada: PAULO HENRIQUE
PAOILHA DA SILVA ME: CNPJ da Contratada: 19.318.501/0001-49: Valor Contratual; R$
3.040,00 (Três MU e Quarenta Reais): Assinatura; 27/08/2019: Prato Execução: 27/08/2019
a 26/08/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N* 90/2019

Modalidade: Pregão ns 78/2019; Objeto: Aquisição de artigos esportivos, livros,
eietroeletrõniços e mobiliário em geral, destinados ã Entidade Socioassistenclal Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Inácio Martins - APAE.; Contratante: Inácio Martins
Prefeitura: CNPJ da Contratante: 76.178.D29/DO01-2O: Contratada: SANORO VILMAR PIRES
ME; CNPJ da Contratada: 09 253.952/0001-91; Valor Contratual: RS 16.820.00 (Deiessels
Mil, Qltocentos e Vinte Reais); Assinatura. 27/08/2019; Prazo Evecução 27/08/2019 a
26/08/2020.

EXTRATO 00 CONTRATO N« 89/2019

Modalidade: Pregão n* 78/2019; Objeto. Aquisição de artigos esportivos, livros,
eietroeietrõnicos e mobiliário em geral, destinados à Entidade Socioassistenciai Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de macio Martins - APAE.; Contratante. Inácio Martins
Prefeitura. CNP) da Contratante: 76.178.029/0001-20: Contratada: LUCA5 C. RU6EI-ME:
CNPJ da Contratada: 22.246.173/0001-27; Valor Contratual. RS 953,99 (Novecentos e
Cinqüenta e Três Reais e Noventa e Nove Centavos); Assinatura: 27/08/2019; Prazo
Execução. 27/08/2019 a 26/08/2020

EXTRATO 00 CONTRATO N* 91/2019

Modalidade. Pregão n> 78/2019; Objeto: Aquisição de artigos esportivos. livros,
eletroeietrõnícos e mobiliário em geral, destinados á Entidade Socioassistenciai Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Inácio Martins APAE.; Contratante. Inácio Martins
Prefeitura; CNPJ da Contratante: 76178.029/0001-20; Contratada: INOVA COMERCIAL &
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI, CNPJ ds Contratada: 21.786.632/0001-33; ValOf
Contratual: RS 604,99 (Selscemos e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos); Assinatura:
27/08/2019; Prazo Execução: 27/08/2019 a 26/08/2020.

EXTRATO OO CONTRATO N> 94/2019

Modalidade: Pregão ne 78/2019; Objeto. Aquisição de artigos esponivos, livros,
eletroeietrõnícos e mobiliário em geral, destinados à Entidade Socioassisieneia! Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Inácio Martins - APAE.; Contratante: mácio Martins
Prefeitura; CNPJ da Contratante: 76.178.029/0001-20; Contratada: MÓVEIS ANDRIEI LTDA
ME; CNPJ da Contratada: 14.282.20S/0001-1I: Valor Contratual; RS 2.94S,00 (Dds Mil,
Novecentos e Quarenta e Cinco Reais); Assinatura: 27/08/2019: Prazo Execução:
27/08/2019 â 26/08/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N* 87/2019

Modalidade: Pregão n' 78/2019; Objeto: Aquisição de artigos esportivos, livros,
eieiroeieirónicos e mobiliário em geral, destinados á Entidade Soúoassisienciai Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de mácIo Martins • APAE; Contratante Inácio Martins
Prefeitura: CNPJ da Contratante: 76.178.029/0001-20; Contratada; G. C. ARAÚJO MÓVEIS
DE AÇO - EPP; CNPJ da Contratada 20.252.467/0001-36; Valor Conuatual: RS 2.513.32
(Dois Mil. Quinhentos e Treze Reais e Trinta e Dois Centavos); Assinatura. 27/08/2019;
Prazo Execução: 27/08/2019 a 26/08/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N« 93/2019

Modalidade Pregão n< 78/2019, Objeto; Aquisição de art^ esportivos, livros,
eletroeietrõnícos e mobiliário em gerai, destinados á Entidade Socioassistenciai Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de macio Martins > APAE.; Contratante Inácio Martins
Prefeitura; CNPJ da Contratante: 76.178.029/0001 20; Contratada: ACLARA COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA EIREü ME; CNPJ da Contratada; 14.228.157/0001-83, Valor Contratual: RS
3 050,00 (Trís Mil e Cinqüenta Reais); Assinatura. 27/08/2019; Prazo Execução. 27/08/2019
a 26/08/2020.

EXTRATO 00 CONTRATO N* 88/2019

Modalidade Pregão na 78/2019; Objeto: Aquisição de artigos esportivos, livros,
eletroeietrõnícos e mobiliário em gerai, destinados á Entidade Socioassistenciai Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Inácio Martins - APAE.; Contratante Inácio Martins
Prefeitura, CNPJ da Contratante: 76.178.029/0001-20; Contratada: MIDAS INFORMÁTICA E
PRODITTOS EIRELI; CNPJ cia Contrauda- 19.299.lS7/000l-98; Valor Contratual: RS 4.287.90
(Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa Centavos), Assinatura; 27/08/2019;
Prazo Execução 27/08/2019 a 26/08/2020.

AVISO DE HOMOIOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 78/2019

O Prefeito Municipal, de Inácio Martins, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitação, resolve: HOMOLOGAR a presente Licitação nestes lermos; Processo de
Licitação na rnodalidade Pregão Eletrônico rie 078/2019. Objeto: Aquisição de artigos
esportivos, livros, eletroeietrõnícos e mobiliário em geral, destinados á Entidade
Socioassistenciai Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Inácio Martins •
APAE. Proponentes declaradas vencedoras: -G. C. ARAÚJO MÓVEIS DE AÇO - EPP; CNPJ
da Contratada: 20.252 467/0001-36; Valor Contratual: RS 2 513,32 (Dois Mil.
Quinhentos e Treze Reais e Trinta e Dois Centavos): -MIDAS INFORMÁTICA E
PRODUTOS EIRELI; CNPJ da Contratada: 19.299.157/0001-98; Valor Contratual: RS
4 287,90 (Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa Centavos); -LUCAS C,
RUBEl-ME; CNP) da Contratada: 22,246.173/0001-27, Valor Contratual: RS 953.99
(Novecentos e Cinqüenta e Três Reais e Noventa e Nove Centavos); -SANORO VILMAR
PIRES ME: CNPJ da Contratada: 09 2S3.9S2/0001-91; Valor Contratual: RS 16.820,00
(Dezesseis Mil, 0<tocenios e Vmie Reais). -INOVA COMEROAL & TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS EIRELI; CNPJ da Contratada 21.286.632/0001-33: Valor Concraiual' RS
604,99 (Seiscentos ? Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos); -PAULO HENRIQUE
PAOILHA DA SILVA ME: CNPJ da Contratada: 19.318.S01/(X>01-49; Valor Contratual: RS
3.040,00 (Três Mil e Quarenta Reais); -ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI ME;
CNPJ da Contratada: 14.228.157/0001-83; Valor Contratual: RS 3.050.00 (Três Ml! e
Onguenta Reais); -MÓVEIS ANDRIEI LTDA M£; CNPJ da Contratada: 14 282.20S/0001-1I:
Valor Contratual: RS 2.945,00 (Dois MU, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais):
Assinatura: 27/08/2019; Prazo Execução: 27/08/2019 a 26/08/2020.

EDEMETRIO BENATO JÚNIOR
Prefeito

Owumvnto wnjdo difflliniftoft c£nformr Ue "• r.ICXIZ M ZWOa/Zaei. ICP
M nioivi a inTrisarutun ia CXmi Hioliut ln«l«vj lO-Wn'. pè*



ESTADO DO PARANÁ

" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN
Comprovante de Confirmação de Processo

Número do processo: 0000617/2018

Página 1 /1

Data: 12/09/2019

Organograma de origem: 007.004.005 - CPL Licitações

Organograma de destino: 007.014.002 - ADM Licitações

Usuário de origem: luizrafael.iopes

Processo Solicitação Número do documento Data/hora movimentação Confirmado Nâo confirmado

0000617/2018 Memorando 17489/2018 12/09/2019 15:58 □
Obs. do andamento: Encaminha-se para arquivamento.

Concorrência Pública n" 03/2018 - Alienação de Imóveis
Revogação: 10 de setembro de 2019

Obs. do processo: Protocolo antigo 17489/2018
Súmula; Abertura de Licitação para alienação dos Imóveis constantes nas matrículas n® 5707, 17627 e 23602. todas do Cartório de

Registro de imóveis de Fazenda Rio Grande/Pr. conforme solicitação da secretaria Municipal de administração.
Total de processos: 1

Responsável

Sistema: Protocolo Fty / Usuário: luizrafael.iopes I Comprovante de Confirmação de Processo

Hora; 15:58:44


